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DECRETO N9 46.237	 DE 18 DE JUNHO DE 1959

ANO CVII — N9 21	 CAPITAL FEDERAL	 QUINTA-FEIRA , N DE JANEIRO DE 1969

ATO COMPLEMENTAR N° 43, DE 29 DE JANEIRO DE 1969

O Presidente da República, no uso das atribuições conferidas pelo
§ 19 do artigo 29 e pelo artigo 99 do Ato Institucional n9 5, de 13 de de-
zembro de 1968, combinados com o artigo 49, item II. daa Constituicão de
24 de janeiro de 1967, resolve baixar o seguinte

ATO COMPLEMENTAR

Art. 19 O Poder Executivo elaborará Planos Nacionais de Desenvol-
vimento, de duração quadrienal, que serão submetidos à deliberação do
Congresso Nacional até 15 de setembro do primeiro ano de mandato do
Presidente da República.

§ 19 Os Planos Nacionais serão apresentados sob a forma de diretrizes
gerais de desenvolvimento, definindo objetivos e políticas globais, setoriais
e regionais.

§ 29 Com a mesma duração e concepção, e obedecendo ãs diretrizes
eetabelecidas no Plano Nacional, o Põtler Executivo poderá elaborar, -para
aprovação pelo Congresso Nacional, planos regbnais específicos para áreas
de menor desenvolvimento, notadamente o Nordeste e a Amazônia.

Art. 29 O Congresso Nacional apreciará cada Plano Nacional Cie De-
senvolvimento no prazo de 90 (noventa) dias, podendo aprová-lo integral-
mente ou formular as ressalvas ou restrições que julgar cabíveis, mantida
necesseria,menee a coerência global do plano e sua viabilidade em face dos
recursos dis.ponivels.

e 19 No caso de aprovação com ressalvas ou restrições, o Executivo
deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, à reformulação das partes
ressalvadas e republicar o Plano com os textos reformulados, que terão vi-gência imediata.

§ 29 O Congresso Nacional aprovará ou rejeitará, dentro de 60 (ses-senta) dias, as partes reformuladas, não podendo emenda-las; se, nesse
prazo, não houver deliberação, os textos serão tidos como aprovados.

§ 39 Esgotado, sem deliberação, o prazo de 90 (noventa) dias, esta-
belecido no "caput" dêste artigo, o Plano considerar-se-á aprovado.

Art. 39 Após o primeiro ano de vigência, poderá o Poder Executivo
propor ao Congresso Nacional a revisão do Plano Nacional de Desenvol-
vimento.

Art. 49 Não serão objeto de tramitação, devendo ser arquivadas por
ato do Presidente do Senado Federal ou da Câmara dos Deputados, quais-
quer proposições-que impliquem em alterar o Plano Nacional aprovado pelo
Congresso Nacional, a não ser as de iniciativa do Poder Executivo, na'forma
estabelecido no artigo 39•

Art. 59 Respeitadas as diretrizes e objetivos do Plano Nacional de
Desenvolvimento, o orçamento Plurianual de Investimentos, que abrangerá
período de três anos, considerará exclusivamente as despesa_dee capital.§ 19 e) orçamen Plurianual de Investimentorac~ as despe-sas de capital e indicará os recursos (orçamentários e xtraz ity'ramentários)

çto	 )
anualmente destinados à sua execução, inclusive os financiamentos con-tratados ou previstos, de origem interna ou externa.

§ 29 O Orçamento Plurianual de Investimentos ccmpNr-oderã, as des-
pesas de capital de todos os Podêree, Órgãos e Fundos, tanto da adminis-
tração direta quanto da indireta, excluídas apenas as entidades que não
recebam subvenções ou transferências à conta do qrçamento.

§ 39 A inclusão, no Orçamento Plurianual de Investimentos, das des-
pesas de capital de entidades da Administração Indireta, será feita sob a
forma de dotações globais.

Art. 69 Através de preposição devidamente justificada, o Poder Exe-cutivo poderá, a qualquer tempo, propor ao Congresso Nac:smal a revisão
do Orçamento Plurianual de Investimentos, assim como o acréscimo de
exercícios para substituir os já vencidos.

Art. 79 Aplicam-se ao Orçamento Plurianual de Investimentos o ar-tigo 67 da Constituição e seus parágrafos.
Art. 89 o Congresso Nacional hpreciará os Orçamentos Pluriammis de

Investimentos no prazo de 120 (cento" e vinte). dias.
Parágrafo único. Esgotado, sem deliberação, o prazo previsto neste ar-

tigo, a matéria será considerada aprovada.
Art. 99 Os Estados, os Municípios e o Distrito Federal adaptarão seus

orçamentos, no que fôr aplicável, ao disposto ncs artigos 5 9¡79 .
Art. 10. O primeiro Plano Nacional de Des•nvolvirnen o oera -anca-

minhado ao Congresso Nacional até o dia 15 de setembro de 19'71.
Art. 11. O presente Ato Complementar entrará em vigor na data

de sua publicação, revogado a Lei Complementar n9 3 e demais disposições
em contrário.	 .

Brasília, 29 de janeiro de 1969; 1489 da Independéacia, e 819 daRepública.
A. COSTA E SILVA

Luis Antônio da Gama e Silva 	 i
Augusto Hamann Bademaker Grãnewald
Aurélio de Lyra Tavares
José de Magalhães Pinto
Antejo Delfim Netto
Mário David Andreazza
roo Arzua Pereira
Tarso Dutra
Jarbas G. Passarinho
Márcio de Souza e Mello
Leonel Miranda
Antônio Dias Leite Jimier
Edmundo de Macedo Soares
Hélio Beltrão
José Costa Cavalcanti
Carlos F. de Simas

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO-LEI N9 440 — DE 29 DE

JANEIRO DE 1969
Altera a composição do Conselho de
Re,drsos da Propriedade Industrial.

O Presidente da República, usando
da a.:ribuição que lhe confere o § 19
do artigo 29 do Ato Institucional n9
5, de 13 de dezembro de 1968, de-
creta:

Art. 1°. O artigo 142 e seu p-ará-
grafo único, do Decreto-lei n9 254, de
28 de fevereiro de 1567, passam a ter
a redação seguinte:

"Art. 142. O Conselho de Re-
cursos da Propriedade Industrial,
ao qual compete o julgamento dos
recursos previstos neste Código,
será composto de sete membros.

Parágrafo único. O Ministro da

Indústria e do Comércio designa-
rá para presidir o Conselho um
dos seus membros, o qual será
substituído, em suas faltas ou im-
pedimentos temporários, pelo Con-
selheiro mais antigo, ou o mais
Idoso, em caso de empate".

Art. 29 Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de janeiro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA

Edmundo de Macedo Soares

DECRETO-LEI NO 441 — en 29 DE
JANEIRO DE 1969

Altera e revoga dispositivos da Lei nú-
mero 4.737, de 15 de julho de 1965,
modificada pela Lei n.9 4.961, de 4
de maio de 1983.

O Presidente da República. no 'uso
da atribuição que lhe confere o § 19do artigo 29 do Ato Institucional nú-
mero 5, de 13 de dezembro de 1068,
decreta:	 •

Art. 19 O item II do artigo 16 da
Xel n9 4.737, de 15 de julho de 196f,

passa a vigorar com a seguinte reda-ção:
"II — Por nomeação do 'Presi-

dente da República, de dois d.en-
tre seis cidadãos de notável sabe:
jurídico e reputação ilibado, indl.
caclos pelo Supremo Tribunal Fe-
deral em listas tripliees, destas
não podendo constar nome de ma-
gistrado aposentado ou de mem-
bro do Ministério Púbico".

Art. 29 Ficam revogados o I 19 do
artigo 16 da Lei n9 4.737, de 15 de ju-lho de 1965, com a redação dada pelo
art. 50 da Lei n9 4.961, de 4 de maio
de 1966, assim como o § 29 do artigo
16, e os §1 69 e 79 do artigo 25, todos
da Lei n9 4.'737, de 15 de julho de
1955.
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ASSINATURAS

— As assinaturas
ções Públicas serão
verão ser renovadas
vereiro.

das Reparti-
anuais e de-
até 28 de jeo
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— As assinaturas vencidas po-
derão ser suspensas sem prévio
aviso.

1058 Quinta-feira 30

— As Repartições Públicas de-
e rão entregar na Seção de Co-
micações do Departamento de

ilprensa Nacional, até às 17 ho-
* e s, o expediente destinado à pu-

iicação.

— As reclamações pertinentes
.tatéria retribuída, nos casos de

-ro ou omissão, deverão ser
()anuladas por escrito à Seção
a Redação, até o quinto dia útil

subseqüente à publicação no
irgão oficial.

— A Seção de Redação fun-
ciona, para atendimento do públi-
co, de 11 às 17h30 min.

— Os originais, ' devidamente
utenticados, deverão ser dactilo-

l irafados ,em espaço dois, em uma Semestre
:ó face do papel, formato 22x33 »Ano 	
as emendas e rasuras serão res-
.:alvadas por quem de direito. 	 Ano 	

-- As assinaturas podem ser
'ornadas em qualquer época do
ano, por seis meses ou um ano,
exceto as para o exterior, que
sempre serão anuais.

— Para evitar interrupção na
remessa dos órgãos oficiais a re-
novação de assinatura deve ser
solicitada com antecedência de
trinta (30) dias,

— Na parte superior do ende-
rêço estão consignados o número
do talão de registro da assinatura
e o mês e o ano em que findará.

	 NCr$
	  NCr$

Exterior:
	  NCr$

27,00

— A remessa de valóres, sem-
pre a favor do Tesoureiro do De-
partamento de Imprensa Nacio-
nal, deverá ser acompanhada de

30,00,esclarecimentos quanto à sua apli-
cação.

— Os suplementos às edições
dos órgãos oficiais só serão reme-
tidos aos assinantes que os solio
citarem no ato da assinatura,

13,50

EXPEDIENTE
DEPARTMENT° DE IMPRENSA NACIONAL

REPARTIÇÕES E PARTICULARES	 FUNCIONÁRIOS

Capital e Interior:	 Capital e Interior:
	  NCr$ 18.00 Semestre

NCr$ 36,00 Ano
Exterior:

NCr$ 39.001Ano

NÚMERO AVULSO
— O preço do número avulso figura na última página de cada
exemplar.
— O preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0,01,
se do mesmo ano, e de NCr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

DECRETO NO 64.035 — DE 23 DE
JANEIRO DE 1969

Reclassifica função gratificada do
Quadro de Pessoal da Universidade
Federal Rural de Pernambuco.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
83, item II. da Constituição e tendo
em vista o Decreto n9 62.329, de 19 de
março de 1968 e o que consta do pro-
cesso n9 4.595-68, do Departamento
Administrativo do Pessoal Civil, de-
creta:

Art. 19 Fica reclassificada, provisb-
riarnente no símbolo 7-F a funcão
gratificada, símbolo 9-F, de Secretá-
rio do Reitor do Quadro de Pessoal da
Universidade Federal Rural de Per-
nambuco reestruturado pelo Decreto
n9 58.516, de 27 de maio de 1956.

Art. 29 A despesa can a execução
dêste Decreto será atendida p))os re-
cursos'orçamentários próprios da Uni-
versidade Federal Rural de Pernam-
buco.

Art. 39 Este Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação, re-
vogadas as disposições em rontrário.

Brasília, 28 de janeiro ee. 1069;
1489 da Independência e 61 9 da
República.

A. COSTA E SILVA

Tarso Dutra

Art. 39 Os §§ 39 e 49 do art. 16 e
. §§ 89 e 99 do artigo 25, da Lei rait-
ero 4.737, de 15 de julho de 1965,
tssam a constituir respeccivamente,

C3 §§ 19 e 2 9 do artigo 16, e 69 e 79 do
ligo 25, da mesma Lei.
Art. 49 Este Decreto-lei entrará em

sigor na data de sua publicação, re-
*rogadas as disposições em contrário.
Brasília, 29 de janeiro de 1959;

1189 da Independência . Eila
1:epublica.

A. COSTA E SILVA

Luis António da Gama e Silva
—

DECRETO-LEI N9 442 — DE 29 DE
JANEIRO DE 1969

Dispõe sôbre o número máximo de
sessões ordinárias do Conselho De-
liberativo cio Conselho Nacional de
Pesquisas.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o § 19
do artigo 29 do Ato Institucional n9
5, de 13 de dezembro de 1968, decreta:

Art. 19 O disposto nos §§ 19 e 29 do
artigo 36 do Decreto-lei n9 81, de 21
de dezembro de 1966, não se aplica
ao Conselho Deliberativo do Conselho
Nacional de Pesquisas, que, por ato
do Presidente da República, poderá
ter o número de suas sessões mensais
remuneradas elevado até o máximo
de oito (8).

Parágrafo único. O jeton de pre-
sença dos Membros do Conselho De-
liberativo de que trata êste artigo não
será, em qualquer hipótese, superior
a 40% (quarenta por cento) da im-
portância fixada, por lei, para o nível
1 da escala de vencimentos dos ser-
vidores públicos civis do Poder Exe-
cutivo.

Art. 29 Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de janeiro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA

Luis Antonio da Gama e Silva

DECRETO N9 64.033 — DE '27 DE
JANEIRO DE 1969

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, áreas destinadas
à bacia de acumulação do avoveita-
merdo de energia hidráulica de um
trecho do rio Tietê, localizadas nos
'Municípios de Arealva, pederneiras,
Boi^Jéia, 'tatu e Bariri, Estado de
Sito .
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere 'o artigo
83, item II, da Constituição e tendo
em vista o disputo no artigo 151 letra
b do Código de Águas e no Decreto-
lei n9 3.365, de 21 de junho de 1941,
decreta:

Art. 19 Ficam declaradas de utili-
dade pública para fins de desapropria-
cão diversas áreas de terra e respec-
tivas benfeitorias localizadas nos mu-
nicípios de Arealva, Pederneiras, Bo-
racéia Italu e Bariri. Estado de São
Paulo, destinadas à bacia de acumula-
ção do aproveitamento da energia hi-
dráulica de um trecho do rio Tietê,
cuja concessão foi transferida à Cen-
trais Elétricas de São Paulo S. A. pelo
artigo 49 do Decreto n9 60.077, de 16
de janeiro de 1967.

Art. 29 AS diversas áreas de terra
referidas no artigo anterior cone
preendem aquelas constantes das plan-
ta IBT-151 E a IBT-239 E e IBT-476
D a IBT-549 D. aprovadas pelo Dire-
tor da Divisão de Águas do Departa-
mento Nacional de Águas e Energia
do Ministério das Minas e Energia no
processo '707.304.68.

Art. 39 Nas áreas de terra figura-
das nas plantas referidas no artigo
anterior estão incluídas as áreas cor-
respondentes aos terrenos reservados
definidos no artigo 14 do Código de
Águas e que são núblieas dominicais
do Estado de São Paulo na forma do
artigo 31 do mesmo Código.

Art. 49 Fica autorizada a Centrais
Elétricas i.+e São Paulo S. A. a pro-
mover a deetioronriacno das áreas de
terra e betifeit n,ls r2l nc avi çtentes, na
fcrma da legislação vigente.

EECRETO-LEI N 9 436 — os 27 Dr
JANEIRO DE 1969

Revoga o § 29 do art. 19 da 7_,e1 5.474.
de 18 de julho de 1968, modifica a
redação de seus artigos 13, 14, 16. 17
e 20, e dá outras providUciaa.

(Publicado no Diário Oficial -- Seção
I -- Parte I, de 27-1-69)

Retificação
Na. página 905, 39 coluna, onde se

lê: "Art.. 17. ... no caso de çã) re-
gressiva, ... Leia-se: "Art. 17. ...
no caso de ação regressiva. ...

DECRETO NO 64.012 — DE 21 DE
JANEIRO DE 1969

Altera o enquadramento nas séries
de classes e classes integrantes do
Grupo Ocupacional P. 1.700 _...
Medicina, Farmácia e Odontologia,
do Quadro de Pessoal do Ministério
da Justiça.

(Publicado no Diário Oficial — Se-
çã'o I — Parte I, de 27.1.69).

Retificação
Na página 909, na Relação nominal

anexa ao Decreto, na 39 coluna
Onde se lê:
Aspásia Fito de Olanda

Roufart Scott
Landuana de Castro Rodrigues
Maria Magdala de Souza Riquo
Leia-se:

7. Amásia Brito de Holanda
29. Júlia Victória Roufart Scott
30. Landualda de Castro Rodrigues
41. Maria Magdala de Souza Rique

PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA

DECRETO DE 27 DE JANETn0
DE 1969

O Presidente da República reso!ve
DESIGNAR:

De acórdo com o artigo 36 do Regi-
m-n éo warovado pelo Decreto no ..
55.788, de 25 de agósto de 1965
O Capitão-de-Fragata Valbeit Li-

sieux Medeiros de Figueiredo, Mem-

'7.
29.
30.

141.

Parágrafo único — Nos têrtpos do
artigo 15 do Decreto-lei n 9 3.366, de
21 de junho de 1941, modificado pela
Lei n9 2.786 de 21 de maio de 1956,
a desapropriação é declarada de cará-
ter urgente.

Art. 59 Este Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de janeiro de 1959;
1489 da Independência e 819 da
Republica .

A. COSTA E SILVA

José Costa Cavalcanti
(N9 48.683 — 23-12-68 — NCrS 24,00)



rD1AR10 °MIAU r(Seçãci 1 — Parte f)'
	

`Janeiro de 1969 1059 \

foro do Gabinete Militar da Presi-
l tiência da República.

Brasília, 27 de janeiro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA

ESTADO-MAIOR DAS RAÇAS
ARMADAS

DECRETO DE 29 DE JANEIRO
DE 1969

O Presidente da República resolve
EXONERAR:

O Coronel da Arma de Artilharia
Pre.ncisco Boaventura Cavalcanti
Júnior do Corpo Permanente da Es-
cola Superior -de Guerra.

Brasília, 29 de janeiro de 1969;
1489 da Independência e 81 9 da
República.

A. COSTA E SILVA

MINISTÉRIO
DA MARINHA

DECRETOS DE 29 DE JANEIRO
DE 1969	 -

O Presidente da República, em
vista o que consta do Processo nu-
mero 20.639 de 1968-DPM, do Minis-.
tério da Marinha, resolve

TORNAR INSUBSISTENTE:

O Decreto (MARINHA) de 19 de
junho de 1954, que promoveu, na si-
tuação de asilado, o MN-SE 19 Clas-
se, n9 2.288 —. Hermenegildo Marques
da Silva, com fundamento no Artigo
69 da Lei n9 288, de 8 de junho de
1948, alterada pela Lei n9 616, de 2
de fevereiro de 1949.

Brasília, 29 de janeiro de 1969;
1489 da Independência e 81 9 da
República.

A. COSTA E SILVA

Augusto Hamann Rademaker
Grünewald

O Presidente da República, em
vista do contido no Processo número

1.082 de 1968-DPM, do Ministério da
Marinha, resolve

RETIFICAR:

O 9scretcr- (MARINHA) de 19 de
abril de 1952, que promoveu, na si-
tuação de reformado, a graduação de
Suboficial, com os respectivos venci-
mentos integrais, o então 19 Sargen-
to-MR — Francisco Manoel Recue-
gues, já, falecido, para o fim especial
de consignar que, 'de acôrdo com o
Artigo 159 do Código de Vencimentos
dos Militares, o militar continuou, ate
o seu falecimento, a fazer jus ao
sôldo do posto de Segundo-Tenente,
que lhe fora assegurado pelo Decreto
(MARINHA) de 19 de outubro ' de
1935.

Brasília, 29 de janeiro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SELVA

Augusto Hamann Rademaker
Grünewald

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
DPM-6873 de 1966 do Ministério da
Marinha, resolve

ALTERAR:
A situação de inatividade em que

se encontra o MN-2 9 Classe (Refor-
mado) W 400.480 Raul Ernesto Lu-
ders, determinada pelo Decreto (MA-
RINHA) de 30 de novembro de 1955,
para o fim de conceder-lhe, a partir
de 5 de dezembro de 1967, a diária
prevista no Artigo 148 da Lei n9 ..
4.328 de 30 de abril de 1964.

Brasília, 29 de janeiro de 1969;
1489 da Independência, e 81 9 da

A. COSTA E SILVA

Augusto Ha mann Rademaker
Grünewald	 ,r

MINISTÉRIO
DO EXÉRCITO

DECRETOS DE 29 DE JANEIRO
DE 1969

' O Presidente da República resolve
CONFIRMAR:

O Major Reformado (1G-154.161)
Segismundo Macedo de Oliveira, no
pesto de Tenente-Coronel, cujos pro-
ventos já percebe, de acôrdo com o
artigo 10 da Lei n9 4.767, de 30 de
agosto de 1965.

Brasília, 29 de janeiro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA

Aurélio de Lyra Tavares

O Presidente da República resolve
ALTERAR:

O decreto de 29 de julho de 1968,
publicado no Diário Oficial do dia
subsequente, que de acôrdo com os
artigos 12 letra a e 60, da Lei n9
4.902, de 16 de dezembro de 1965,
transferir para a Reserva de 19 Clas-
se o Major da Arma de Artilharia
(10-439.069) — Jair Fialho Fernan-
des, com os proventos do pôsto de
Tenente-Coronel, na conformidade do
artigo 59, da citada Lei ri9 4-.902, por
estar beneficiado pelo artigo 1 9 da
Lei n9 1.156, de 12 de julho ie 1950,
para dr:clarar que no cálculo dos pro-
ventos do referido oficial, devem ser
observados os artigos 137, 140 letra a,
156 e 180 letra c da Lei n9 4.328, de
30 de abril de 1964.

Brasília, 29 de janeiro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA
Aurélio de Lyra Tavares

• MINISTÉRIO
DA FAZENDA

DECRETOS DE 29 DE JANEIRO
DE 1969

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do processo 1).9
178.183-68, resolve

CONCEDER EXONERAÇÃO:

Ao Dr. João AntâniO Iversson de
suplente do Representante do Grupo
Executivo de Racionalização da Ca-
feicultura (GERCA) na Junta Deli-
berativa do Fundo de Estimulo Fi-
nanceiro ao Uso de Fertilizantes e
Suplementos Minerais (FUNFER-
TIL), criado por Decreto n.9 58.193,
de 14 de abril de 1966, alterado pelo
de n9 59.703, de 9 de dezembro do
mesmo ano.

Brasília, 29 de janeiro de 1969;
1489 da Independência e 81 9 da
República.

A. COSTA SILVA

Antônio Delfim Nctto

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do processo n9
178.183-68, resolve

NOMEAR:

De acôrdo com o art. 49 do Decreto
n9 58.193, de 14 de abril de 1966,
alterado pelo de n9 59.703, de 9 de
dezembro do mesmo ano,
O Dr. José de Paula Motta Filho

para suplente do Representante do
Grupo Executivo de Racionalização
da Cafeicultura (GERCA) na Junta
Deliberativa do Fundo de -Estímulo
Financeiro ao Uso de Fertilizantes e
Suplementos Minerais (FUNFER. -
TIL).

Brasília, 29 de janeiro de 1969;
1489 da Independência e 81 9 da
República.

,A. COSTA E SILVA

Antônio Delfim Neli°

MINISTÉRIO
/ DA AERONÁUTICA

DECRETO DE 29 DE JANEIRO
DE 1969

O Presidente da República resolve
, EXONERAR, A PEDIDu:

De acôrd.o com o artigo 75, item I, da
' Lei número 1.711, de 28 de outubro

de 1952, -
Dos cargos que exercem, em ca-

ráter efetivo, no Quadro de Pessoal —
Parte Especial — do Ministério da
Aeronáutica:

1) Branly Mota Cavalcante, matrí-
cula número 2.194.225, do cargo de
Eletrotécnico, código P-1101.13A, a
partir de 11 de outubro de 1968 (Pro-
cesso número 05-01-6227-67);

2) Lehi Ribeiro de Sousa, matrícu-
la número 2.194.482, do cargo de
Aprendiz, código A-201.1, a partir de
14 de janeiro de 1967 (Processo nú-
mero 05-01-512-67) ; e

3)--Leonclo Marques Uchoa, matri-
cula número 2.242.862, do cargo de
Escrevente-Datilógrafo, código AF-

DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO

DO PESSOAL CIVIL',

Gabinetc do Diretor-Geral

PORTARIAS DE 28 DE JANEIRO
DE 1969

O Diretor-Geral do Departamento
Administrativo do Pessoal Civil 	
(DASP), usando da atribuição que lhe
confere o artigo 85, itens VI e IX, do
Regimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 50.-679. de 31 de maio de 1961, e
tendo em vista o disposto no Decreto
W 59.835, de 21 de dezembro de 1996,

;125.1, a pa,-air de 2 de SetePeliro dea
1968 (Processo número 10.-03-053-63).

Brasília, 29 de eaneiro de 1969;
1489 da Independencla e 81 da
República.

A. COSTA E SUMA

Márcio de Souza e Meio

MINISTÉRIO
DAS COMUNICACõES
DECRETO DE 18 DE JANET.Raep

.LiE 1969
(Publicado no Diário Oficial de 28

ae janeiro de 1969)
Retificação

Na pág. 963 29 coluna no Decreto
Engenheiro João Aristides Wilt..

gen.
Onde se le:

DECRETO DE 27 DE JANEIRO
DE 1969

4o fecho
rarasília, 27 de janeiro de 1968;••...

Leia-se:
DECRETO DE 18 DE JANEIRO

DE 1969
no fecho
Brasília 18 de janeiro de 1969;

alterado pelo Decreto n9 61.049, de 21
de junho de 1967, resolve:

N9 13 — Dispensar John Wesley Si-
queira, ers função de ajudante. cons-
tante da *Cabeia, publicada no Diário
Oficial de 19 de janeiro de 1968.

N9 14 — Designar John Wailey Si-
queira, para exercer a função de As-
sistente constante da Tabela publi-
cada no Diário Oficial de 19 de ja-
neiro de 1968, mediante a retribuição
mensal de Ner$ 350,00 (trezentos e
cinquenta cruzeiros novos), a .titulo de
Representação de Gabinete acrescida
de 90% (noventa por cento), por se
tratar de pessoa sem vínculo com o
Serviço Público em vaga decorrente do
falecimento de Fernando Archilles
Heras. — Belmiro Siqueira.

RESOLUÇAO N. 412

O Conselho Nacional de Trânsito,
usando das atribuições que lhe con-
fere o Art. 49 do Decreto n.9 62.127,
de 16 de janeiro de 1968, 3 tendo em
vista o que ficou aprovado, por una-
nimidade, na reunião de 16 de ja-
neiro de 1969 do CONTRAN, confor-
me consta do Proc. n.9 275-68, re.n
solve:

Art. 1.9 Fica o Touring Club do
Brasil autorizado a emitir o Certifi-
cado Internacional para Automóvel,
a Permissão Internacional para Coa.
duzir e a Caderneta de Passagen-, nas
Alfândegas (Carnet dea Passages eu
Douane), previstos naquele dispesi-
tivo legal.

Art. 2.9 Esta Resolução entrará em
vigor nu data de sua publieação, re.

CONSELHO NACIONAL
DE TRÂNSITO

PORTARIA DE e0 DE JANEIRO
DE 1969

O Presidente do Conselho Naolo-
nal de Trânsito, usando da atribui-
ção que lhe confere o artigo o ll, letra
"j" do Regimento aprovado pelo
Decreto n.9 52.116, de 17 de junho
de 1963, resolve:

N.9 1 — Designar Raimundo Góis
da Silva, Escrevente-Datilógrafo, '11-
vel 7, para substituir Eleuza Vaz,
Chefç da Seção de Administração,
símbolo 3-F, dêste Conselho, durante
o seu período de afastamento, por
motivo de licença, a partir de 20 de
janeiro do corrente ano. — Sylvio
Carlos Dinis Borges

PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
— MINISTÉRIO DA MARINHA
— Exposição de Motivos

PR 549-69 — N9 11, de 23 de janeiro de 1969. Autorização para de-
signar uma delegação composta de três (3) Oficiais Su-
periores da Escola de Guerra Naval para, no período de
10 a 23 de março de 1969, assistir aos jogos de guerra

no Naval War College, da Marinha Americana, nas con-
deções que menciona. "Autorizo. Em 27-1-69." (Rest.
ao M. Mar., em 30.1.69).

•

SECRETAÉRIAS DE ESTADO

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
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'	 Dur.:o	 (pão T	 ?arto I)

-..t

1. 	 --...--	 -

! Paragral'a aalo. E' oefeliinte, além' N9 95 - 1)...e.)=.er !rex invalidez
. de outros 1-... e, po ea v 1 ..k . 2 - o es- dei Mesa, rei nee ...e g i, eeeee e nos
;Lado e.e eireeieen,ie ae.e....ea, joste termos Leá 4... .... :.'::, ::-.... a b),
tom parelho de ar alveeter. 	

2a,
l alenea c), e2d,, ahrea b) ;,, ne 29 e

e	 rn
,	 a
i 4:-r.:- 2.9 iteo ecieeteeer ezi-i . e en- '31, e, 1? e 2', seeee. b) e:. e... ..e,-
I contraio diriairo a ta esaelo e em- .ioo	 C2, d... e, e-e ..	 i-.e. „ 1	 e
i briaguez alooCeice, apeou se ã neeta 11965, o CS elie, -- e1.311.2 .4 - Clo-
do Grupo 1 (-n' :irei .. e no C O- : ve> A, .r):-•-eeer ee ..e.-ae„.., e . ..- e- b,..i).-

1 digo Nacional de Tre.,'•n-o i epreen. do os proventes oa g a. ,- •) •nos	 L2

1

 dendoese-lhe a Caneiro, Neeecreal ne , eerc-irc-Saig-aio, na lo,,ea ao ar-
lestiletreeio e o veiceio ceie c e_eurir. ` deo 1--I, a..._,...-,a	 , e ,. ',o. i ee t .... ...)

Pardeeran) Ceco. A a: ..„-.i . .: .e eue ' er e vis e 
e.:' 

ti .) e • ...„.a 1 -i c:
apreendeu o veículo dev	 ,erá 1:. -ri.L.,:o 	 tneee il , :-••	 ,..,; t: O	 - .	 -: 1.,:',;	 ,.	 , :..	 c.
após ' o reeclhimento da niu7 teri e de- ' 0.---e e a. lee. d reene r-e'e n9 Cl,
roeis tributes d-e2deredres da apre_ 21 do deee e`2:o de 19C6 e Lei
erão.	

1 .:
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-4 	 re-Art. 3.9 Esta Resolução crerar4 em 1963, o/e:erva:ia o ceolgo 5 de
vigor na, data de sua publicar:e°, te- lediva, Lei n9 4).202, de lei lio
ve ladas as dienesleões em centrárío. zembro de 1935.

Brasília, 21 de janeiro de 1959. - I\19 96 - Tear-g:rir Para a Re-r-
Sylvio Carlos DM!: Borges - Pra_ va Remunerada .. C.X t.....cra", na
' . . ^ mesma graduaçeo, ros tê,,:n. - :3 dos

artigos 12, alínea b), 14, alínea a).
15, Inciso III da 1,21. 219 4.9e2, de
16 de dezembro de 1965, o CB-BA -
52.5759.4 - D.ove:girio I Oe:ui.-cio,
percebendo os proventos na forma
dos artigos 135, alínea a) e pai:age:a-
lo único 137, alíneas a) e b), 138,
§ 19 139 140, alíneas a) e c) ca Lei

•

23 disposições en contreelo.
Be, esti:a, 21 de je..-ne1ro c re•i). -

By!...io Carlos Dinis Borges - Pec-
sicle ite. - Aleixo Luis Carc,a
Re tor.- - Celso Claro Hor ta ,Jurta

eosé , Daniel Belluco - Lrico cie
Al 'ida Vieira Lopss - Acte.:;,.erto
A 'c ti de Oliveira - To Lu e. Ceceircio

7 nlio.
RESOLT_TÇA0 N. 9 413- 59

Conselho Nac.:criai de Trem10
to aso das atribuições que lhe con-
fe e o artigo 9.9, item XLIII co Re-
g e mento do Código Nacioned de
Tr 16110,

msiderando- o estabelecido no CO_
( Nacional de Trânsito em seu •
. 181, inciso III e o constais e do

esso número 27-68, conforme ficou
'vedo na reunião de 21 de janeiro sie ente -

Conselheiro. - Cera° Claro Horta
Murta - Conselheiro. - Adalberto
AcOl - Conselheiro. - José Daniel
Bellueo - Conselheiro. - .Êr.co Al-
meida Vieira Lcpes - Conselheiro.
- Tifo Luiz Gaivão Marlaho -
Conselheiro.

dl
ar

ap
de ,969, resolve:

a. 1.9 Fica estabelecido que a
co entaação de oito decigramas de
ál cal por litro de sangue os superior,
c Mui prova de que o condutor de
ve calo se acha sob a inflnencia do
es t do de embriaguez alcoólica.

cie	 mora	 ho e Li 9 5.552.
n de 4 de dezembro ele ledi, observado
• ree.' eo 54 da rehoe.'a Lei na 4.902,
de ee ..e)	 .e.er	 1"-

. O Mnistro e : e '; , em vsla do
'contido no Pree:s ri' 58.973-1967-
DP' ,

• N9 69 - De	 d com os tertieos
.19 e 20 da T .Ed r° 4.767, de 30 do

eo de Lee3, ercieetc- o c--'IN-
teR 119 ,!4.8'256.3 Jc:o Ra ,a da Ro-

;eea
,in• a para e. Fazi-da Nacional,

de cce "	 da sie	 r d- ci-
ada Lei.	 e:4v i'o Haisr-xn-n

do-ri.ruer
No Diário Oficia/ Ca 21 -de janeiro

de 1969, na publicação das Polearias
de 13 de janeiro Ca 1909, página 672.

N9 55,
Onde se lei

MN-SC - 6e 005.3, ...
Leia se

MN-SC - 01.1005.3, ...
N9 61

Onde se 'é:
..., o eic-SD-FN - 50.0512 G -

Das eenar de SeriZa 0111111aváeS,
Leia-se

..., o es.-SD-FN - 50.0512.6 -
Degnizar de Souza Cuinurães,

CORP3 Ir FUZILEIROS
ri AVAIS

Comardo-Seral

ri9 4.328, de 30 de abril de 1964, al-
terada pelo Decrete-lei rx9 81, de 21
de dezembro de 1966 e Lei 119 5.552,
de 4 de d'ezembro de 1958, cantando
mais de dezesseis anos de cfeevo
serNv9i09.

7 - Reeormar por invalliez
definitiva, na mesma gieeezaoão, nos
termos dos artieens 28, alínea b), 25,
alínea c), 28, alinca e) e 30 alínea
b) da Lei n9 4.902, Se 16 de dez:em-
bro de 1965, o CB eIT - 59.0111.3
- Severino Rea/35 de Arr,á'0, per-
cebendo os proventos na forma das
artigos 135, alínea a) e perderei:o
único 137, alíneas a) ee b), 173, § 19,
139, 140, alíneas a) e c) 147 pará-
grafo único e diária de asileee ree
vista no artigo 148 da Lei n9 4.328,
de 30 de abril de 19,14, aiteraca p:13
Decreto-ler n 9 81, de 21 de dezembro
de 1966 e Lei n9 5.552, de 4 de de-
zembro de 1903, obrervrdo o artigo
54 da referida Lei n i 4.902, de 16 de
dezembro de 1965.

N9 98 - Reforrear por invceede
definitiva, na mesmo graduação, nos!
têrmcs dos artigos 23, alínea b), 25,1
alínea c), 28, alínea e) e 30. e.l f -
nea b) da Lei n9 1.902, de 16 de
dezembro de 1965, o MN R-
58.06883 - -é Luci de Freitas
percebendo os may entes na forma
'dos artioos 135, alínea a) e par-"-
grato único, 137, alíneas a) e b), 138,

MINiSTÉRIO DA MANHA
GABINETE DO MINISTRO	 1 de abril de 1964 alterada pelo De_

cre o-lei 119 81 de 21 de dezembro de
I'ORTARIA DE 21 DE JANEIRO

DE 1969
O Ministro de Estado, usando da

a ilbuição que lhe confere o Ar, 19,
1

1966, e Lei n9 5.552, de 4 de dezembro
de 1968, contando mais de vinte e
cinco anos de ciem-o serviço

N9 91 - Trancferir para a Reserva
Remunerada, ex officio, na mesma

iso VII, do Decreto n9 61.464, de graduação, nos têrmos do art. 14,
c e outubro de 196-7, resolve: ' alínea 1), da Lei n9 4.902, de 16 de
] 19 87 - De acôrdo com o Art. 49, dezembro de 1965, combinado cem o

Decreto-lei W 8.921, de 26 de ia- art. 172, do Decreto n 9 60.433, de
13 de março de 1967, o 	e co de 1946, modificado pelo de 19-SG-PL-47.0963.3 - Antônio Pe-

9.505, de 23 de julho de 1946, relra da Seva, percebendo os proven-
neer no pasto de Capitão-Tenente, tros na forma das arts. 135, alínea a)
Quadro de Capelães-Navaes' , o Re- e parágrafo único, 137, alíneas a) e

lendo Padre Geraldo Gomes da b) 133, 1 9, 129, 140, alíneas a) e c)
ta.	 da Lei ir 4.328, de 30 de abril de

1964, alterada pelo Decreto-lei n9 81,
( ) Ministro de Estado resolve: de 21 de dezenan'io de 1966 e Lei

:9 88 - Transferir para a Rezerva W 5.552, de 4 de dezembro de 1968,

•

PORTARIA DE 17 DE JANEIRO
DE 1909

O Comandante-Gerai do Corpo de
Fuzileiros Navais, usando das atei-
buieões que lhe confere o Memorando
n9 569-RJ, de 6 de junho de 1960, do
Exmo. Senhor Mínidro da Marinha,
resolve:

N9 95 - Dispensar de servir em
134-cesil,a (Ctrepamento de Fuzileiros,.
Nr-eals de Era- 1a), de ecirdo c-em o
aeteoo 2 9 do Decreta n9 47.433, de 13
de dezembro de 1959 combinado com
• Dscreto n9 807, de 30 de marco de
1962 o Primetro eTenente (FN) Ar_
tu,- Xavier Moreira, do Minietério.
M^rinha, ora servindo naouele Gru-
remanso. - Hei Dr Lopes de Sôte.sa,
Vice-Almirante e`ceo1 .

1 contando roais de vinte e três anosminerada, ex officio, na m_isma . efetivo ser-.In 1), da Lei n9 4.902, de 16 de	 O Ministro de Estado, tendo emombro de 1965, combinado com o vista o Processo N/E n 9 61.403-68, da
. 172, do Decreto n9 60.433, de 13 Direnoria do Pezeoal da beerinha, re-
março de 1967, o 	  	  tolve•
G-MO-47.0476.3 - Romeu .‘lvese N 9 92 - De acôrdo com os artigos
cebendo os proventos na forma 23, letra c), 23 letra d), 29 e 31,

d ares. 135, alínea a) e paregraro 	 19 e 29, letra a) , da Lei número
co 137 alíneas a) e h) 138 5 19 4 902, de 16 de dezembro de 1965

a :

li

R cenoiderar reformado no mesmo pôsto,
com os proventos de V Tenente, o

SG-ET-53 . 3309 . 3 - José Emiliano
Meia ficando assegurada aos seus
herc.eires a nenat'o correspcndente ao
posto de 29 Tenente, a partir de 20
de outubro de 1968, data do seu
falecimento.

1i, 140, alíneas a), b) e c), da Lei
4.328, de 30 de abril de 1964, Etc-

3 a pelo Decreto-lei n9 31, de el. de
ernbro de 1966 e Lei ri9 5.552, de

4 e dezembro de 1968, contando mais
vinte e três anos de efetivo ser-

-

Ç).
I T9 89 - Transferir para a Reserva
nunerada, na mesma graduação,

o; têrmos dos arts. 12, alínea a) e
8), da Lei n9 4.902, de 16 de dezembro
.1- 1965, o 19-SG-MR-46 . 0230. 3 -
tl

e parágrafo único, 187, alíneas a)
)

da Lei n9 4.828, de 30 de abril
e 1964, alterada pelo Decreto-lei
9 81, de 21 de dezembro de 1966 e-Lei
9 5.552, de 4 de dezembro de 1963,

dando mais de vinte e Cinco anca
e efetivo serviço.

19 90 - Transferir para a Reserva

30, da Lei n9 4.902, de 16 de cie-
obro de 1965, combinados com o

19, da Lei n9 1.156, de 12 de
ho de 1950 e art. 29, par rafo

e leo. da Lei n9 288 de 8 do Junho
E 1948, o 19-S(1-MR-45 0680 3

mberto Canuto da Siara norceben-
c os aroventos do neato de Sem./ara-a.
(	

e raN-Aa”pa, 15-s),só
„, 	 a	 len alale,

;raldo Santos, percebendo os pra--
itos na forma dos arts: 135, alínea

), 138, § 19, 139, 140, alíneas a) e

munerada, na mesma graduação,
térinco doS arts. 12, alínea a), 59

nente, na forma dos arts. )95
1 troa a)	 VV7

aea, a) wa

li

C Ministro de Estado resolve:
NQ 93 - Transferir para a Reserva

Remunerada, na mesma graduação,
nos termos dos arts. 12, alínea a) e
60, da Lei n9 4.902, de H de dezembro
de 1965, o 29 SG-AR,-45.5154.4 -
Raimundo Noronha da Paixão, perce-
bendo os proventos na forma dos arti-
gos 135, alínea a) e parágrafo único,
137, alíneas a) e b), 133, ã 19, 139,140, alíneas a) e c) da Lei número
4 328, de 30 de abril de 1964, alterada
pelo Decreto-lei n9 81, de 21 de de-
zembro de 1966 e Lei n9 5.552, de 4 de

• dezembro de 1963, contando mais de
vinte e cinco anos de efetivo serviço.

N9 94 - Transferir para a Reserva
Remunerada, na mesma graduação,
nos termos dos artigos 12, alínea a)
e 60 da Lei n9 4.902, de 16 de de-
zembro de 1905, o 2 9 SG-AR, -
45.5093.4 - Genival Alves de Olivei-
ra• percebendo as proventos na for-
ma dos artigos 135, alínea a) e pa-
rágrafo único, 137, alíneas a) e b).128, § 1 9, 139 140, alíneas a) e c)
da Lei n9 4.328, de 30 de abril de
1964, alterada ptlo Decreto-lei mi-
mero 81, de 21 de dezembro de 1966 e
Lei na 5.552, de 4 de dezembro de
1968, contando mais de vinte e cinco

e e), 156, da Lei 119 4.328, de	 'aupa de efetivo serviço,

DEPARTAMENTO GERAL
DO PESSOAL

Divisão

PORTARIAS DE 27 DE JANEIRO
DE 1969

O Chefe do Departamento-Geral do
Pessoal, em conformidade com a Por-
taria n9 475-GB, de 9 de novembro de
1966, resolve:

N9 18,D152 - Tornar insubsiztente
Por',:aria n9 1-D1S2 de .8 de janeiro

ae 1969, referente ao Maj Inf António
Martins de Moraes Guines, 	

	

(1G-610.702) da DPA (Rio - GB) 	
O Chefe do Departamento-Gelai do

Pessoal, no uso de buas atribuições,
e de acôrdo com a Lei n9 4.019,
regulamentada pelo Decreto n9 837,
de 30 de março de 1662, reaolve:

N9 19/D182 - Manda servir em
Brasília - DF, no QG, BDA Inf
(Brasil_a - DF), per nece_sidade
serviço, o Ma§ Art (100-13.174) -
Evandro José de Macedo e o Cap Int
Moacyr Mendonça Guimarães, 	
(20-316.654), ambas da DPA (Rio
GB)

N9 20eD1S2 - Manda servir em
13rasilia - DF, no QGR/11 (Brasília
- DF), por necessidade do serviçoa
o Cap Int UG-759.711) - Jorge

MINIST'ÉRJO DO EXERCITO
Alberto dai Sentcía, da DPA (Rio -
GB).

N9 21,DI82 - Meada servir em
- DF, no 1 9 RCG (Brasília

- DF), por neceteddede do serviço,
o 19 Ten Cav (1G-867.573) - Paulo
Dartanham Marques de Amorim; o
19 Ten Cav (10-645.481) - Paulo
Cesar Osório Lattari e o 19 Ten Cav'
(30-449.754) - Alfeu Amauri Cilia,o,
todos da DPA (Rio - GB).

22,'D1S2 - Manda servir em
Brasília - DF, no 19 ECO (Brasília
- DF), por necessidade do serviço, o
1 9 Temi Cev (100-55.051) - Nelson
Dias Pictohy Dourado, da DPA (Rio-
GB).

Nr 23/D1S2 - Manda servir em
Brasília - DF, no BPE (Brasília -
DF), por necessidade do serviço, o
29 SGT QM 09,05 (40-237.905) -
Alfeu Augusto de Rezende, do DGP
(Rio - GB).

N9 241;1182 - Manda Lervir cm
Brasília - DE, no 1 9 ECO (Braslia- DF), por necessidade 'cio servlço,
o 39 SGT QM 02,'CAS (90-101.561)
- Francisco de Assis Cardo-o Braga,
do DGP (Rio - GB).

N9 25,'D152 - Manda servir em'
Brasília - DF na 131: Cia. AP MB
(Brasília - DF), nor necessidade do
serviço, o 3.9 Sgt. QM-09.043 	
(30-468.449-A) - Jon Luiz Schnei-
der, do DGP (Ric - GB , . -- Gen Ex
Antônio Carlos da Silva Afluiu,
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10/IINIST -±R10
Na 3.‘' coluna,
Comissão de Investimentos,
Proc. SC. 247.072-63,,

Onde se lê:
Casa Quirino Rodriguas S.

Importaçã.o e Importação
Leia-se:

... Casa Quino Rodrigues S. A.
Exportação e Importação

Conselho de Política Aduaneira

O Conselho de Politica Aduaneira,
usando da atribui& que lhe confe-
re o artigo 10 do Decreto n9 53 967,
de 16-6-1964, que regulamentou o ar-
tigo 37 da Lei n9 3.244, de 14-8-57
(remissão de impôsto "drawba,ck",
concede,

A SAFCO S.A. Indústria e Comér-
cio estabelecida à rua Capitão Macedo
60, Vila Clenalltino - São Paulo
(SP) franquia total do impôsto de
importação nos- termos e de acôrdo
com as Normas cale acompanham a
presente Decisão, para o material
quantificado e especificado no item
3.2 das referidas Normas, correspcn-
dentes a iguais quantidades utiliza-
das na fabricação de condensadores
eletroliticos de diversos tipos, já ex-
portados.

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de
1968. - Joaquim Ferreira ~gut,
Presidente.

DECISAO N9 1.072
O Conselho de Política Aduaneira,

usando da atribuição que lhe con-
fere o artigo 49 do Decreto número
53.967, de 16.6.64, que regulamentou
o artigo 37 da Lei n9 3.244, de 14 de
agôsto de 1957, concede,

A Companhia Brasileira de Meta-
lurgia e Mineração, com sede à ruaLeia-se:	 do Carmo, 8 - 129 andar, nesta ceia-

_ Aprovo o parecer da Procura- de, suspensão total do impôsto de
daria Geral da Fazenda Nacional •.. importação, mediante assinatura de

2.673 - 23-1-69 - NCr$ 9,00)

gamento dos depósitos creditarios a 	 DECISAO N9 1.070
diversas companhias de navegarão O Conselho de Política Aduaneira
aérea, conforme discriminação . de
fls. 1, referente ao parindo de ou-
tubro (parte) e novembro de 1968.
Encaminhe_se à Diretoria da Desfasa
Pública, para os devidos fins".

Retificação
No Diário Oficial de 20.1.69, pá-

gina 613, 2.9 coluna, Port. n.9 5,
Onde se lê:

N.9 4 - Tornar
aposentadoria ...

Leia-se:	 •
... N. 5 - Tornar

aposentadoria
Onde se lê:

... 9 - aeronave
10 - imóvel
11 - cavalo de

Leia-se:
... 9 - aeronave
10 - imóvel rural
11 - cavalo de corrida
No Diáno Oficial de 21.1.69, pá-

gina 676, l -2cluna,
Proc. SC n 7 171.403-68,

Onde se lê:
... Aprovo o paeerer da Procurador

Geral da Fazenda Nacional ...

usando da atribuição que lhe conte- t
re o artigo 10 do Decreto n9 53.967
de 16-6-1964, que regulamentou o ar-
tigo 37 da Lei n9 3.244, de 14-8-57
(remissão de impôsto "drawbaek",
concede,

A Bundy Tubing S.A. - Indús-
tria e Comércio, com sede à Avenida
de Pinedo 394, Santo Amaro, São
Paulo (SP), remissão total do im-
pôsto de importação, mediante assi-sem efeito a natura de termo de responsabilidade,
para tiras de aço comum, destinadas
à fabricação de tubos de aço cobrea-riam deita a do, a serem exportados nos termos
e de acôrdo com as Normas que
acompanham a presente Decisão.

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de
1968. - Joaquim Ferreira Mangia,
Presidente.
(N9 2.448 - 22-1-69 - NCr$ 7,00)

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA DE 23 DE JANEIRO

DE ,1969

O Ministro de Estado da Fazenda,
usando de suas atribuições, resolve:

N.9 17 - Que a Auxiliar do seu
Gabinete, Helena Maria Alves de
Brito e Cunha, passe a exercer a fun-
ção de Assessora, ficando Imunda na
tabela aprovada pelo Semear Presi-
dente da República, publicada no
Diário Oficial de 10 de março de
1967, alterada conforMe despacho
presidencial publicado no Diárzo 0 f
cial de 23 de maio de 1968„ com a
gratificação mensal de NCr$ 400,00
(quatrocentos cruzeiros novos). -
Antônio Delfim Netto.
PORTARIA DE 29 DE JANEIRO

DE 1969
O Ministro de Estado, no uso de

suas atribuições legais, resolve:

N9 23 - Conceder dispensa dos ser-
viços do seu Gabinete, a Arthur Soa-
res Xavier Ferreira, matricula nú-
mero 2.035.290, ocupante, do cargo do
nivel 18, da Classe de Fiel do Te-
souro do Quadro de Pessoal deste
Ministério.

Na oportunidade, agradece ao refe-
rido funcfonário os relevantes serviços
prestados a causa pública. - Antonio
Delfins Netto, Ministro da Fazenda

DESPACHO DO MINISTRO
Em 23 de janeiro de 1969

M. F.-S. C. 5.914-68 - Moacyr
Lisboa Lopes - Tomo conhecimento
do assunto e concedo minha concor-
dância, excluidos quaisquer ônus para
o Ministério da Fazenda. Restitua-
se o processo a Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional para f.dência do
interessdo e posterior arquivamento.

DESPACHO DO SECRETARIO
GERAL

Em 21 de janeiro de 1969
M . F. S . C . 185.871-58 - De-

partamento dos Correios e Telegrafas
- "Tendo em 'vista a solieltação
constante do Aviso n. 9 844-63, de 30
de dezembro de 1968, do Ministério
das Comunicações e o parecer da
Comissão de Programação Financeira,
de fls . 6, autorizo a entrega da im-
portância de NCr$ 1.722.690,80 (um
milhão, setecentos e vinte e dois ema
seiscentos e noventa cruzetrus novos
e oitenta centavos), através da cota ,w9
de despesa atribuída à Diretoria da `"
Despesa Pública, para atender ao na-

Contadoria Seccional
PORTARIAS DE 22 DE JANEIRO

DE 1969
O Cantador Seccional Junto ao

Ministério da Fazenaa, nos termos
do item IX, do art. 51, do Regi-
mento aprovado pelo Decreto nú-
mero 1.508, de 12 de novembro de
1962, resolve:

N9 1 - Dispensar o ocupante do
cargo de Oficial de Administração
nível 14, deste Ministério . matricula
n9 1.181.672 - Engrácia de Moraes
Rocha, de Chefe da Tuema de Cen-
tralização desta Contadoria Seccio-
nal, e ao fazê-lo cumpre o dever de
agradecer-lhe os serviços prestados
com dedicação e competência no
exercício daquela função.

N9 2 - Designar o ocupante do
cargo de Técnico Auxiliar de Meca-
nização, nível 9-A, deste Ministério,
matrícula n9 2.031.931 - Jorge Eva-
risto Palia - para Chefe da Turma
de Centralização desta Contadoria
Seccional. - Alvaro Teixeira Maia,
Contador Seccional.	 •

~~~

Departamento de Rendas
In imas

PORTARIA DE 22 DE JANEIRO
DE 1969

O Diretor do Departamento de
Rendas Internas, no uso da atribui-
ção que lhe confere o artigo 18, item
VIII do Regimento aprovado com o
Decreto n9 55.853, de 22 de março
de 1965 e tendo em vista o que
consta do processo n9 75-69, resolve:

N9 45 - Determinar a seguinte di-
visão, em seções, do território sob
jurisdição da 119 Inspetoria Fiscal
pdoalisG: uanabara, com sede em Petró- r

Seção 1101 - Presidência (P ar
-te) - Bingen - Hortência -

Castrioto - Woerstadt e Dar-
mstadt.

Presidência: Rua Bento Gonçalves
- Rua Capitão Antônio Nunes Cas-
ilhos - Rua Coronel Irma de C.

Tapper - Rua Coronel Lamartine
P. Pais Leme - Praça Duque de
Caxias - Rua Duque de- Caxias -
Vila Elisabeth Tinoco - Rua Frede-
rico Noel - Rua Itália e Vila João
Borges.

Bingen: Rua Adão Kloh - Rua
Afrânio Peixoto - Rua Antônio
Kronemberg - Rua Bingen - Rua
Cabo Gaspar - Rua- Capitão Agos-
tini - Rua Capitão Antônio Fran-
cisco Magalhães - Praça Carlos
Loos - Praça Centenário - Rua
Coronel Duarte Silveira - Praça
Coronel Lamartine P. Pais Leme -
Rua Dr. Henrique Cunha - Rua do
Expedicionário - Rua General Câ-
mara - Rua Manuel Tôrres - Rua
Mário Tapajós - Rua Presidente Ar_
tur Bernardas - Rua Professor Said
Ali - Rua Sargento Leandro - Vila
dos Sargentos - Rua Sebastião Hei-
nen e Rua Tenente Virgínia.

Hortenc ia: Rua Alberto Lõfgren
Rua Alvaro Morais-Rua Danilo Ca-
bral e Silva - Rua Engenheiro André
KozloWski - Rua Frederico Pinheiro
- Rua Jacob Beck - Rua Major Al-
berto Silva e Rua São José.

Castrioto : Rua Alberto F.ckhardt -
Rua Alfredo Licco - Rua Américo
Costa - Rua Antônio Herminio
Guerra peixe - Vila Capitão Bessa

- Rua Henrique Sehmidt - Rua
Henrique Strole - Rua João Hz-
richs - nua José Pastor de Oliveira
- Rua Major José Cândido do Valia
- Rua Padre Godofredo Masfra -
Rua Pastor Kakkey - Rua Pedro
Vogel Sobrinho - Rua Reinaldo
Chaves e Rua Santa Rita, de Cássia.

lnerstadt: Rua Dias de Oliveira
- Rua João Xavier - Rua Luis
Winter.

Darmstaclt: Rua Afonso Kusnez -
Rua Alice Herve - Rua Darmstadt
- Rua Galdino Pimentel - Vila
Guilherme Xreischer - Rua Gutman
Bicho - Rua Henrique Perdigão -
Rua Henrique Raffard - Avenida
Ministro Lúcio Meira e Rua Pedro
Stumpf Sobrinho.

Seção 1102 - Ingelheim - Nas-
sau (parte) - Terra Santa -
Presidência (parte) e Va'epa,-
raiso.

1• • gelheim: Rua Afonso Antônio
da Rocha - Rua Alice Pinheiro -
Rua Cazlota Correia Lima - Ladei-
ra Dr. Rocha Miranda, - Rua In-
gelheim - Rua Madre Francisca Pia
- Rua Marechal Hermes da Fonseca.
- Rua Narciso de Castro e Vila Soa-
res.

Nassau: Rua Carlos Gomes -
Praça Dr. Oswaldo Cruz - Rua
'Francisco Manuel - Rua Frei Luis
- Rua Frei Rogério - Vila Jacob
Kling - Ladeira João Monken -
Rua Monte Caseros e Rua Paulino
Afonso.

DA FAZENDA

DECISÃO N9 1.004 _
O Conselho de Política Aduaneira,

usando da atribui& que lhe confe-
re o artigo 10 do Decreto n9 53 967,
de 16-6=1964, que regulamentou o ar-
tigo 37 da Lei n9 3.244, de 14-8-57
(remissão de impôsto "drawback",
concede,

A Nortorf Moto Compressores S.A.
estabeelcida à Rua Gabriel dos San-
tos, 142 - São Paulo (SP) franquia
total do impôsto de importação nos
têrmos e de acôrdo com as Normas
que acompanham a presente Decisão,
para o material quantificado e aspe-
cificadO no item 3.2 das referidas
Normas, correspondente a igual
quantidade utilizada na fabricação de
compressores de ar, marca DEUTZ,
tipo D-601-VR, montados sôbre ro-
das, já exportados.

Rio de Janeiro, 31 de outubro de
1968. - Joaquim Ferreira M âng ia,
Presidente.
(N9 234-B ---,27-1-69 - NCr$ 9,00)

DECISAO N9 1.065

A.

termo de responsabilidade, para L
portação do material quantificado
especificado no item 4.1 das Nona
que acompanhem a presente Decisá
destinado à fabricação de ferro--c
lômbio , (ou ferro nióbio), a ser ex
portado nos termos e de acôrdo co
as referidas Normas.

Rio de Janeiro, 12 de dezembro
1968. - Joaquim Ferreira llfângi
Presidente.

(N9 2.551 - 22-1-69 - Ner$ 9,0
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Terra Santa: Rua Almirante Mau-
riti - Travessa Ana Lana - Rua
Armando Martins - Rua do Bispo
- Rua Dom José Pereira Alves -
Praça Dona Eugênia Figueira de
Mello - Rua Dr. Paulo Lobo de
Morais -- Rua do Encanto - Rua
Ernesto Paixão- - Rua Fabricio de
Mattos - Rua Frei Ciriaco - Rua
Frei Estanislau Schaette - Praça
João Antônio Alberto - Rua Mon-
senhor Bacelar - Rua Machado de
Assis - Travessa Nossa Senhora da
Conceição— Praça Nossa Senhora de
Fátima - Rua Padre Moreira -
Rua Rockfeller - Rua Tenente Quei-
rós - Rua Tomás Cameron - Rua
Visconde de Itaborai.

Presidência Rua Abreu e Lima.
Va/aaraisa: Travessa. Alfredo de

Castro - Rua Almirante Frontin -
Rua André Tesh - Rua César Bar-
alho - Rua Coronel Bias Pimentel

- Rua Coronel Land - Rua Correia
Lima - Rua Dr. Carvalho Leite -
Travessa Dr. Ernesto Toirnaghi -
Vila Edgard Kuntz - Rua Eugênio
Barcellos - Rua Gonçalves Dias -
Rua João Alonsq Campos - Rua
João d'Escragnolle - Rua Joaquim
de Gomensoro - Rua Lopes de Cas-
tro - Rua Major Ricardo - Rua
Mai:cílio Dias - Avenida Portugal -
Travessa Professor José Maria de
Mello - Rua Professor Paixão -
Rua São Norberto - Travessa São
Vicente de Paula - Rua Senados
Salgado Filho - Rua Simon Baliatax.
e Rua Visconde do Uruguai.

Seção 1103 - Remânia - Simé-
ria - Rodon Indaiá - Cre-
maria - Taquara - Indepen-
dência - Quitandinha - Par-
que 'São Vicente.

Renada za: Vila Adão Hammes -
na Alcebiades Lopes - Rua Ar-
ando Fráguas Nogueira - Rua Ca-
tão Expedicionário Mauricio de
edehos - Rua Coronel Veiga -
aça Dr. Seabra - Travessa João

amadas - Rua João Macedo -
ua Joaquim Nabuco - Rua Mar-
es do Paraná e Rua Monte Cas-lo.
Siméria: Vila Antônio Latsch -
lia tr. Henrique Castrioto - Rua
sé Gregório de Miranda - Servi-
a José Prata - Rua Manuel Fran-
co de Paula - Rua Olavo Bilae
Estrada Presidente Sodré - Ralabastião.

Inclatee Rua Adão Brand -
eumre Fleming	 Rua Alvaro
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Travessa São Francisco de Assis —
Rua São Luis — Rua Sargento Boo-
ning — Rua Sargento Fontes — Vila
Vasconcelos — Rua Vitor Meirelkas
— Rua Vitório Pereira Nunes.

Alto da Serra: Rua Alintor Wer-
neck — Travessa Batista de Castro
— Rua Chile — Rua Conde Afonso
Celso — Rua Coronel Albino Siquei-
ra — Rua Dom João Braga — Praça
Dr. Miguel \Couto — Rua Euclides
da Cunha =Rua ninas Correia —
Rua Padre Anchieto, — Rua Santo
Antônio.

Centro: Rua Antônio Soares Pin-
to — Rua Vinte e Quatro de Maio.

Vila Felipe : Rua Alão Tamancoldi
— Rua Alfredo Batista — Rua Al-
fredo Schlick — Praça Antonieta
Nanai Pozzato — Rua Balduíno D.
Oliveira — Rua Dr. Eduardo de Mo-
rais — Praça Francisco Silva — Tra-
vessa dos Goitacazes — Vila Jacinto
Rebelo — Rua João Pedro Pesch —
Rua Juvenal Amaral — Rua Paulino
Guimarães — Travessa Paulo Fran-
cisco Hoelz.

Tombo da Serra: Rua Gustavo
Sampaio — Rua Lopes Trovão —
Rua Oswero do Carmo Villaça —
Rua Oto Roymarus — caminho Ro-
berto Ferreha da 'Rocha.

Seção 1106 — Csntro (parte) —
Alto da Serra (parte) — Pa-
latinato — Morin — Helvécia

—Quarteirão Suíço — Costa
Gama — Caxamb-u e Floresta.

Centro: Aureliano Coutinho (Rua)
— Praça Dr. Earp 'ralho — Avenida
General Osório — Vila Macedo —
Avenida Marechal Deodoro — Praça
Paulo Carneiro — Rua Silva Jar-
dim.

Alto da Serra: Travessa João Ba-
tista Maul — Travessa Maestro Deo-
clécio Damasceno de Freitas — Vila
Manuel Corrêa — Rua Padre Feijó
— Rua Prefeito Ari Barbosa — Vila
Sossêgo — Rua Teresa.

Palatiliato: Rua Buarque de Macedo
— Rua Capitão Francisco Câmara
a- Praça Dr. Alain° Sodré — Rua
Dr. Sá Eearp — Praça Gustavo We-
bles — Linha Férrea — Rua Pedro
Hansen — Travessa Valeriana Jorge
— Rua Visconde do Bom Retiro —
Rua Visconde da Penha — Rua Vis-
conde de Souza Franco.

Malan: Rua Almirante Aristides
Mascaxenhas — Rua Augusto Severo
— Vila Bezerra de Menezes — Rua
Coronel Batista da Silva Vila
Cristina — Rua Dr. Públio de Oli-
veira — Rua Dr. Sérvulo de Lima
— Vila Gabriel José de Barros —
Avenida General Marciano de Maga-
lhães — Rua Pedro Ivo — Rua Pro-
fessor Eugênio Werneck.

Helvécia: Rua Helvécia — Rua
Locarno — Rua Lucerna — Rua Lu-
gano — Rua Neuchatel — Rua Saint
Moritz — Rua Zurich.

Quarteirão Suíço: Travessa Alvaro
Varanda — Rua André Justen —
Vila Anírio Mattos — Rua Antônio
Machado — Vila António Noronha
— Rua Artur Barbosa — Rua Ba-
rão de Agua Claras — Rua Bartolo-
meu Sodré — Avenida Benjamin
Constant • Rua Buenos Aires —
Rua Cândido Crist — Rua Casimiro
cie Abreu — Rua Figueira de Mello
— Rua Inácio Ferreira da Silva —
Rua João Caetano — Rua João Mus-
sel I — Trav. Manuel Ferreira da
Silva — Rua Montevidéu — Rua Pa-
dre Germain — Travessa Sebastlao
Fernandes Seixas — Rua Waldemar
Ferreira da Silva.

Costa Gama: Rua Anita Garibaldi
— Rua Bartolomeu de Gusmão —
Rua Cândido Martins — Rua Em-
baixador José Roberto Macedo Soa-
res — Rua Santos Dumont.

Caxambu: Estrada do Caxambu --
Rua Flávio Cavalcanti — Estrada
Francisco Peixoto da Costa — Es-
trada José de Almeida Amado.

Floresta: Rua Dr. Henrique. Pai-
xão — Rua Floresta — Rua George
Lan.d,

c aado — Rua Capita° Danilo Pa- f

'ai — Vila Cortiça -- Rua Fran-
Roosevelt — Praaa Frei Leão —

a Indaiá, — Praça João Augusto
ia — Rua Vital Brasil.
mdoa: Travessa Augusto Frago-
- Rua Dr. Paulo Gomide —
ressa Dr. Thouzet — Rua Fran-

c ) Belo — Rua Cleneral Rondon
:tua Raul Veiga.
'amaria: Rua Almirante Saldanha
aua Emílio Zaluar — Rua Hora-
Magalhães — Estrada da mãe-
lência — Rua José do Patrocl-
— Rua Pedro Américo.
zquara: Estrada da Taquara.

'tacaersciência: Rua Angelo João
B s nd — Caminho da Caixa d'Agua

Rua Circular — Caminho Dois —
C: ranho do Imperador --- Estrada
d Independêndia.

Ç uitandinha: Afrânio Mello Franco
( enida) — Avenida Amaral Pei-
a ) — Rua Amazonas — Rua Boli-
v a — Rua Campos — Rua Colôm-
b — Rua Costa Rica — Rua Cuba

Rua Equador — Avenida Estados
dos — Avenida Getúlio Vargas —

u 1 Guatemala — Rua Itaguai —
In Itatiaia — Rua Nicarágua —

Niterói — Rua Panamá — Rua
aaaguai — Estrada de Quitandinha

Avenida República Argentina —
t a República Dominicana — Rua
e pública do Líbano — Rua Reina-
i ai do Peru — Rua Rio de Janeiro

Rua São Paulo — Rua São Sal-
a lar — Rua Uruguai — Rua Ve-
e mela.
'arque São Vicente: Rua Desam-

a •gador Mauriti Filho — Rua Dou-
' Gabriel Junqueira — Rua João
;ndança Bittencourt — Rua Paula

largue.
beção 1104 — Renânia (parte)

— Terra Santa (parte) — Cen-
tro (parte) — Ipiranga (par-
te):

Renânia: Rua Washington Luís.
Terra Santa: Rua Rocha Cardoso.
Centro : Rua Almirante Tamanda-
- Praça dos Andradas — Rua Ba-

i o do Amazonas — Rua Barão de
!fé — Rua\ Caldas Viana — Rua
ezessels de Março — Avenida Dom
;tiro I — Praça Dom Pedro II —
ua Dr. Alencar Lima — Rua Dou-
r Joaquim Moreira — Rua Doutor
,oreira da Fonseca — Rua Doutor
arciúncula — Rua Engenheiro Ml-
sei Detsi — Rua Epitácio Pessoa —
osque do Imperador — Praça da

•sconfidência — Rua Irmãos d'An-
g lo - Rua João Pessoa — Rua José
ri e Alencar — Avenida Koeler — Rua
I eopoldo de Bulhões — Praça Ma-
nchai Carmona — Travessa Minis-
t •c) Simões Filho — Rua Monsenhor
1 eodoro Rocha — Rua Nilo Peçanha
- - Rua Oscar Weinschenk — Rua
Paulo Barbosa — Praça Princesa
3 sabei — Rua Professor Pinto Per-
] eira — Avenida Quinze de Novem-
I ro — Rua Raul de Leoni — Praça
1 tui Barbosa — Rua São Pedro de
Alcântara — Avenida Sete de Se-
• embro — Avenida Tiradentes —
:ai:tas Visconde de Mauá — Praça
'Tisconde do Rio Branco.

Ipiranga: Rua Alfredo Rudge
assa Francisco Silvério Souza —

Ipiranga — Rua José Bonifá-
Praça Tabelião Moret.

Seção 1105 — Castelânea — Alto
da Serra (parte) — Centro
(parte) — Vila Felipe e Tom-
bo da Serra.

Castelânea: Vila Ana Elisabeth
Weber — Ladeira Carlos Lutz —
?raça Catulo da Paixão Cearense —
Rua Conde d'Eu — Rua Cristóvão
a'olombo — Rua • Dr. Gualter Per-
:eira — Rua Dr. Napoleão Laureano
— Rua Edmundo Lacerda — Estafa-
aia Goethnauer (travesso) — Rua
•Felippo Galli — Praça Gastão Men-
donça — Vila Klippel — Praça Mi-
guel Alt — Caminho do Paraíso —
Estrada do Paraíso — Praça Pasteur
— Rua Paulista — Rua Professor
Cardoso Fontes — Rua Rodrigues AI-

- Rua Saldanha Marinho —

Seção 1107 — Centro (parte) —
'piranga (parte) — Saudade
- Quissamã — Ponte de Fer-
ro — Itamarati — Cascatinha
— Samambaia.

Centro: Rua Alberto Tôrres —
Rua Marechal Floriano Peixoto
Vila Nogueira — Avenida Sampaio.

'piranga: Rua Fonseca Ramos.
Saudade: Vila Catarina — Cami-

nho do Fragoso — Ladeira João Ven-
tura Tôrres — Caminho do Ladeira
— Estrada da Saudade.

Quissamd: Rua Brigadeiro Castrio-
to — Rua Dr. Bonjean — Rua Dou-
tor Joaquim Murtinho — Praça
Francisco Cavaleiro Lago — Rua
Francisco Scali — Travessa Luciano
Camarota — Rua Missionário Chris-
tie — Rua Quissamã — Vila São
José — Rua Tenente Artur da Cruz
Loureiro.

Ponte de Ferra: Rua Dr. João Bar-
canos — Rua Gregório Cruzick —
Rua Marcolino Simões Ferreira.

Itamarati: Rua Antônio Fernan-
des da Costa — Praça Costa Mar-
tins — Estrada do Itamarati — Rua
João de Farias — Rua Joaquim Go-
mas dos Santos — Rua José Ventu-
ra Tôrres — Rua Luís Paulistano —
Rua Margarida Crist de Oliveira —
Praça Mascheroni Carlo — Vila
Nossa Senhora do Rosário — Rua
Pedro Elmer — Rua Professor Spar-
taco Banal — Rua Rodolfo Alberto
Pires — Rua Viúva Lima.

Cascatinha: Rua Alberto Schaeffer
— Rua Ana Neri — Rua Bernardo
Tosta — Rua Bernardo Vasconcellos
— Morro Boa Vista — Estrada de
Cascatinha — Povoado Cascatinha
— Avenida Central — Rua Coronel
Soares de Gouveia — Travessa Dou-
tor Belisário de Assis Fonseca —
Rua Francisco Framback — Travesa
Francisco Vieira Cristo — Halo Na-
halo (Rua) — Travessa João Dias
Carneiro — Rua Luís Gonzaga Vi-
eira Júnior — Travessa Luís Mendes
Rodrigues — Rua Machado Fagun-
des — Praça Monsenhor , Aquiles de
Mello — Rua Oliveira Bulhões —
Avenida Padre Carlos Caleri — Rua
Paulo Rudge — Praça Sant'Ana e
So Joaquim — Praça Vieira Cristo _
Rua Zéfiro.

Samambaia: Rua Engenheiro Dur-
val de Souza — Rua Professor San-
dálio Alcover — Estrada da Samam-
baia — Rua Umberto Rovigati.

Seção 1108 — Caitetu — Vale do
Sosségo — Castelo São Manuet

• — Araras — Correias — Bon-
sucesso — Fazenda Inglésa —
Itaipava Cuiabá — Ponte
dos Arcos — Pedro do Rio —
Secretário — Posse — São José
cio Rio Prato.

Caitetu: Estrada do Caitetu
'Rua Juiz Castro Silva.

Vale do Sossego: Rua Carvalho Jú-
nior.

Castelo São Manuel: Rua "25.a
Rua "B" — Rua "D" — Rua "E"
— Rua Nelita — Rua Mercedes —
Rua Paquita — Avenida dos Paulis-
tas — Avenida Visconde de Tau-
nay.

Correias: Rua Alvares de Azevedo
— Rua Anstides Werneck — Rua
Belisário Fonseca — Estrada Ca-
lomba. — Rua Castro Alves — Es-
trada do Contry Club — Rua Do-
mingos Nogueira -- Rua Dr. Agos-
tinho Goulo — Praça Edwiges Quem-
rés — Rua Irineu Marinho — Rua
Joaquim Zeferino -- Rua José Cân-
dido - Avenida Leopoldina — Praça
Luís Furtado da Rosa — Rua Ma-
nuel Morais — Estrada Mombaça —
Rua Napoleão Olive — Estrada No-
gueira — Rua Princesa D. Paula —
Estrada do Promenade — alstrada do
Ribeirão — Rua todolfo Figueira de
Mello — Estrada União e Indústria
— Rua Vigário Correia.

Araras: Estrada Bernardo Couti-
nho — Praça Ildefonso Simões Lo-
pes.

Bonsucesso : Rua Coelho Neto —
Rua Barroso — Rua Cosasaanclo Al-

•

Fazenda Inglésa: Estrada do Con-
tôrno — Estrada da Fazenda In-
glêsa.

Itaipava: Estrada das Casuarinas
— Avenida Costaneira — Rua Itai-
pava — Rua João Cabral de Mello
— Rua Major Serpa — Fazenda
Manga Larga — Praça da Matriz —
Rua Ministro Armando de Alencar
— Retiro Ribeirão Grande — Rua
Sebastião Marcial — Fazenda São
José — Estrada de Teresópolis —
Estrada União e Indústria.

Cuiabá: Estrada João Cabral de
Mello — Estrada Ministro Salgado
Filho.

pCrnte dos Arcos: Estrada das Ar-
oas 	 Travessa José Machado da

C°sPel;aa;•o do Rio: Rua Alberto Taboa-
da — Estrada Antônio Canado —
Rua Augusto Martins — Fazenda
Barra Mansa — Rua Capitão José
Leal — Rua Dr. Barros Franco —
Rua Dr. Pedro do Rio — Estrada
Eugênio Zanatta — Travessa dos
Expedicionários — Parada Granja —
Rua da Matriz — Praça Otávio Cosia
— Rua Tro.jano Paula Filho — Es-
trada União e Indústria — Rua Ve-
reador Carlos Cassado.

Secretari o : Rua Augusto Martins
— Estrada Emílio Zanatta — Rua
Fausto Braga — Travessa Justino Pi-
res — Rua Pascoal Madalena — Es-
trada Secretário — Praça Secreta-
:1J.

.i'osse: Rua Manuel Pereira — Rua
Noêmia Altes Rattes — Rua Oswal-
do Aranha — Rua Princesa Isabel —
Rua São João Batista — Estrada

União e Indústria — Praça Vinte e
Nove de Junho.

São José do Rio Preto: Rua Al-
freuo Maurício da Silva — Rua Al-
meida Barbosa — Rua Augusto Ratn-
pini — Travessa Constantino Andrio-
lo — Rua Coronel Francisco Gouvela
— Rua Coronel Francisco Limongi
— Rua Coruaal João Limongi — Rua
Domingos Lopes de Carvalho — Pra-
ça 'Domingos Scali — Rua Dr. Pi-
menta — Rua Genaro Faraco —
Praça Hercilio José de Araújo —
Travessa João Vitor Regazzi — Pra-
ça João Werneck — Travessa Major
Teófilo — Rua Paulo Franco Wer-
neck — Rua Professôra Maria Ensaia
Esteves — Estrada Santa Fé — Rua
São José — Rua Senhor dos Passos
— Estrada Silveira da Mota — Rua
Vereador Mairelles Guerra.

- Seção 1109 — Wes:tfália — Quar-
teirão Brasileiro — Retiro —
Cascatinha (parte) — Caran-
gola.

Westfaiia: Rua Atílio Marotti
Aveniaa Barão do Rio Branco — Rua
Dr. Hanns Bistritshan — Rua Dr.
S'bastião de Carvalho — Vila Santa
Rita — Praça Tenente Angelo Bar-
reira.

Qualae iráo Brasileiro: Rua Gaspar
Gonçalves — Rua José Mayworn —
Rua Profsssor João de Deus — Rua
Professor Stroeie — Caminho Sois.

Retiro: Rua Capitão Alfredo Justo
da Silva -- Rua Felipe Camarão —
Rue Fernandes Vieira — Rua Ferrei-
ra Barcelles — Travessa dos Guara-
rapes — Rua Henricsae Dias — Largo
Manuel Kronemberg — Rua Vidal de
Negreiros.

Caascatinha: Rua Dr. Hermogênio
Silva.

Carango/a: Estrada de Carangola
— Praça Cristóvão Soares — Rua
Divino Espírito Santo — Rua Dou-
tor Lippold — Rua Dr. Modesto
Guimarães — Ru p. -Gabriel Bastos —
Rua Professor Próis — Rua professor
Narciso -- Rua Raul Pomsdéia —
Praça Ricardo Cardoso de Lemos —

Yes — Rua Cruz e Souza — Rua Do- Rua Sargento Ladrk5a.
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GABINET:-. DO MINISTRO

PCilaTARIA DE 21 DE JANEIRO
DE 1969

O Mangra de Estado dos Negócios
dos Transportes, tendo em vista o que
consta do Processo n.9 14.235-68, do
Departamento de Administração, re-
solve:

N 9 31 — Em aditamento à relação
que acompanhou a Portaria ri.9 248,

de 16 de junho de 1959 claesi
também, como tratores destinados .1
trabalhos de terraplenagem e seme-
lhantes, para fins de isenção de ali-
quota ad valorem, de conformidade
com a Nota 191, inserta na Seção
XVII, Capítulo 87, da farifa que
acompanhou a Lei n.9 3.244, de 14
de agôsto de 1957, alterada pelo De-
creto-lei n.9 63, de 21 de/novembro
de 1966, os seguintes veículos:

1) Trator escavo-carregador de ro-
das, marca Michigan, mod. 45,, tra-

19a5, resolve:
N.9 39 — Des ignar João remandes

4

tà tonta-Tetra 2NO
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Seção 1.110 — Centro (parte) —
Nassau (parte) — Duchas e
Mosela.

• Centro: Rua Domingos de Andra-
de Bastos — Praça Mariano Procó-
pio — Avenida Primeiro de Março
(ou Avenida Roberto Silveira) — Rua
Treze de Maio.

Nassau: Rua Alfredo Pachá — Vila
Antero Palma — Travessa Magalhães
/Bastos — Rua- Padre Siqueira —
Avenida Piabanha (ou Avenida PI-a-
cidente Kennedy) — Rua Sete de
Abril — Rua Walter Bretz.

Nassau: Rua Alfredo Pachá —
Vila Antero Palma — Travessa Ma-
galhães Bastos — Rua Padre Siquei-
ra — Avenida Piabanha (ou Ave-
nida Presidente Kennedy) — Rua
Sete de Abril — Rua Walter Bretz.

Duchas: Rua Fagundes Varela —
Rua Frederico Damcke — Rua Jorge
Kuhn — Rua Kopke — Vila Rodolfo
eichaeffer — Rua Zélia Rittmeyer.

Moreia: Rua Alberto de Oliveira
— Rua Alvaro Lopes de Castro —
Rua Barão do Triunfo .— Rua Batis-
ta da Costa — Rua Brigadeiro Go-
dinho dos • Santos — Rua Cândido
Portinári — Rua Carlos Bittencourt
— Rua Frederico Kronemberger —
Vila João Wendling — Rua Major
Sérgio — Rua Mosela — Rua Pedra
Branca — Vila Pedro Lischt — Rua
Professor José Reuther — Rua Pro-
fessor Monken — Vila Valentim
Monken. - Lui2 Gonzaga Furtado
de Andrade.

CIRCULAR N9 02, DE 13 DE
JANEIRO DE 1969

O Diretor. do Departamento de Ren-
das Internas, no uso de suas atribui-
ções lee,a13. tendo em vista as inova-
ções inreoduzidas na legislação do Tm-
pôsto sôbre Produtes Industrializados
pelo Decreto-lei n9 400, de 30 de de-
zembro de 1968, e

Considerando a necessidade de ex-
pedir normas orientadoras das princi-
pais inovações, enquanto é elaborado'
novo regulamento do mencionado tri-
buto;

Considerando as hipóteses constan-
tes do citado Decreto-lei, de aplicação
de dispositivos a ates ou fatos pretéri-
tos (v. Lei ne 5.172, de 25 de outubro
de 1966, art. 106 e Decreto-lei núme-
ro 326, de 7 de maio de 1967, art. 11);

Considerando que, sendo decorrên-
cia expressa de lei, devem as penali-
dades ser revistas inclusive per autori-
dades ou instância inferiores às que
proferiram as decisões, para evitar
perdas de prazo e outras protelações
que venham frustrar o beneficio, re-
solve expedir as seguintes instruções:

I — Os processos fiscais por infra-
ção da legislação dos tributos a cargo
deste Departamento, com decisões ja
proferidas. e no prazo de cumprimen-
to, terão suas penalidades revistas de
acôrdo com os diapositivos do Decre-
to-lei n9 400, de 30 de dezembro de
1968, aplicáveis à hipótese. .

II — A revisão de que trata o item
anterior será processada pelas Inspe-
torras Fiscais em que se encontrem
os processos, aguardando o cumpri-
mento, da decisão, independentemente
da manifestação da parte.

III — Tendo em vista o disposto nas
alterações 3e e 4e do art. 19 do m en-
cionado Decreto-lei, as mercadoleas
que se encontrem apreendidas por in-
fração das dispos i ções modificadas pe-
las citadas alterações serão restituídas
aos seus propidetários mediante termo
em que fiqu3 consignado discrimina-

- damente o seu valor comercial, bem
como outra caute'as necessárias à
ccmprovação da falta.

IV — Se o processo estiver em faa.
de recurso, a restituição de que trara
o item antezior, com idénticas cau te

-las, ficará candicí onada ao °frau:-
mento de garantia de instância, nos
térinos da legislação em vigore •

V — Os processos fiscais cujas In-
frações se enquadrem nas hipóteses
previstas nos artigos 79 o 12 do já.
mencionado Decreto-lei, ainda não
passados em julgado, terão suas deci-
sões proferidas etu revistas de acôrdo
com os citados dispositivos e respee-
tivos parágrafos e, se fôr o caso, na
forma estabelecida no item II deste
ato.

VI — Não mais constitui fato gera-
dor do impôsto a simples exposição de
produto à venda dentro do estabele-
cimento produtor ou que lhe seja equi-
parado.

VII — O óleo de menta, em bruto,
produzido por lavradores com o em-
prego do produto da própria lavoura,
sairá do estabelecimento destes, com
suspensão do impôsto, acompanhado
de nota fiscal que conterá a seguinte
declaração: "Saído com suspensão do
Impô.sto sôbre Produtos Industrializa-
dos, nos termos do art. 10 do Decreto-
lei n9 400, de 30.12.68."

VIII — No primeiro trimestre dêste
ano, os Inspetores, Agentes Fiscais de
Rendas Internas, Fiscais Auxiliares de
Impostos Internos deverão evitar a
instauração de processos fiscais em
virtude de interpretação errônea dos
contribuintes sôbre os novos dispositi-
vos legais, procurando antes instrui-los
e orienta-los sôbre a matéria. — Luiz
Gonzaga Furtado de Andrade.

Retficação

Na Portaria 704, de 6 de clezembre,
de 1968, publicada no Diário ,Oficial,
de 11 de dezembro de 1968, página
10.721, 2a coluna.

Onde se lê:
Cruz de na Capial

Leia-se:
... Cruz de O'iveira localizado pra-

viaóriamente na Capital ...
—

Delegacia ÇRef;ienal de Rendas
Internas em São Paulo

Inspetoria da Primeira Zona

PORTARIA DE 12 DE DEZEMBRO
DE 1968

O Inspetor Fiscal de Rendas In-
ternas da Primeira Zelia da Delega-
cia Regional de Rendas Internas da
8.9 Região (São Paulo), no uso de
suas atribuições legais, resolve:

N.9 227 — Tornar sem efeito a Pora
teria n.9 106, de 9 de julho de 1968,
que declarou "Devedor Remisso" o
contribuinte Jalil Margy em virtude
de ter sido regularizado o débito que
originou a aplicação das referidas
sanções. — Foaade Hanna.

PORTARIAS DE 26 DE DEZEMBRO
DE lel68

O Inspetor Fiscal de Rendas In-
ternas da Primeira Zona da Dele-
gacia Regional de Rendas Internas
da 8.a Região (São Paulo), no uso
de suas atribuições legais, resolve:

N.9 228 —Tornar sem efeito a
Portaria n.9 134, de 9 de julho de
1968, que declarou "Devedor Remis-
so" o contribuinte Sérgio & Bevila,c-
qua — Av. Guilherme Cotching, 1.126,
em virtude de ter sido regularizado
o débito que orle-Meg a aplicação das
referidas sanções.

N.9 229 — Torn3r sem efeito a
Portaria n.9 80, de 9 de julho de
1968, que decí ar.a "Devedor Remis-
so" o contribu -12 — Gráfica Can-
tou Ltda. — Rue Amazonas, 174, em
virtude de ter sido regularizado o
débito que or' aii ou a aplicação das
referidas •sançais.

N.9 230 — Tornar iern efeíto a Por-
taria n 9 109 cl í, d e 'julho de 1968,
que declarou "Devedor Remisso" o
rentribuinte João D'as Filho — Rua
Antanio Pais em virtude de
te- sido reeialee ier-gn ( débito que
era-rine/1 a anaeão da.s referidas
referidas sanções. — Ainaldo F. Car-
valho

Vieira, ocupante do cago do silvei
12.A da Serie de Classes de Exator
Federal, da Parte Permanente ao

ro GM-GB — N9 8, de 15 de janeiro Quadro de Pecteal deste Ministério,
de 1969, resolve:	

!

matricula n 9 2.023.803, pa:a exercer
N9 103 — Designar o Asecesor de a faarao gratifieada, aimbola 4 F,

seu Gabinete, Arthur Soares Xavier

Território Nacional, dos encargos per- de Ch

.',fe da E:cataria Federal em
Ferreira, Coordenador, para teclo o

tinentes à Distribuição de Formula-
rios de Declarações do Imposto de
Renda — Pessoa Física, demais im-
pressas e Boletins Explicativos, bem:

Recepção, Cedificação e Classificaçao 

(Diário Oficial de 29 seguinte), —
como da Implantação do Sistema de

dessas Declarações.	

Elvira Maria Roma Franco — As-

Fica o referido Assesscir autorizado sessor Técnico.
a manter os entendimentos que jul-
gar necessários, com as Repartições
subordinadas e com o Serviço Federal
de Processamento de Dados —
SERPRO. — Antonio Amilcar de
Oliveira Lima

•
Departamento de Arrecadaelo

de Setembro n9 481, na cidade de So-	 c) nos demais Estados os Delega-
roeaba, Estado de São Paulo.	 dos de Arrecadação.

— 3. As Exatorias Federais dil i gen-
Secretaria da Receita Federal ciarão no sentido de que os formu-

lários possam ser obtidos sem difi-
culdades em todos os mu:tiranos de
sua jurisdição.

4. As Coordenações Geral e Es-
taduais empregarão os meios ao seu
alcance para garantir o êxito da
Operação, ficando para êsse fim, au-
torizadas a manter cs contactos quede com o artigo 3 9, parágrafo 39 , do-- SP tornarem necessários.Decreto n9 60.263, de 23 de fevereiro '5 Ao final dos trabalhos as Coor-

de 1967 e Decreto n9 61.049, de 21 de danações apresentarão relatório ein
julho de 1967, consoante tabela apro- que Ofereça sugstões para coadnui-
vada pelo Senhor Presidente da Re- dade da Opera- i a nos exercidos vna,
pública,, Arthur Soares Xavier Fer- douros. — Joi,j Alves Coni,nite.
fieira, matrícula n.9 2.035.290, ocupan-
te do cargo de nível 13 da Claaae de PORTARIA DE 23 DE JANEIRO
Fiel do Tesouro, da lotaçao da Dele-'	 DE 1959
gacia Regional de Arrecadaçt o na o Diretor do Dep.artainen re de
Guanabara, para exercer a fançao da Arrecadação, no Uso da atribuleao
Assessor de seu Gabinete com a Gra- que lhe confere o artíao 28, item 3.",
tificação mensal de NCr$ 490,00 (qual d Regimento a rirovado pado Decret o

n.9 55.771, de -19 de fevereiro detrocentos cruzeiros novos), prevista
no artigo 145, itera IV, da Lei núme-
ro 1.711, de 213 de outubro de 1951.

O Secretário da Reae'ta Fe/aérea
no uso de suas atribuições legais e
com fundamento na Portaria núme-

PORTARIAS DE 28 DE JANEIRO
DE 1969

O Secretário da Receita Federal,
no uso de suas atribuições legais, re-
solve:

N9 102	 Designar, de conformida-

Inspetoria Fiscai de Rendas
Internas — 12g Zona —

Sorocaba
PORTARIA DE 5 DE DEZEMBRO

DE 1968
O Inspetor Fiscal de Rendas Inter-

nas da 129 Zona — Sorocaba, no uso
das suas atribuições, e tendo em vista
o art. 69 do Decreto-lei n9 326, de 8
de maio de 1967, resolve:

N9 54 — Declarar devedora remissa
à Fazenda Nacional, a firma José
Acquavivaa estabelecida à Rua Sete

O Chefe da Exatoria Federal em
Varginha — Estado de Minas Ge-

PORTARIA DE 16 DE JANEEno reis, no uso de suas atribuições, e
DE 1969	 considerando o que dispõe o Deur.-

O Diretor do Departamenro	 de lei n9 5, de 1937 , resolve:

Caravelas (3.3 classe), no Eetado
Bahia, em virtule de transferancia
da sede em

,
 Prado, na forma deter-

minada pela Portaria Ministerial nu-
mero GB-185 de 17 de abri/ de 13.33

Delegacia Regional de Arreca-
dação em Minas Gerais —
Exatoria Federal em Vargi-
nha

PORTARIA DE 14 DE JANEIRO
DE 1969

nol, dos referidos impressos, oteer.
vades o plano e rotinas anexes
aprovados por esta Portaria.

2. Para a execução da Operaceeo
ficam designados:

2.1 Coordenador,-Geral:
Luiz Roberto ceristiani Exator e c-

dera!, matricula ne 1.729.983.
2.2 Coordenadores Estaduais:
a) em São Paulo:
- Ismar Bueno, Auxiliar de r,xa=

tona, matricula n.9 1.011.243.
b) na Guanaba_a:
— Raul Ceie () Lies e Silva, Ele' do

Tesouro, matricula n. 9 2.035.383.

'N9 1 — Declarar devedor remisso
o contribuinte abaixo relacionado e,
como tal incurso nas sanções pre-
vista no art. 429 e seus paráarafos,
do Decreto n9 58.400, de 10 de maio
de 1966.

1) auto Peças Avelar Limitada.
— Inscrição no C.G.C. n9 25.863.697
— Praça Getúlio Vargas n9 21 —

subnalina3as q ue lhe cabe a distai- Varginha — MG. — Eutênio Tara-
buirão. cm todo o território nado- ree, Chefe da Exatoria.

_ 	

Arrecadaçao, no uso de suas atri-
buições, tendo em vista a incumbên-
cia atribuída a êste Departamento.
pelo Senhor Secretário da Receita
Federal, de promover o fornecimen-
to de impressos destinados a apre-
sentação de Declaração de Rendi-
mentos — Pessoa Física, resolve:

Ne 23 — Declarar às cenartiçoes
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i o nas 4 rodas, direção nas vodu
i aseiras, motor a gasolina Waulaesna
od. 190 GLB de 73 HP de poten-

. 1 líquiaa a°2.200 rpm ou diesel UM
od. 3-53 de 72 HP de potência li-
ada a 2.200 rpm, transmissão

e sower-shilt", caçamba "stanaard"
1/4 jarda cúbica, peso d3 operação
mi motor a gasolina 4.854 kg .....

( .0.700 libras), com motor diesel ...
5.080 kg (11.200 libras), segundo
c itálogo 45 (10M-BP) 1-66;

2) Trator esca,vo-carregador de ro-
t as, marca M:chigo,n, mod. 75, tra-
c ao nas 4 rodas, direção por arti-
culação singela, motor diesel Com-
i Uns mod. C-464-C de 130 HP de po-
t ància líquida a 2.300 rpm, trans-
1 lissão "power-snift", carga estática
c e tombamento em linha reta 8.172
1g, em pleno giro (359) 7.355 kg, ca-
lamba standard 1 1/2 jardas cúbicas,
néso de operação 11.168 kg, segundo
( atálogo 75A (10M-BP) 4-68;

3) Trator de 2 rodas marca Michi-
nau, mod. 110-12, unidade tratora
dianteira do moto-raspo-transporta-
dor auto-elevador Michigan Han-

chigan, mod. 110-14; unidade tratara de Presidente da Confeaeraça,o Na-
aianteira do moto-raspo-transporta- cional aos Pescadores do Brasil.
dor auto-elevador Michigan Hancock O Ministro de Estado da Agricul-
Scraper mod. 110-14, com motor die- tura, tendo em vista o Ato Comple-

mentar n.9 39, de 20 de dezembro de
1968 e disposto no Decreto-lei nu-

mero 63.888, da mesma data, resolve:
N.9 10 — Designar Tindaro Geu-

vêa do Amaral, Coronel R-1 da Dl-

'lesei G.M. mod. 6V-53N, de po- Brasil, aprovados pela Portaria Mi-
,ência líquida 160 HP, a 2.300 rpm,
,ransmissão :power-chift", pêso 8.700

	

cg, segundo catálogo 5C-110-12 	
(10M-BP) 5-68;

4) Trator de2	 rodas	 marca Mi-

da Agricultura, usando da atribui-
çáo que lhe confere o art. 5. 9, pa-
rágrafo 1.9 dos Estatutos -da Confe-

)ock Scraper mod. 100-12, commotor deração Nac ional dos Pescaaores do

tratara capaz de absorver a demanda
de expedientes e rotinas de trabalho
requeridas pelo desenvolvimento de
suas atividadrs, quer como suporte aos
pscaramas de natureza técnica, quer
admin'strarivas;

Conaiosio.ndo, também, que a Dele-
'ca Federal de Agricultura na Gua-

naaara (D:reteria Estadual), apresen-
ia uma estrutu:a basisa capaz de ofe-
roera' apoio ao sistema financeiro ora
implantado, no que se refere a coor-
d, nar, orientar e controlar, sem pre-
juízo de suas atribuições, os recursos
orçamentáaie consianadcs aos órgaos
que passam dtpendéndas ramanes-
centes na Guanabara;

Ccnsiderando, ainda, que a dita Da-
logacia Federal, através de seus Orgaos
setoriais específicos oferece condições,

GABINETE DO MINISTRO	 II — No Quadro	 — ria qualidade de órgão local, de me-
Parte Especial: lhor assegurar a consolidação do pro-

PORTARIAS DE 24 DE JANEIRO c) De acordo com o artigo 176 ceses,amento de gastos com a execução
DE 1969	 item III, combinado com o art. 178, 1 dos planos e projetos das dependén-

O Ministro de Estado dos Negócios item III, da Lei n.
9 1.711, de 28 da 'cias de órgãos centrais remanescentes

aos tratores equipados' exclusivamen-
te com comando hidráulico, isto é,
sem camba, braços de levantamen-
to, lâmina. unidades raspo-transpor-
tadoras tracionadas, nos casos apli-
cáveis ou qualquer implemento, as..
s'in considerados em parecer emitido
pelo Departamento Nacional de Es-
tradas de, Rodagem, através de seus
órgãos técnicos e pelo Grupo Exe-
cutivo de Indústrias Mecânicas
(GEIMEC). — Mário David An-
cireazza.

nisterial n.9 478, de 1.9 de julho cie
1950, resolve:

N. 9 — Conceder exoneração ao
Vice-Almiranee (R. Riu)* Paulo Tbeo-
philo Gaspard e Oliveira, do cargo

missão "power-chift", peso 10.070 kg,
(22.200 libras), especificações segun-
do catálogo SC-210 (5M-BP) 8-67,
pêso segundo lista de preço oficial
constante de fls. 5, do Processo nú-
mero 14.235-68;

6) Tartor de 2 rodas marca Michi-
gan, mod. 210-H, unidade tratara
dianteira do moto-raspo transporta-
tador auto-elevador Michigan Han-
cock Scraper mod. 210-H, com diesel
Commins mod. NT-855-C, de potên-
cia liquida 300 HP a 2.10, rym,
transmissão "power-shift", suspen-
são hidro-pneumática, pêso 11.710
kg, segundo catálogo SC-210-H (2-
68);

'1) Trator de 2 rodas Marca Mi-

mod. 292B, com motor diesel G.M.
mod. 4-71N de potência bruta 160
HP a 2.100 rpm, transmissão "power-
shift", pêso 8.050 kg, segundo catá-
logo SAL 131-7 (2-68);

8) Trator de 2 rodas marca Miahl-
gan, mod. 310, unidade tratora dian-
teira do moto-raspo-transportador
Michigan mod. 310, com motor diesel
G.M. mod. 12V-71N, de potência
bruta 475 HP a 2.100 rpm, transmis-
são "power-chft", péso 17.160 kg ...
(37.830 libras), especificações segun-
do catálogo SC-310 (5MBP) 8-67,
pêso segundo lista de preços oficial,
constante de fls. 5, do Processo nú-
mero 14.235-68.

O trator marca Michigan iftod. 45
tão se enquadra nos têrmos do art.
1.9 da Resolução n.9 485 do CPA.

Os demais tratores marca Michigan
modelos 75, 110-12, 110-14, 210, 210-H,
292 série B e 310, enquadram-se nos
têrmos doart. 1.9 da Resolução nú-
mero 485 do CPA.

A classificacão de todos os trato- cargo de Trabalhador, GL.402.1
vos mencionados fica condicionada (Processo MA-010-2.361-6a).

sel G.M. mod. 6V-71N, de potência
líquida 214 HP a 2.100 rpm, trans-
missão "power-shift", pêso 8.989 kg
segundo catálogo SC-110-14 (7M-PB)
5-68;

5)
Trator de 2 rodas marca MI- visão de Segurança e Informação,

chigan, mod. 210, unidade tratora
Hélio de Figueiredo Cordovil, Assis-

dianteira do moto-raspo-transporta- tente Jurídico e Assessor de seu Ga-binete e Alfredo Chucri Salomão,
dor Michigan mod. 210, com motor Agregado H.C, do Quadro Suplemen-
diesel G.M. mod. 8V-71N de potên- tar dêste Ministério, para sob a pre-
cia bruta 290 HP a 2.100 rpm ou sidência do primeiro constituirem
Cummins mod. NTO-6-CI de potên- uma Comissão de Investigaçao Su-
cia bruta 262 HP a 2.100 rps, trans- mária com ação na área de compe-

tência do Ministério da Agricultura.
O Ministro de Estado dos Negócios

da Agricultura, usando da atribuição
que lhe confere o art. 5.9 parágrafo
1.9 dos Estatutos da Confederação
Nacional dos Pescadores do Brasil,
aprovados pela Portaria Ministerial
n.9 478, de 1.9 de julho de 1950, se-
solve:

N.9 10.A — Nomear p Vice.Ahni-
rante (R. Rm) Moacyr Wirabeau de
Carvalho Soares, para em comissão,
exercer o cargo de Presidente da Con-
federação Nacional dos Pescadores do
Brasil. — Ivo Amua Pereira.

PORTARIAS DE 27 DE JANEIRO
DE 1969

chigan, mod. 292 série B, unidade O Ministro de Estado dos Negócios
tratora dianteira do moto-raspo- da Agricultara, usando da atribuição
transportador auto-elevador Hancock que lhe é conferida pelo artigo 1.9,

alínea a) do Decreto n. 9 60.740, de
23 de maio de 1967, resolve:

N. 11 — Aposentar:
I — no Quadro de Pessoal — Par-

te Permanente — dêste Ministério:
a) De acordo com o artigo 176, item

III, da Lei n.9 1.711, de 28 de Ou-
tubro de 1952:

1) Tasso Damasceno, no 'cargo de
Trabalhador, GL.402.1 (Processo MA
010-8.092-67).

b) De acordo com o artigo 176,
item III, combinado com o artigo
178, item III da Lei no 1.711, de
28 de outubro de 1952:

1) Beatriz da Silva Macedo, no
cargo de Contador, TC. 302.21.B —
(Processo MA_010-16.461-68);

2) Clementina Sena da Purificação
no cargo de Auxiliar de Enferma-
gem, P. 1.701.15.0 (Processo MA
010-10.871-68):

3) João Martins da Silva,
de Trabalhador, GL.402.1
MA-010-3.008.67) :

4) Manoel Maciel de Oliveira,

no cargo
(Processo

no

DESPACHOS DO MINISTRO
Proc. n.9 9.616-68 — José Pereira

da Silva, 2.9 Radittelegrafista, do 1
Wide Brasileiro, solicita em grau de
recurso, ao Sr. Ministro, o cancela..
mento da importância de NCr$ 286,01,
a êle debitada pelo Lóide Brasileiro.
— Indeferido. — Em 16-1-69.

Proc. n.9 34-69 — Jaime Mendon-
ça de Carvalho e outros, solicitam
aposentadoria pelo Toscuro Nacional.
— Indeferido. — Em 17-1-69.

de Pessoal

na área da Guanabara; resolve:
N 9 9 — I) vincular, temporariamen-

te, ao Grupo Executivo de Finanças
da Dalaaacia Federal de Agricultura

cesso MA-010-37.065-6'1) .
O Ministro ele Estado dos Neeersos

da Agricultura, usando da atribuição
que lhe é conferida pelo artigo 1.9,
alínea a) do Decreto ne 60.740, de
23 de maio de 1967, resolve: 	 administração financeira e contabili-

N. 12 — Conceder aposentadoria, ,dade do Setor de Contabilidade e Ad-
no Quadro de Pessoal — Parte Per- flurdstração Frnanceira, com sede em
manente — dêste Ministério 	 Brasília, na forma do art. 130 da Por-

a) De	 acordo com o artigo 146, taria Ministerial n 9 42, de 12 de teve-
reiro de 1968;

H) Conferir ao Grupo Executivo de
Finanças da Delegacia Federal do
Agricultura na Guanabara (Diretoria
Estadual), a atribuição de, quanto ao
aspecto financeiro. zelar, observar e

cargo de Capataz Rural, P.208.3
fazer cumprir, junto aos órgãos rama-
nascentes, anteriormente referidos, as

(Processo MA-010-13.524-6R: normas, resoluções e instruções relati-
vas a material, pessoal e serviços de
terceiras, aprovadas pela Inspetoria

4) Severino Joaquim Ben 	 Geral de Finanças;
cargo de Trabalhador, GL.402.1

to, no III) Designar uma Comissão com-
(Processo MA_010-6.373-67). 	 posta dos servidores: Sebastião Alva-

renga de Motira. Técnico de Contabi-
lidade, nível 15-B, Irênio Chaves, Ofi-
cial de Administração, nival 14-B e
Maria de Lourdes Miranda, Escriturá-
rio, nivel 8-A, para sob a presidência
do primeiro, no período de 60 dias,
proceder ao encerramento das ativida-
des financeiras, consignadas aos ór-
gãos remanescentes na área da Gua-
nabara e controlados pelo Setor de
Contabilidade e Administração Finan-
ceira na Guanabara, correspondentes
aes gastos dispendidos no exercício
de 1968, bem como promover o arro-
lamento do acervo a ser transferido
para a jurisdição do Grupo Exe . utivo
de Finanças da Delegacia Feriaras de
Agricultura na Guanabara (Diretoria
Estadual), sendo que, após o termino
dos trabalhes, a Inspetoria Geral de
Finanças emitirá o compe tente certi-
ficado de auditoria. — Raymundo
Bruno Marussig.

Considerando que a implantarão do
novo sistema financeiro no Ministério
da Agricultura, dentre outras vanta-
gens de alcance comprovado, destacou exercer a função gratificada, símboloa da descentralização admi nistrativo- 11-F, de Secretária, vaga em virticcie
financeira.; da exclusão do Enquadramento Pro-

visório da Lei 4.069, conforme Diário
Oficiai de 13.2.68, de Maria Elys
Olímpio Costa. — António de Vas-
concelos Costa.

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

outubro de 1952:
1) Augusto José da Silva, no car-

go de Trabalhados', GL.402.1 (Pro-
cesso MA-010-47.699-65);

2) Bento Julio de Oliveira, no em- na Guanabara (D.retoria Estadual), o
go de Tratorista, CT.402.7.41 tPro- processamento financeiro carraspon-

dente aos órgãos centrais remanescen-
tes naquêle Estado, sem prejuízo de
sua ccmpetência como ordenadores de
Despesa. para fins de se efetivar a
toleria consolidação das atividades de

item II, combinado com o artigo 184,
Item II, da Lei n.9 1.711 de 28 dr
outubro de 1952, a:

1) José ()atavio de Paiva no cargo
de Almoxarife, AF.101.16.8 (Pro-
cesso MA-010-4.176-68):

21	 Manoel Uris do Carmo, no

3) Newton Cortez da, Silveira, no
cargo de Veterinário, TC.1 001.22.0
(Processo MA-010_2.151-68);

U) De acôrdo com o arti go 116,
Item I, combi nado co m os artigos
184, item II e 187, da Lei n.9 1.711.
de 28 de outubro de 1952 a:

1) Emilio José Dei Vecchlo
cargo de Auxiliar de Observador Me-
teorológico, P.105.6, a partir de 21
de agesto de 1968 (Processo	 MA.
010-9.140-68) .

O Ministro de Estado dos Negócios
da Agricultura, usando da atribuição
que lhe é conferida pelo artige 19,
alínea a) do Decreto n.9 60.740, de
23 de maio de 1967 e tendo em vista
o que consta do processo MA-020.
2.969-67, resolve:

N.9 13 — Conceder aposentadoria.
de acôrdo com o artigo 176, item II,
combinado com o artigo 180 letra a)
da Lei n.9 1.711, de 28 de outubro de
1952, a Ligia Moraes, no cargo de
Escriturário, AF.202.10.13 do Quadro
de Pessoal — Parte Permanente —
dêste Ministério com as vantagens
da função gratificada de Cbef o da
Biblioteca, símbolo 5.F, do Depar-
tamento de Promoção Agropecuária,
dos mesmos Quadro e Ministério. —
rito Amua Pereira.

SECRET . RIA-GERAL
PORTARIA Dr, 14 DE JANEIRO

DE 1969
O Secretário-Geral da Agricultura

no uso de suas atribuições,

DEPARTAMENTO ECONÔMICO

Serviço de Previsão de Safras
PORTARIA DE 16 DE JANEIRO

DE 1969
O Diretor Substituto do Serviço

Previsão de Safras, no uso de suas
atribuições, resolve:

N9 22 — Tornar sem efeito a Por-
taria n 9 19 de 24 de outubro de 1968,
publicada no Diário Oficial de 23 de
dezembro de 1968, que designou o Au_
xiliar de Estatístico nível 8-A, Yone
Fernandes Silva, da série da Clas-
se P 1102 da parte Especial do Qua-
dro de Pessoal deste Ministério, para

Considerando que o atendimento das
necessidades com gastos, de órgãos
centrais ainda sediados no Estado da
Guanabara, carece de uma infra-es-
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

E CULTUFiA

GABINETE DO MINISTRO
I PORTARIA DE 15 DE JANEIRO

DE 1969
( O Ministro de Estado da Educação
e Cultura, usando de suas atribui-
ções; e

Considerando que deverá realizar-se
em São Paulo, no próximo mês de
abril, a IV Conferência Nacional de
Educação, nos tèrmos_ do Decreto
no 62.255, de 12 de fevereiro de
1968; e

Considerando que para êsse con-
clave está prevista agenda que com-
preende temas do maior interêsse
para a execução do Programa Estra-
tégico de Desenvolvimento, no campo
•da Educação, resolve:

NO 17 - Recomendar o apoio de
Lodos os órgãos do Ministério da
Educação e Cultura à realização da
IV Conferência Nacional de Educação,
de modo a assegurar-lhe pleno e
seguro êxito, mediante entendimentos
da direção dêsses órgãos com o INEP,
para esclarecimento da contribuição
que porventura pretendam levar à
Conferência, dentro do respectivo
plano de trabalho. - Tarso Dutra,

PORTARIAS DE 17 DE JANEIRO
DE 1969

O Ministro de Estado da Educação
e Cultura, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do
Processo n9 5.481-68, resolve:

N9 18 - Designar o Doutor Marino
Gomes Ferreira, Chefe do Serviço
Médico do Instituto Nacional de Edu-
cação de Surdos, para, na qualidade
de Diretor-Substituto, responder pelo
Expediente do referido órgão enquan-
to durar o impedimento do seu
titular efetivo. - Tarso .Dutra.

O Ministro de Estado da Educação
e Cultura, usando da atribuição que
lhe confere o art. 89, da Lei n9 5.327,
de 2 de outubro de 1967, na forma
do que prescreve o art. 69 da mesma
Lei, combinado com os art,s. 18 e 22
do Estatuto da Fundação Nacional
dc Material Escolar, aprovado pelo
Decreto n9 62.411, de 15 de março
de 1968, resolve:

N9 20 - Designar Jorge Mello
Feijó e Thelma Carvalho e Silva do
Amaral como Suplentes do Conselho
Fiscal da citada Fundação.

NO 21 - Designar Carlos Alberto
Godinho, Flori Fettermann e Alma
Albertina de Castro Figueiredo como
Suplentes do Conselho Técniao Con-
sultivo da citada Fundação.

O Ministro de Estado da Educação
e Cultura, nos taamos do Decreto
n9 59.835, de 21 de dezembro de 1966,
modificado pelb Decreto ri9 61.049, de
21 de julho de 1967, resolve:

N9 22 - Desigaar Renato Gui-
marães para funçao vaga de Assis-
tente (NCra 350,00), prevista na par-
te de Pesosal vinculado da Tabela
de Gratificação pela Representação
de Gabinete, organizada conforme os
Decretos referidos e publicada, junta-
tamente com o despacho de aprovação
do Sr. Presidente da República, no
Diário Oficial de 28 de dezembro
de 1967. - Tarso Dutra.

PORTARIA DE 23 DE JANEIRO
DE 1969

O Ministro de Estado da Educação
e Cultura, no uso da delegação de
competência que lhe foi conferida
pelo Decreto n9 60.740, de 23 de maio
de 1967, resolve:

NO 38 - Considerar aposentado
compulsóriamente.

- De acôrdo com o artigo 176, it-'m
I, combinado com o artigo 187, da
Lei n 9 1.711, de 28 de outubro de
1952:

19 ) Alzira Rosadas Speranza, ma-
tricula n9 1.210.756, a partir de 28
de fevereiro de 1964, no cargo de Ofi-
cial de Administração, código ....
AF-201-12-A, do Quadro de Pessoal
-• Parte Permanente, do Ministério
da Educação e Cultura, tendo em vis-
ta o que consta do Processo número

84.869, de 1949, do Departamento de
Administração do mesmo 1V1inistério:

29) Armando da Fonseca Pessoa,
matricula n 9 1.211.570, a partir de
28 de setembro de 1959, no cargo de
Inspetor de Ensino Secundário, refe-
rência 25, da Parte Permanente da
Tabela Unica de Extranumerário
Mensalista, do Ministério da Educa-
ção e Cultura, tendo em vista o que
consta do Processo n 9 23.227, dç 1951,
do Departamento de Administração
do mesmo Ministério:

39) Francisco Fabiano Alves, ma-
trícula n9 1.219.912, a partir de 13
de setembro de 1967, no cargo de
Inspetor . de Ensino, código 	
EC-401-21-B, do Quadro de Pessoal
- Paate Permanente, do Ministério
da Educação e Cultura, tendo em vis-
ta o que consta do Processo número
51.327, de 1950, do Departamento de
Administração do mesmo Ministério.

Considerar aposentado compulsória-
mente:

De acôrdo com o artigo 176, Item I,
combinado com os artigos 184, Item
III, e 187, da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952:	 •

19) Maria Campello Barroso, ma-
trícula número 1.229.137, a partir de
12 de fevereiro de 1964, no cargo de
Professor Catedrático, do Quadro de
Pessoal - Parte Permanente, do Mi-
nistério da Educação e Cultura, ten-
do em vista o que consta do Pro-
cesso n9 261.949, de 1968, do Depar-
tamento de Administração do mesmo
Ministério. - Tarso Dutra.
EXPEDIENTE DO MINISTRO DA

EDUCAÇÃO E CULTURA
Processos:

N9 2.095-68-C. N. •D. - Sulenete
parecer n9 14-68, aprovado pelo Con-
selho Nacional de Desportos, favorá-
vel L reforma procedida no Estatu-
to da Federação Mineira de Futebol
- Homologo. Em 31.12.68.

N9 245.449-68 - Auzendia Pereira
Moraes e outra, solicitando permis-
são para cursarem a Caticira de Di-
dática da Faculdade de Filosofia -
Parecer n9 837-68, do Conselho Fe-
deral de Educação - Homologo. La-
vre-se a Portaria. Em 7.1.1969,

N9 3.522-68 - Walter Luiz da Sil-
va - Solicita os benefícios outorga-
dos aos Oficiais das Fôrças Armadas
no Curso de Administração - Pare-
cer '778-68, do Conselho Federal
de Educação, favorável ao pedido. -
Homologo. Comunique-se. Em 14 de
janeiro de 1969.

N9 1.760.68 C.E.E. - Conservató-
rio de Música, da Universidade Fe-
deral de Goiás - Reconhecimento de
curso - Parecer n9_851-68 do C.F.E.
- Homologo. Em 15-1-69.

N9 2.644-68 - Urgente - Inspeto-
ria-Geral de Finanças - Solicita au-
toriaraão para contratação dos ser-
viços do Engenheiro Paulo .IVIorilhe
Silva. - Autorizo. 17-1-1919. -
Tarso Dutra.

DIRETORIA DO ENSINO
SUPERIOR

DESPACHO DO MINISTRO
EM 17 DE JANEIRO DE 1969

NO 26.915-49 - José Carneiro de
Magalhães - Não pode ser atendido,
no; térmos do parecer. - Em 10.12-
1968 - -arso Dutra

DESPACHOS DO DIRETOR
N 9 4.843-68-GM - Ruth do Amaral

Silveira - Indeferido, face ao pare-
er.
NO 52.613 68 - Aclélia Cleuse de

Araújo - O regata) de diploma da
Universalade Federal da Bahia por
delegação de competência da Diretoria
do Ensino Superior tem o mesmo va-
lor legal que os registros efetuados
nesta Diretoria.

N9 5.338-68-DESU - Raimundo No-
nato dos Santos - De acôrdo com a
jurisprudência do Egrégio Conselho
Federal de Educação, a validação po-
derá ser feita em qualquer estabeleci-
mento congênere integrante da Uni-
versidade.

DEPHTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Proc. 21.832-68 - Francisco Júlio

dos Santos, Escrevente-datilógrafo, ní-
vel 7, solicita sua remoção do 29
B.E.C., em Teresina para o Gabine-
te em Brasília. - Indeferido em face
do parecer da Chefia do Gabinete em
Brasília. Em 17-1-69.

DIRETORIA DO PATRIMÔNIO
HISTÓRICO E ARTÍSTICO

NACIONAL
DESPACHO DO DIRETOR

No requerimento em a Companhia
Florestal e Marítima Selvamar sub-
mete para aprovação nôvo projeto do

(*) PORTARIA DE 3 DE MAIO
DE 1968

O Ministro do Trabalho e Previdên-
cia Social, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 19, alínea "a",
do Decreto 60.740, de 23 de maio de
1967, e tendo em vista o que consta
do MTPS. 106.503-68,

NO 3.149 - Aposenta, de acôrdo
com os térmos do artigo 176, item
III, combinado com o artigo 178,
item III, da Lei 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, Armando Campos
Montenegro, matrícula 2.190.355, Au-
xiliar de Datiloscopista, nível 8-A, do
QP-PE dêste Ministério.

DELEGACIAS RECAIONAIS .

Delegacia Regional do Trabalho
no Distrito Federal

PORTARIAS DE 23 DE DEZEMBRO
DE 1968

A Delegada Regional do Trabalho
Tio Distrito Federal, usando .da atri-
buição que lhe confere o artigo 17,
item XI, do Regimento aprovado pelo
Decreto n9 41.478, de 8 de maio de
1957,

NO 180 - Dispensa José Santos
Pereira, Mensageiro, Nível 1, matrí-
cula	 1.199.096, do QP-PP -
te Ministério, da função gratificada,
símbolo 8-F, de Encarregado da Tur-
ma de Expediente e Contrôle do Ser-
viço de Emprêgo, desta Delegacia.

(*) Nota do S. Pb. Republicada
por "haver saído com omissão, no
Diário Oficial de 17-5-68.

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA DA GM1, DE 27 DE

DEZEMBRO DE 1968
O Ministro de Estado da Aeronáu-

tica, tendo em vista à proposta cons-
tante do Processo MAer 0001/R-746,
de 1968, resolve:

S/W - Aprovar a Tabela de Pes-
soal Temporário - Recondução para

'
Parque Imperial de Parati - à mar-
gem da Avenida Roberto Silveira -
em Parati, no Estado do Rio de Ja-
neiro - Fica aprovado para os fins
estabelecidos rio Decreto-rei número
25 de 30.11.37, o projeto do Parque
Imperial de Parati, de proprieJade
da Companhia Florestal e 1/Lanar:ia
Selvamar, situado à margem da Ave-
nida Roberto Silveira naquela cida-
de, cie acôrdo com o parecer do ór-
gão técnico competente desta Dire-
toria, observadas as seguintes deter-
minações;

a) a divisa do Parque Imperial vol-
tada para o Bairro Histórico deverá
guardar a distância mínima de 200.00
do alinhamento da Rua Patitiba.
Essa área correspondente à faixa
noa aedificandi do projeto cinturão
verde, envoltório do citado Bairro
Histórico e previstos no anteprojeto
de urbapização para o local aprovado
pela DPHAN.

b) Tôdas as áreas em condomia io
referidas no item 7 . das normas das
edificações ' propostas e constantes do
projeto em apreço, deverão ser den-
samente arborizadas, de preferência
com espécimes próprios para a re-
gião;

c) O contorno da área do Parque
Imperial poderá ser protegido com
cérea viva.

Rio de Janeiro, 6 de janeiro de 1969.
- Renato Soeiro.

N9 182 - * Dispensa, a pediao, Ruy
Carlos Vidal Andrade, Técnico de Ad-
ministração, Nível 20, matricula nú-
mero 1.080.693, do (--)P-PS - dêste
Ministério, da fulleao gratificada
símbolo 5-F, de Chefe da Seção de
Mão-de-Obra e Colocação de araba-
lhadores, do Serviço de Emprêgo,
desta Delegacia.

N9 183 - Designa, José Santos Pe-
reira, Mensageiro, Nível 1, matrícula
n9 1.199.096, do QP-PP, dêste Mi-
nistério, para exercer a função gra-
tificada, símbolo 5-F, ee Chefe da
Seção de Mão-de-Obra e Colocação
de Trabalhadores, do Serviço de Em-
prêgo, desta Delegacia, em virtude da
dispensa de Ruy Carlos Vidal An-
drade.

N9 184 - Dispensa Yolanda da
Costa Reis, Assistente de Adminis-
tração Nível 16, matrícula número
2.131.759, do QP-PE - dêste Minis-
tério, da função gratificada. símbolo
10-F, de Secretária do Diretor ao Ser-
viço de Emprêgo, desta Delegacia,

NO 185 - Designa, Yolanda da Coa-
ta Reis, Assistente de Administra-
ção Nível 16, matrícula n o 2.131.759,
do QP-PE - dêste Ministério, para
exercer a função gratificada símbolo
lo 8-F, de Encarregada da Turma de
Expediente e Contrôle, do Serviço de
Emprêgo, desta Delegacia, em virtu-
de da dispensa de Jose Santos Pe-
reira.

NO 186 - Designa, Mal-ia Auxilia-
dora Jorra, Escrevente-Datilógrafo,
Nível 7, matrícula n 9 2.288.984, do
QP-PE - déste Ministério, para
10-F de Secretaria do Diretor do Ser-
viço de Emprêgo, desta Delegacia em
virtude da dispensa de Yolanda' da
Costa Reis.

o ano de 1968, do Centro Técnico da
Aeronáutica, em substituição a apro-
vada pela Portaria n9 61-GMo1, de 28
de junho de 1968 publicada no Diá-
rio Oficial de 8 de julho de 1968. -
Márcio de Souza ' e Mello.

PORTARIA NO GM-1 DE 30 DE
DEZEMBRO DE 1968

O Ministro de Estado da Aeronáu-
tica, tendo em vista o que consta do

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

GABINETE DO MINISTRO

• MINISTÉRIO
DA AERONÁUTICA,
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cevas' MAer 0101/5.423-63, ro- 4.2 — 2 s fase — Arca Horizontal
1 re:	 com forma de setor circular, estando
I. ar9 — Aprovar a Tabela de Pes- a parte interna juatepoata à base
1 Temporário — Recondução para maior do trapézio da Dfase portanto
,no de 1968, do Núcleo de Parque a 3000m do ponto inicial, com uma
Eletrenica, em substituiç s o a apro_ altitude de 70m, e o arca de circulo
a pela Portaria n9 051/GM-1, de externo situado a 5000 In do centro

unho de 1968 publica a no aeematrica (Ponto da Refeeancia) da nor reet.apesta à Arsa de Cota aula. número 6.1.SO4, de 0 cie março dode ja:	 I
;rio Oficial do 8 de

,
 julb de 1968 , pia 18;36, na enema altitude de e na meama altstade do Palato de R3- 1967, e providenciará as medidas ca-

a deepe-sa =rara, a coa a da Ca- ' 70as, portanto cais. um dainivel de eerane f e, e_ lem — e a beae maior, ble-aie, na lorma da lei.
orla Econômica 3.1.1.1 e, 02.11 — 6Orn em releçao à cabeceiaa da p.13- 1 a/wtada Sa'ane da menor, na altitude 	 Art. 69 Os' CO2s otni&:3 011 que ve-

,ário de Peamal Temaarario. — , ta 13. 	 de 70m, partanto com um deanivel de nham a suaeltar dúvidas na execução
rcio de Souza e Mello. 	 I 4.3 — 3s faie — tem a sua parte eom em ray,aça0 ao gansa de atese_ do presente Flano seria° resiolvidoa

interna justaposta ao arco de circulo • rência.	 pelo Minietro da Aeronáutica, ouvida
PORTARIA DE 9 DE JANEIRO externo da a s fase, portanto a 5000m I 10 — as Areai de Trandção — pis- e. Diretoria de Rotas Aéreas.

DE 1969 ta 15/33 (Guararapea) — utcadera-ee Art. 7 9 Com a vieancia &ata Por-
no sentido lateral à pista 15/33, com tarja da taram de prevalecer, para oz
forma de tra teazio em rampa de 1/7
estando a base menor justaposta is
Área de Cota Nula e na mesma alti-
tude do Centro Geométrica da pista
15/33 — 10m — e a base maior, ajas_
tada 420m da menor, na altitude de
70m portanto com um desnlvel de
60m. em relação ao Centro Geométri-
co da pista 15,23.

11 — as Áreas de Transição do
aeródromo do Aeroclube — Encanta
Watt — estendem-se no sentido la-
teral à pista 16/3a com forma de
trapézio em rampa de 1/7, estando a O Ministro de Fetado da Aeronáua
baee menor justaposta à Arca de Cota tica tendo em vista o dirpoato no ar-
Nula e na mesma altitude da pista Ligo. 64, do Decreto-lei n9 200, de 25
— 3m — e a base maior, afastada de fevereiro de 1967, e no inciso V,

do art. 39 do Decreto n9 60.521, de
31 de rate•iço de 1967, assim como no
disposto no art. 29, do Regulamento
para o Serviço dt Investigação e Pre-
venções de Acidentes Aeronáuticos,
aprovado pelo Decreto n9 57.055 de
11 de outabro de 1955 e considerando
a proposta do Inspetor Geral da Aero,,
náutica, resolve:

N9 13/01113 — Art. 1 9 Autorizar o
funcionamento do Estágio Básico de
Prevenção de Acidentes Aeronáutivos
a ser ministrado pela Inspetoria Ge-
ral da Aeronáutica, cai locar a ser
d esignada pelo Inspetor Geral.

(trinta) intearantea e terá progra-
mação aprovada pelo Inspetor Geral
da Aerenáuttea.

Art. 39 As turmas de estagiários
acata) geométrico da principal pista serão consttiuídas por oficiais da
do aeródromo de Guararapes, que FAB ind icados pela Inspetoria Geral
tem a designação 18 36, piso de con- e por elemenias das Empresas de
ereto e mede 2502m de comp eimento Traneperte Ataco Regular, Compa-
por 49m de largura. 	 nhias de Uai a_Sreo e demais opera-

§ 29 Na Área Horizontal Interna e dores nacionais indicados pelos acua
na Área Horizontal Externa ficam respectivos Presidente, Diretores ou

Chefes.
Art. 49 A perda' da 31 turma do

Estágio Básico e mediante entendi-
mento com o Estado-Maior, poderão
ser reservadas, sem ónus para o Te-
souro Nacicnal até 10 (dez) vagas
por turma para representantes de
países suLamericanos.

de largura 300m;
3 — a Área de Cota Nula — pista

16/34 do aeródromo do Aeroclube	 En-

7 — a Área de Aproximação No- agrícola. 1 tado-Maidr da Aeronáutica resolve:
roeste — pista 15 do aeródromo de Art. 4 9 Deverão ser sinalizadas , Ne 14 01.13 — Art. 1 9 Fixar para
Guararapea — estende-se no prolon-icom luzes-de-obstáculos conforme o os diversas cursos da 39 série da Es-
gamento da pista 15 /33, com forma previsto no Capitulo IV dg Decreto cala de Especialis'as de Aeronáutica,
de trapézio em rampa de 1/50 estan-1119 60.304 de 6 de março de 1967, as a ser in ciada em março de 1969, as
do a base menor justaposta à Area!seguintes Caixas d'água:	 eeauintes números de vagas:
de Cota Nula e na mesma altitude Carina d'água — do San e air iai`o do cl A .! — 12 (doce)
da cabeceira da pista 15	 8m — e Estado —	 I Q AR — 9 (nove).
a base maior, afastada 300m da me- Rua Atalaia — Alto do Jordao — Q RT VO — 6 (seis).
noa na altitude de 68m, portanto com Quadra X 6 — Iates 1 e 2. 	 ! Q RT TE — 23 (vinte e três)
um desnível de 60m eia relação à ca.. Caixas d'água da Vila da COHAB, Q AT Bal — 24 (vinte e quatro).
beceira da pista 15.	 a saber:, Q AT CM — 11 (cnze)

8 — as Arcas de Aproximação do Caixa n 9 R1 — Rua Campina Gran- ' Q AT CV — 11 (onze)
oeródromo do Aeroclube Encanta de, sem número;	 1 Q AT DI — 4 (quatro)
Maça — estendam-se no sentido elo Caixa n9 R2 — Av. Santa Fé, sem Q AT EL — 14 (quatorze)
prolongamento da pista 16/34, com , número;	 , Q AT HE — 6 (seis)

Q AT IT — 10 (dez)
Q AT LP — 10 (dez)
Q AT MAV — 29 (vinte e nove)
Q AT MF — 9 (nove)
Q AT MO — 14 (quatorze)

$

de 21m, portanto com una desnível da contados a partir da data da vigC2.4
18m em relação à pista.

— as Areas de laansiçSo — pista
18,a3 (Cuararapes) — eatenclem-se
no sentido lateral à pista principal
(p'sta 18/36) com forma de trapézio
ene rampa de 1/7, estando a base me-

cia dreta Portaria.
Art. 59 A V Zona Aérea fiscali-

zará o camprimento déete Plano, eni,
colaboração com a autoridade munia
cipal de acôrdo com o artigo 79 con-
jugado com o artigo 50 do Decreto

105m da menor, na alt stude de 21m,
portanto com um desnível de 13m cm
relação à pista.

12 — a Arca Horizontal Interna —
em forma circular com um raio de

— Para as Áreas de Aproxima- 13C90m do ponto inicial (Área de C(:),,a 5000m que tem como centro o Ponta
.o, Áreas de Transição, Arca Hora. Nula), com uma altitude de 110 m, de Referência estende-se fora dos
)ntal Interna e Área Horizontal Ex- afasta-se numa rampa de 1/50, es- limites externos das -diversas Arcas

t lana: Cartas de Pau d'Alho tando sua parte externa situada a de Aproximação e Áreas de Transis
16190m, do ponto inicial (Área de Cota ção, em igual altitude de 70m por-

tanto com um desnível de COm em
relação ao Ponto de Referência.

13 — a Área Horizontal Externa —
estende-se para os lados da Ares de
Aproximação Norte (pista 18/36), a
parai'. do limite externo da Área Ho-

1 aulist a SO, Moreno NE, Recife N,
1 ecife S e Santo Agostinho N levan. Nula), estan c ando--:e per 2500m e
t tmento realizado pela Diretoria do atingindo a altitude de 160m portan-
E erviço Geográfico do ército na es- to com um deanivel de 150m em nela-
c eia de 1:25.000.	 ção à cabeceira da pata 18.

2 — Para o Ponto de Referêncta: 4.6 — 6s fase — com forma retan-
c ados retirados da AIP-Brasil " Pua atilar, horizontal estando um dos la_
1 licação de Informação Aeronáutica" eles justapasto à face externa da fi-
c corrigida até 10 de dezembra de. aura da 5 s faee, portanto a 16190m
1967	 do ponto inicial, cem uma altitude de

160m, e o lado opasio afastado 	
2500m e a 18690m do ponto Inicial,
com a mesma altitude • de 160m, por-
tanto com um desnível de 150m em
relação à cabeceira da pista 18.

5 — a Arca de Aproximação Sul —
cabeceira 36 do aeródromo de Gua-

Ministro de Estado da Aeranáu-
a no uso de suas atribuições e da
ripatência que lhe é delegada pelo
ereto n9 62.218, de 2 de fevereiro

c 1958, resolve:
N1 9 5/GM4 — Art. 19 E' aprovado
"Plano da Zona de Proteção dos

) ródromos de Guexarapes e Encanta
iça, em Recife, Estado de Pernam-
co", constante da "Planta 1", .ar-

i ivaela na Diretoria de Rotas Aéreas
cópias fornecidas. à Diretoria de

•igenharia, ao Comando da 2 s Zona
wea. às Administrações dos Aeró-
omos de Guararapes e de Encanta
aça e às Prefeituras Municipais de
cife Olinda e Jaboatão.
Parágrafo único. As restrições fi-
das neste Plano foram determina-
is mediante estudos locais e com
ioio nos dados dos seguintes elemen-
s •

Art. 29 Os gabaritos previstos nes-
Plano determinados com base no

'onto de Referência, cuja altitude --
Cm — é considerada como Cota Nula

' para medição dos desníveis em rela_
ao à Área Horizontal Interna e Ares
toriz,ontal Externa, são es seguintes:
1 — a Área de Cota Nula — raraPes — estende-se no senado do

.8/36 do aeródromo de Guararapes prolangamento da pista principal
;om forma retangular, e centro no (pista 18/36), com forma de trapézio
'dento de Referência, tem a mesma em rampa de 1/50 estando a base
atitude da pista e mede, de compri- menor justapesta Arca de Cota
sento, a extensão dessa pista acras- Nula e na mesma altitude da cabe-
:ida de 60m a cada cabeceira, e de cetra da pista 35 — um — e a base
argura 300m;	 maior afastada 3000m da menor, na

2 — a Área de Cota Nula — pista altitude de 71m, portanto com um
15/33 do aeródromo de Ctuararapes! deznível de 60m em relação à cabe-
com forma retangular e centro no cara da pista 30.
eentro geoméhioo da pista 15/33, tem 6 — a Arca de Aproximação de Su-
a mesma altitude da pista e mede da deste — cabeceira 33 do aeródromo
comprimento a extensão dessa pista de Guararapes — estendeese no sen-
acrescida de 60m a cada cabeceira e tido do prolongamento da pista 15/33,

com forma de trapétio em rampa de
1/50, estando a base menor justaposta
à Área de Cota Nula e ria inuma alti_

Art. 39 As propriedades localiza- Art. 5° O 'Estágio Básico" setá
das na Zona de Proteção delimitada miniseraa o gratuitamente para os In-

eapor êste Plano sofrem as restrições tegrites das diferentes turmas e cora
por ele impostas, não podendo ser mi-as recursos normais da Inspetoria Ge-
plantados quaisquer obstáculos que ral da Aeronáutica.
venham a ultraparzar os gabaritos eS- Art. 6 Esta Portaria entrará eia

canta Môça — com forma retangular tude da cabeceira da pista 33 — 9m tabelecidos, observadas as ressalvas alaoe na data de sua publicação, re-a centro no Centro geométrico da pis- — e a base maior, afastada 3000 m desta Portaria, voga das as disposiçõea em contrário.
ta 16/34, tem a mesma altitude da da menor, na altitude de 69m por. Parágrafo único, Na Área de C ota — Sc./sada:to de Souza e Mello.
pista e mede, de comprimento, a ex- tanto com um desnível de 60 in em Nula não é permitido qualquer tipos O Ministro de Estado da Aeronáu-
tensão dessa pista acrescida de 60m relação à cabeceira da pista 33, 	 de construção, instalação ou cultura t:ca tendo em vieta peoposta do Eaa
a cada cabeceira, e de largura 180m;

4 — a Área de Aproximação Norte
— cabeceira 18 do aeródromo de Gua-
=rapes — estende-se no sentido do
prolongamento da pista principal
(pista 18/36) em 6 fases distintas a
saber:

4.1 — ls fase — com forma de trae
pézio em rampa de 1/50, estando a
base menor justaposta à Área de Cota
Nula e na mama altitude da cabe-
ceira da pista 18 -- 10m,— e a base
maior, afastada 3000m da menor na
altitude de 70m portanto com um
deenivel de 60m em relação à caba-
ceira da pista 18.

do centro geométrica (Ponta de Re-
ferência) da pista 18,36 com uma
altitude de 70m, afasta-se numa ram-
pa de 1/50 catando sua parte externa
situada a 5690 ne do ponto inicial
Ares de Cota Nula), estendendo 	 se
por 200Cm e atinalndo a altitude de
110m, portanto com um desnível de
100m em ralação 1), cabeceira da pis-
ta 18.

4.4 — 41 fase — com forma de setor
circular, horizontal, estando a parte
interna justaposta à face externa da
figura da 81 fase, portanto a 5690m
do ponto inicial (Arca de Cota Nula),
com uma altitude de 110m e o arco
de círculo externo, efaetado 8000m
da parte interna na mesma altitude
de 110 m, portanto com um desnível
de 100m em relação à cabeceira da
pista 18.

4.5 — 5 faze — tem a sua parte
interna justaposta ao arco de circulo
externo da 41 fase, situado a 	

rizontal Interna e atinge a distancia Art. 2 9 O "rst.:310 Básico" Verá a
de 15.000m do Pcato de Referénciaa dareatio de 30 (trinta) dias, será
em igual altitude de 110m, portanto ccnett'uido por turmas de até 3()
com um desnível de 100m em relação
ao Ponto de Referência', conforme O
especificado na Planta 1.

§ 19 O Ponto de Referancia é o

permitidas construções instalações ou
culturas agrícolas que venham a ul-
trapassar o gabarito neles estabeleci-
do, desde que se elevem, no máximo,
até 6 m acima da superfície do ter-
reno em que se situem, qualquer que
seja o desnível em. relação ao Ponto
de Referência.

aeródromos de alie trata o presente
Plano, as dl:par-10w do Pleno Básis
co da Zona, de Proteção dos Aeródro-
mos reguladas pelo Decreto n9 60.304,
de 1907.

.Art. 8 Feta Portaria entrará em
vigor 20 (trinta) dica após sua pu..
blicação, revogando-se as disposiçõea
em contrário. — aTa.erto de Souza C
Mello.
PORTARIAS DE 23 DE JANEIRO

DE 1969

forma de trapézio em rampa de 1/50,1 Caixa n9 R3 — Av. Engenho Mura
(*) Nota do SPb, — Republicada estando a ataie menor justaposta a bara, sem numero.

por ter saído com omissão e incorre- Arar de Cota Nula e na mesma alta I Parágrafo único. A sinalização ina-
ção no Diário Oficial de 17 de jaliei-Itude da Pista 3m — e a se maior, posta neste artigo deverá, estar cum;iro de. 1969.	 I afastada 750m da menor, na altitude prida no prazo de 60 (sessenta) dia3,1
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Q AT MT — 22 (vinte e duas),
Q AT .SE — 11 (onze)
Q AT SH — 9 (nove)
Q AT SOB — 15 (quinze),
Q AT TG — 11 (onze)
Q AT TP — 10 (dez),
Q AT TS — 3 (três)
Q AT VI — 9 (nove)
Q AT RA MR — 30 (trinta)
Q EF —.14 (quatorze)
Q EA AL —30 (trinta)
Q IG FI — 30 (trinta)
Art. 29 Atribuir, ao curso de Q FIA

ES um número variável de vagas,
correspondente aos demais alunos a
serem -matriculados naquela 3 3 série
bem como as vagas fipdas para ou-
tros cursos, que por motivo de fôrça
maior, não possam ser realizados.

Art. 39 Esta Portaria, entrará em
Vigor na data de pua publicação, revo-
gando a Portaria n9 103-GM-3, de 21.
de novembro de 1968.

Q Ministro de Estado da Aeronáu-
tica tendo cai vista o que consta do
Processo n9 90~01/1.514/68 e proposta
da Diretoria de Saúde da Aeronáuti-
ca, resolve:

N9 16/GM3 — Art. 19 Aprovar, na
conformidade da Lei n9 5.292, de 8 de
junho de 1967 as Instruções para
Convocação de Médicos para os Es-
tágios de Adaptação e Serviço (EAS),
e de Instrução e Serviço (EIS), no
ano de 1969, que com esta baixa.

Art. 29 Esta Portaria entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogacie- as disposições em contrário.
— Márcio de Souza e Mello.
Instruçõès para convocação de Medi:

c.:s, para os estágios de adaptação
e serviço (EAS) e de Instrução e
Serviço (EIS), no ano de 1969, na
conformidade da Lei n9 5.292, de 8
de junho de 1967, Lei de Médicos,
Farmacéuticos, Dentistas e Veteri.
náries (IMFDV).

Médicos (IEM) será realizada de
acôrdo com o previsto na Lei Médicos
Farmacêuticos Dentistas e Veteriná-
rios (IMFDV).

b) As instruções para a inspeção
de saúde são as constantes das Ins-
truções Reguladoras das Inspeções' de
Saúde (LEIS).

7 — Convocação e Designação:
Os médicos, após a Seleção, serão

convocados pelos Comandantes de
Zona Aérea, dentro da área da sua
jurisdição e designados para as Um-
dades, previstas no Anexo A.

a) Os Médicos de,signalos para o
Estágio de Adaptação e Serviço (EAS)
serão incorporados nas Unidades
onde serão realizados a l e fase do
EAS, (Letra "a", do n9 1 do item 8).

b) Só serão designados para o Es-
tágio de Adaptação e Serviço (EAS)
os Médicos convocados que contem
menos de 38 (trinta e oito) anos de
idade, referidos a 19 de' janeiro de
1969.

c) Os Médicos convocados desig-
nados para o Estágio de Adaptação e
Serviço (EAS) que não se apresenta-
rem à OM de destino dentro do pra-
zo marcado ou .que, tendo-o feito se
ausentarem antes do ato oficial de
Incorporação, serão, declarados insub-
missos na situação militar em que se
eneontravain no ato da designação
para a incorporação (art. 24 da
IMF]JV).

d) Após a realização da 1 3 fase do
EAS — Estágio de Adaptação e Ser-
viço, o Comandante da Zona Aérea
fará a distribuição dos Médicos apro-
vados, pelas Unidades para as quais
foram designados.

f) Funções a exercer:
Aplica-se aos estagiários o estabe-

lecido no itere 8 letra "e" no que se
refere ao exeecício de funções.

g) Convocações para outra Zona
Aérea;

- 1) Os Oficiais R2 Médicos poderão
realizar o estágio de Instrução e Ser-
viço em qualquer Zona Aérea, me-
diante proposta do Cmt da Zona
Aérea a que pertencerem os interes-
sados, satisfeitas as condições do
item 9.d no inte.rêsse do Ministério
da Aeronáutica.

2) A proposta referida no item an-
terior, contendo a data do nascimen-
to, ano de realização do Estágio de
Adaptação e Serviço (EAS) (se fôr
o caso), o námero e a data da Por-
taria da última promoção, deve ser
acompanhada de: •
-- ata de inspeção de saúde;
— declaração do interessado de que

aceita o Estágio de Instrução e Ser-
viço (EIS), indicando as guarnições
em que deseja servir, em ordem de
prioridade;

— conceito como Oficial no último
estagio realizado se for o caso.

3) A proposta, elaborada de acôrdo
com o item anterior, será remetida
à Diretoria do Pessoal da Aeronáuti-
ca a qual procederá ou não à con-
vocação ,tendo em vista as necessi-
dades da Zona Aérea proposta. A
ajuda de custo será sacada no CM
de destino, após a apresentação do
convocado.

h) Prorrogação:

Os Comandantes de Zonas Aéreas
dentro dos efetivos fixados, constan-
tes do. quadro anexo, proporão ao Di-
retor-Geral do Pessoal convocação
dos Oficiais subalternos R2 Médicos
para o ,Estágio de Instrução e Servi-
ço (EIS) nas OM com sede em seus

_territórios, comunicando via Rádio ao
Diretor-Geral do Pessoal e Diretor.
Geral de Saúde até o dia 6 de Jan
do ano seguinte.

cl) Condições para habilitação:
. 1) Requerer ao Comandante de Zo-
na Aérea respectiva.

2) Não atingir em seu pôsto a ida-
de limite de permanência como Ofi-
cial no serviço ativo durante o pe-
ríodo do Estágio ou Prorrogação.

3) Ser julgado apto em inspeção
de saúde.

4) Não possuir antecedentes po-
líticos contrários ao regime,

e) Data de Início:
O Estágio de Instrução e Serviço

deverá ter inicio após conclusão do
Estágio de Adaptação e Serviço
(EAS). •

ano e poderá ser realizado imediata.-
mente após- a realização do Estágio
de Adaptará° e Serviço (EAS).

2) Aos Médicos que hajam con.
caindo o Estágio de Adapter-Á- o' o Ser-
viço (EAS) poderão ser concedidas
prorrogações de tempo de serviço, sob
a forma de Estás ie de Instrução e
Serviço (EIS), por um (1) ano e su-
cessivamente renovadas até o máxi-
mo de três (3) prorrogações, medi-
ante requerimento do interessado ao
Comandante da Zona Aérea, antes
de completar o EAS.

c) Convocação:

10 — Participações:
Os Comandantes de Zonas Aéreas

deverão participar, via Rádio, à Di-
retoria do Pessoal da Aeronáutica e a
Diretoria de Saúde da Aeronáutica
as convocações e licenciamento dos, S
Médicos, informando nome, Quadro, .í f
Unidade do Estagiário e datas do iní-
cio de estágio e de licenciamento, re- j d

Dentro das efetives fixados pelo
Estado-Maior da Aeronáutica fica a
Diretoria do Pessoal da Aeronáutica
autorizada a conceder prorrogação
do Estágio de Instrução e Serviço
(EIS) aos Oficiais R2 Médicos, que
satisfaçam as condições estabelecidas
no item 9.d, ouvida a Diretoria de
Saúde.

1 — Finalidade:
Regular a convocação de Médicos

para o Estágio de Adaptação e Servi-
ço (EAS) e de Instrução e Serviço
(EIS).

2 — Legislação Básica:
a) L'el n9 4.375, de 17 de agôsto de

1964 — Lei do Serviço Militar (LSM);
h) Decreto n9 57.654, de 20 de ja-

neiro de 1966 — Regulamento Lei
Serviço Militar (RLEVI)

c) Ler n9 5.292, de 8 de junho do
1967 — Lei Médicos, Farmacêuticos,
Dentistas e Veterinários (IMEDV)

d) Decreto n9 30.776, de 23 de abril
de 1952 — Regulamento Reserva
Aeronáutica_ no que fôr aplicável.

3 — Obrigatoriedade:
a) do comparecimento à Seleção:
— Todos os estudantes matricula-

dos em 1938 no último ano doa Ins-
titutos de Ensino, Oficiais ou reco-
nhecidos que se formarem Médicos.

h) Da prestação do Estágio de
Adaptação e Serviço (EAS):

— Os estudantes acima referidos
em débito com o serviço Militar.

— Ficam também sujeitos ao Está-
gio de Adaptação e Serviço (EAS) es
reservistas de 3e categoria ou porta-
dores de Certificados de Dispensa de
Incorporação (§ 29 do art. 49 da Lei
n9 5.292-67 — IMFDV (Lei Médicos,
Farmacêuticos, Dentistas e Veteriná-
rios).

4 — Reabilitação:
E' facultado, mediante requeri-

mento, aos Médicos formados em 1968
de classes anteriores, incapazes defi-
nitivamente ene inspeção de Saúde
anterior, corícorrer à Seleção prevista
no item 3.a.

Se considerados reabilitados e satis-
fizerem a Seleção ficarão sujeitos a
tôdas as Obrigações impostas aos de

entare o obrigatória.
5 — Tributação:

Todos cs Institutos de Ensino de
formação de Médicos (IEM) são con-
siderados tributários.

6 — Seleção:
a) A Seleção dos estudantes dos

Institutos de Ensino de formação de

8 — Estágio de Adaptação:
a) Objetido:
Adaptar os Médicos às condições

peculiares do Serviço de Saúde da
Aeronáutica e preencher claros. exis-
tentes.

b) Duração e Fases:
1 — A duração do Estágio de Adap-

tação e Serviço (EAS) será de 12
(12) meses, compreendendo 2 (duas)
Fases:

a) 13 Fase:
Destina-se a ministrar a instrução

técnico-militar.
Duração: 30 (trinta) dias.
Inicio: 3 de fevereiro de 1969.
Local de realização: Organizações

Militares designadas pelo Comandan-
te • de Zona Aérea, dentre as Bases
Aéreas, Parques e Escolas sediadas
na área de sua jurisdição.

b) 2e Fase:
Destina-se a aplicação dos connee

cimento:, técnica_militares adquiridos
na 13 Fase.

Duraçao: 11 (onze) meses, incluin-
do o prazo de deslocamento para a
OM de destino se fôr o caso.

Inicio: Após a le Fase.
Local: De Realização: OM previs-

tas no Anexo A.
c) Condições de Execução:
1) Programa de instrução (le Fa-

se):
Elaborado pela Diretoria de Saúde

da Aeronáutica e aprovado pelo Es.
tado-Maior da Aeronáutica.

2) Na 2e Fase, os Asp Of Médicos
participarão da Instrução de Oficiais
prevista no programa da OM e exer-
cerão as funções como se fôssem da
ativa, respeitado o que dispõe o § 4.9
do Art. 16 do Estatuto dos Militares.

3) Os Comandantes dê Zona Aérea
estão autorizados a ligar-se, direta-
mente, às EM correspondentes, sem-
pre que necessário a fim de atender
às suas necessidades.
e 9 — Estágio de Instrução e Ser-

viço (EIS):
a) Objetivo:
Visa a atender as necessidades de

preenchimento de claros existentes
tios Quadros dos Serviçcs de Saúde,
em tempo de paz.

b) Duração e Prorrogações:
1) O Estágio de Instrução e Ser-

viço (EIS) terá a duração de 1 (um)

letivo aos seus respectivos territó-
rios. •11 — Licenciamento:

Os Comarldp,r_s de 'Z'ruts liteenn
ficam autorizados a licenciar os ofi.
ciais e Aspirantes-a-Oficial que com_
pletarem o período de edásio, fa-
zendo a devida participação via rá-
dio, à Diretoria do Pessoal e Dire-
toria de Saúde da Aeronáutica.

12 — Promoção:
á) Os Aspirantes a Oficial subme-

tidos ao Estágio de Adaptação e Ser-
viço (EAS) serão promovidos ao pes-
te de 2.9 Tenente da Reserva de 2.e
Classe, após decorridos 6 (se is) me-
ses da data de incorporação pelo DL.
reter-Geral do Pessoal da Aeronáu-
tica por proposta dos respectivos Co-
mandantes de Zona Aérea, devendo os
Comandantes de OM onde existirem
Aspirantes Estagiários remeter à Di-
retoria do Pessoal da Aeronáutica,
através do Comando da Zona Aérea
respectiva, em tempo útil, as fichas
de conceito de cada Aspirante e des-
de que satisfaçam às condições fixa-
das.

b) Os 2e Tenentes Médicos da Re-
serva de 2e Classe, promovidos de
acôrdo com o número anterior, farão
jus à promoção a 19 Tenente Médica
R/2 após a prestação do Estágio de
Adaptação e Serviço (EAS), a contar
do dia de licenciamento, desde que
satisfaçam as condições estabelecidas.

13 — Dos Direitos:

Os Médicos quando convocados e
designados a incorporação -fazem jus
ao prescrito nos artigos 42 a 44 da
LMFDV (Lei Médicos, Farmacêuticos,
Dentistas e Veterinários), não tendo
direito a trânsito.

14 — Dos deveres:
Os Oficiais e Aspirantes-a--Oficial

R-2 Médicos ficam sujeitos aos deve,.
res comuns aos Oficiais da Aeronáu-
tica da Ativa e aos peculiares de
seus Quadros e pastos.

15 — Tempo de serviço:

O tempo de serviço militar total
prestado pelo convocado, computado
O anterior (se houver), Estágio de
Adaptação (EAS), Estágio de Instru-
ção e Serviço (EIS) e prorrogações,
não poderá ultrapassar de (cinco)
anos.

16 — Relatóric:
Os Comandantes de Zonas Aéreas

deverão remeter à Diretoria do Pes-
soal da Aeronáutica e Diretoria de
Saúde da Aeronáutica até 30 de abril,
um relatório sôbre a seleção e 1e
Fase do Estágio de Adaseacão e Ser-
viço (EAS) contendo: os números de
apresentados à seleção, de aptos, de
inaptos, de declarados Aspirantes-a-
Oficial, designados para o Estágio de
Adaptação e Serviço (EAS) e pres-
tando informacões sôbre a le Fase,
receptividade da prestação do Serviço
Militar, apresentando sugestões.
Proarama de Instrução vara médicos

convocados para o estágio de adap-
tação e serviço.

Ano de 1969
1.9 Fase

Objetivo a atingir: Ministrar co.
nhecimentos, relativos a ação Educa-
cional, Moral e Cívico-Democrática,
bem como Instrução Técnico-Militar
especializada.

A) — Instrução Militar para Mé-
dicos:

1 — Organização da FAB e do Mi-
nistério da Aeronáutica:

Objetivo: Familiarizar os estagiá-
eos com a Organização da FAB e do
Ministério da Aeronáutica, de modo

permitir aos estagiários uma com..
)reensão da situação e da missão do
erviço de Saúde. Enfatizar o signi-
icado do Dia do Aviador e das efe-

mérides da FAB, bem come o papel
o 1.9 OCA e do CAN.
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ANEXO A
Plano de convocação de médicos 1969:

ZONAS AÉREAS Organizações	 I	 Médicos

B Aer Belém 	 2
1.$ Zona Aérea Dest B Aer MN 	

H Aer Belém 	 6
N Pq Aer Belém 	 2

Total 10

.1i e a a ai
B Aer EZ 	 3•

1,

B Aer SV 	
2a Zona Aérea H Aer RF 	 8

B Aer NT 	 3
B Aer RF 	 2

1 N Pq Aer RF 	 1
Total 20

QG 3a Z Aer 	 2
Escola Aer	 	 a
H Aer AF 	 a
Pq Aer AF 	 1
B Aer 3
B Aer GL 	 2

3.9 Zona Aérea G.S.M. COMTA 	 1

"Janeiro "do 1969'

2 — Normas regulamentares e de ta, objetiva sob a forma de texto'
procedimento na FAB:

Objetivo: Familiarizar os estagia-
rios com os regulamentos vigentes na
FAB enfatizando, principalmente, os
procedimentos regulamentares pres-
critos no RCONT, RADA e CVM do
conhecimento indispensável ao Ofi-
cial Subalterno. Esclarecendo assun-
tos pertinentes a situação de Oficial
R-2 em relação ao: ISM, RISM,
LMFDV, e CJM, Regulamento para
Reserva da Aeronáutica e Estatuto
dos Militares.

3 — As Fôrças Armadas no regi-
me Democrático:

Objetivo: Familiarizar os estagiários
com a missão das Fôrças Armadas no
Regime Democrático, como represen-
tante do Campo Militar, harmonizado
com os Campos Políticos, Econômicos
e Psicosocial do Poder Nacional.

4 — As Formas de Guerra:
Objetivo: Esclarecer os estagiários

quanto as formas de Guerra Conven-
cional, QBR e Revolucionária enfa-
tizando as formas de subverSão corno
meios empregados por inimigos ve-
lados ou estensivos com o objetivo de
domínio de um País, em proveito de
outro. Enfatizar a expansão dos pai_
ses Comunistas como forma de Im-
perialismo e de dominação totalitária.

5 — O Serviço de Saúde da Fôrça
Aérea em Operações:

Objetivo: Familiarizar os estagiários
com a organização e o escalonamento
do SS em operações. Esclarecer o pa-
pel do Médico de Esquadrão, a impor-
tância da EVAN e os sistema de su-
primento de material de Saúde, ex-
plicar o funcionamento do sistema

certo ou errado ou múltipla escolha.
B — Assuntos Teóricos para Médi-

cos:
1 — Medicina Aeroespacial:
Objetivo: Ministrar conhecimentos

Fisiopatologia de Aviação enfatizando
os problemas relacionados com as ba-
ropatias, os efeitos das acelerações O
os efeitos térmicos e repinte.

2 — Equipamento PrateMr:
Objetivo: Familiarizar os estagiá-

rios com o equipamento de vôo e pro-
teção em uso na FAB, enfatizando o
uso do equipamento de oxigênio, dos
cintos e suspensórios de segurança,
dos capacetes anti-choque, das ves-
tes protetoras .

Esclarecer os pincípios de funcio-
namento e de contrôle das cabinas
pressurizadas.

3 — Psicologia de Avido:
Objetivo: Familiarizar os estagiá-

rios com os elementos da Psicologia
aplicada à Aviação, enfatizando o
vôo como fator de "Stress" e a im-
portância do estudo da Emetividade,
Coordenação, Divisibilidale da atem.
ção e Personalidade na Seleção do
Aviador.

4 — Semilogia Aplicada à Seleção:

ZONAS AÉREAS

Total

4a Zona Aérea

Total

5a Zona Aérea

Total

6a Zona Aérea

Total

• Organizaçõea	 Médico;

Objetivo" Familiarizar os estagiá-
rios quanto a aplicação dos métodos
semióticos objetivando a racionali-
zação dos exames em massa.

Esclarecer a importância da neces-
sidade‘ cla versatilidade do Médico Mi-
litar na conduta dos exames Clínico,

, Biométrico, Oftalmológico; Otorrino-,
lariogológico no sentido de permitir
triagem inicial nos exanees em mas-
sa. Familiarizar, ainda os .istagiarios

de "trocas",	 com as normas e procedimentos das
6 — Defesa de Instalações:	 Juntas de Saúde.

H Aer GL 	 e
ISCP 	 2
H C Aer 	 8
Dest B Aer EB 	 2
E P C Aér 	 3
N Pq Aer LS 	 2

Serv H 4a Z Aer 	
B Aer SP 	
Dest P N Esc Aer 	
Pol Aer SP 	
Esc Esp Aer 	
C T Aer 	
Dest B Aer ST 	
Dest B Aer CG 	

••n••n•n

8
2
3
3
2
3
1
1

E Aer CO 	
E OEIG 	
Dest B Aer	 FL 	
H Aer CO 	

12

2

1
6

ai Aer BR 	 	 3

3

__

Objetivo: Familiarizar os estagiá-
rios com os métodos de defesa pessoal
tendo em vista a adoção de medidas
de segurança contra incursões, ação
de guerrilheiros e de sabotadores. Mi-
nistrar conhecimentos básicos sôbre
os meios de comunicação usuais, o
método de contra incêndio.

7 — Exercício de Aplicação:
Objetivo: Instruir os estagiários

realizando exercícios de Ordem Uni-
da compatível com a situação de Ofi-
ciai Subalterno.

Manter o preparo físico através de
seções de Educação Física.

8 — Avaliação:
Objetivo: Avaliar o aproveitamento

dos estagiários mediante prova escri,

5 — Medicina Preventiva Aplicada:
Objetivo: Familiarizar os estagiários

com a importância da Medicina Pre-
ventiva na manutenção dos efetivos
militares nas melhores condições de
aptidão física e psíquica.

Enfatizar a importância prática,
sob o ponto de vista militar, da sis-
tematização das doenças transmissi-
veis em grupo de doenças do apare-
lho respiratório, aparelho digestivo,
venéreas e transmitidas por vetores.
Familiarizar os estagiários com os
métodos usuais de inspeção de ali-
mentos e bromatologia.

Esclarecer a importância do estu-
do da Geografia nrédica e o das rotas
Aéreas como fator potencial de pro-
pagação de doenças traramissíveis.

EXPEDIENTES DESPACHADOS
PELO MINISTRO

RELAÇÃO No 46 — DE 1968 k

Requerimentos:
Em 8 de dezembro de 1968

Carlos Alberto Klotz — r Ten.
Av R-2, solicitando 2 9 via do Diplo-
ma da Medalha Cruz de Aviação. —
Deferido. Expeça-se nova via do Di-
ploma. A DPAER (Processo número
00-04-3212-68)

Diogo Macedo — SO Q RT VO,
servindo no 2 9/19 Grupo de Trans-
porte, solicitando concessão do Di-
ploma da Medalha Mérito Santos
Dumont. — Deferido. Expeça-se
nova via do Diploma. A DPAER
(Processo n9 60-02-1466-68)

Laeste de Oliveira — 3S Q TA AR
(R/R) solicitando 29 via do Diplo-
ma, da Medalha "Campanha do
Atlântico Sul". Deferido. Expeça-
se nova via do Diploma. A DPAFR
(Processo n9 00-04-3147-68)

Alberto Crestana — ex-39 Sargento
da FAB, solicitando 29 via do seu di-
ploma de Campanha na Itália. —
Deferido. Expeça-se nova via do Di-
ploma. A DPAER (Processo número
00-01-1832-68)

Bento Antônio Victor Scarant —
Reservista FAB solicitando 29 via do
Diploma da Medalha Campanha na
Itália. — Deferido. Expeça-se nova
via do Diploma. A DPAER (Processo
n9 02-07-951-68)

Em 11 de dezembro de 1968
Itamar Rocha — Maj Brig adido

ao Estado-Maior da Aeronáutica, se-
liictando autorização para ausentar-
se do País, no período de 20 de de-
zembro de 1968 a 6 de janeiro de
1969. Concedo, de acôrdo cem o afogo.
105 do RISAER. A DPAER (Processo
n9 09-01=2900-68)

Em 12 de dezembro de 1968
Ivo Borges — Mal do Ar (R/R)

solicitando incorporação de mais 20%
em Seus proventos de inatividade de
acôrdo com o art. 54 da Lei núme-
ro 2.370, de 9 de dezembro de 1954.
Indeferido, de acôrdo com a infor-
mação da Consultoria Jurídica. (Pro-
cesso n9 00-01-304-68)

Antônio Alberto Barcellos — Mal
do Ar (RIR), solicitando as vanta-
gens previstas no Art. 54 da Lei nú-
mero 2,370, de 9 de dezembro de 1954.
— Indeferido, de acôrdo com o pa-
recer da Consultoria Jurídica. (Pro-
cesso n9 00-04-671-68)

Dagoberto Nery Heine — 2? Ten
Av R/R, solicitando promoção ao
pôsto imediato, na forma da Lei nú-
mero 1.267-50. — Indeferido, por foi-
ta de amparo legal. (Processo nú-
mero 01-01-4549-66)

DIRETORIA DE ROTAS AÉREAS

EXPEDIENTE DO DIRETOR-
GERAL

Plano da Zona de Proteção dos
Aeródromos

Requerimentos:
No Requerimento de 11 de outubro

de 1,968, em que Martins, Gueller
• Fantoni Ltda., solicita permissão
para construir um edificio residencial
de 7 pavimentos, com 62 (sessenta
e dois) metros de altura, em terreno
localizado na Rua 24 de Outubro, ao
lado do n9 507 (Edifício Cérro Azul),
em Pôrto Alegre (RS), dei o seguinte
despacho: "I — Deferido, ficando,
entreanto, obrigado a sinalização
noturna. II — Publique-se em Bo-
letim :tinem° e em Diário Oficial.
III — Encaminhe-se à 59 Zona Aérea
para ciência ao interessado, através
do SR-5, para os fins do art. 30 do
Decreto n9 60.304-67 e para arquiva-
mento". Rio de Janeiro, 14 de janeiro
de 1969. — Maj Brig do Ar, Ney
Gomes da Silva.

Total Geral	 •. •• ••	 •• ••	 ••	 •• •• ••	 108



Quinta-feira 30'
	

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1- Parte I)
	

'Janeiro de 1969. 1059

GABINETE DO MINISTRO
DESPACHO DO MINISTRO
Em 31 de dezembro de 1968

Proc. W 39.080-68. - O Presidente
do Instituto de Assistência aos Doen-
te Mentais, sediado em Salvador,
Bahia, solicita registro da entidade
no Serviço Nacional de Doenças Men-
tais, em cumprimento ao disposto no
parágrafo único do art. 49, do Decreto
Zi9 24.559, de 3 de julho de 1934. -
Aprovo.

Proc. n9 407-69. - O Diretor da
Clinica de Paralisia Cerebral, Doutor
Pinto Duarte, -sediada em Petrópolis,
Estado do Rio de Janeiro, solicita
registro da entidade no Serviço Na-
cional de Doenças Mentais, em
cumprimento ao disposto no pará-
grafo único do art. 49, do Decreto
la9 24.559, de 3 de julho de 1934.

Aprovo. - Leonel Miranda.

MINISTÉRIO
DEPARTAMENTO NACIONAL

DE SAÚDE

Divisão de Organização
Hospitalar

PORTARIAS BE 6 DE JANEIRO
• DE 1969

O Diretor da Divisão de Organização
Hospitalar do Departamento Nacional
de Saúde do Ministério da Saúde,
usando da atribuição que lhe confere
o art. 29, inciso 3, do Decreto núme-
ro 60.365, de 10 de março de 1967,
que altera o Regimento do Departa-
mento Nacional de Saúde, aprovado
pelo Decreto n9 8674, de 4 de feve-

,reiro de 1942, resolve:
N9 1 - Conceder dispensa a Maria

José,Imbassahy da Silva dos Santos,

DA SAÚDE
ocupante do cargo de nível 21-A, da
Série de Classes de Médico Sanitarista
da Parte Permanente do Quadro de
Pessoal dêste Ministério, de Subs-
tituto cio Chefe da Seção de Organi-
zação e Administração, em seus impe-
dimentos eventuais, até 30 (trinta)
dias.

N9 2 - Designar Gestão Hugo
Teixeira Lobão, ocupante do cargo
de nível 22-B, da Série de Classes de
Médico, da Parte Permanente do
Quadro de Pessoal dêste Ministério,
para substituir o Chefe da Seção de
Organização e Administração, em seus
impedimentos eventuais, até 30 (trin-
ta) dias.

PORTARIA TarE 14 DE JANEIRO
DE 1969

O Diretor da Divisão de Organização
Hospitalar do Departamento Nacional
de Saúde do Ministério da Saúde,
tirando das atribuições que lhe confere
o art. 79, Capitulo II, do Decreto
n9 8.674, de 4 de fevereiro de 1942,
resolve:

N9 3 - Designar Maria Thereza de
Moares Bento ocupante do cargo de
nível 7, da Série de Classes de Escre-
vente-Datilógrafo, da Parte Perma-
nente do Quadro de Pessoal dêste
Ministério, para substituir a Secreta-
ria do mesmo Direto; durante o cc..
fiodo de 19 de fevereiro a 20 de mar-
ço de 1969 (30 dias), referente, ao seu
afastamento para gôzo das férias .e-
gulamentares. - Lyelamar Ribeiro
dos Santos.

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

COMISSÃO DE
DESENVOLVIMENTO

INDUSTRIAL

Grupo Executivo das Indústrias
do Papel e das Artes Gráficas

RESOLUÇÃO N9 172

O Grupo Executivo das Indústrias do
Papel e alas Artes Gráficas (GEIPAG),
tendo em vista o disposto nos Decretos
ns. 60.347, de 9 de março de 1967, e
60.943, de 5 de julho de 1967, resolve,
em reunião de 6 de janeiro de 1969,
aprovar o projeto 'industrial apresentado
pela Emprêsa Edite:Ta e Encadernadora
Formar Ltda., localizada na Capital do
Estado de São Paulo, protocolado na
CDI sob o n9 SECOP/644/68, em 7 de
novembro de 1968, visando a expansão
de seu parque gráfico.

O projeto ora aprovado compreende
a importação, com financiamento no ex-
terior, de máquinas, equipamentos, apa-
relhos e instrumentos, com os respecti-
vos acessórios, sobressalentes e ferra-
mentas, procedente da República Demo-
crática Alemã, no valor total de ....
US$RDA 225.409,00 FOB e US$RDA
244.574,00 CIF.

Essa aprovação, concedida nas condi-
ções abaixo Indicadas, restringe-se ás
solicitações constantes do mencionado
projeto, desde que não contrariem as dis-
posições legais e regulamentares em vi-
gor sôbre a matéria:

a) para efeito da obtenção &is do-
cumentos de importação cobrindo os ma-
teriais objeto do projeto aprovado, o
pronunciamento da Carteira de Comér-
cio Exterior (CACEX) do Banco do
Brasil S.A., quanto a inexistência de
produção nacional, terá o prazo de vali-
dade de 180 dias, contados da data da
presente Resolução;

b) não serão admitidas restrições de
qualquer natureza, de origem externa, a
exportação dos produtos que a Emprêsa
irá fabricai,

c) a aplicação da isenção fiscal pela
autoridade aduaneira, far-se-á mediar.te
visto do GEIPAG nos respectivos do-
cutnentos de importação dos materiais
constantes do projeto aprovado e am-
parado por esta Resoluçao;

d) deverá a Emprêsa assumir, pe-
rante o GEIPAG, mediante assinatura
de Têrmo de Responsabilidade, o com-
promisso de executar integralmente o
projeto industrial aprovado pela presente
Resolução, nas condições estabelecido,

no prazo de 12 (doze) meses a contar
desta data.

Rio de janeiro, GB, 13 de janeiro de
1969. ,-- João Alves Borges, Secretário-
Executivo do GEIPAG, substituto.
Mauricio Menezes Pinheiro, Secretário-
Geral da CD!.

Homologo. Em 14-1-69. 	 Edmundo
de Macedo Soares e Silva, Ministro,

RESOLUÇÃO N9 175

(Aditiva à de n° 44)

O Grupo Executivo das Indústrias do
Papel e das Artes Gráficas (GEIPAG),
tendo em vista o disposto nos Decretos
nes 60.347, de 9 de março de 1967, e
60.943, de 5 de julho de 1967, resolve,
em reunião de 6 de janeiro de 1969,
aprovar a solicitação apresentada pela
Emprêsa TECNOPRINT GRÁFICA
S.A. EDITORA, protocolada no ....
GEIPAG sob o n° 1.219-68, em 27 de
dezembro de 1968, no sentido de ser
prorrogado por mais 12 (doze) meses, ou
seja até 6 de janeiro de 1970, o prazo de
execução do projeto aprovado pela Re-
solução ne 44, de 15 de janeiro de 1968.

Rio de Janeiro, GB, 14 de janeiro de
1969.	 João Alves Borges, Secretário-
Executivo do GEIPAG, subst. Mau-
rício Menezes Pinheiro, Secretário-Geral
da CDI.

RESOLUÇÃO N9 178
0-Grupo Executivo das Indústrias do

Papel e das Artes Gráficas (GEIPAG),
usando das atribuições que lhe conferem
os Decretos nes 60.347, de 9 de março
de 1967, 60.943, de 5 de julho de 1967,
e tendo em vista a Lei ne 5.415, de 10
de abril de 1968, resolve, em reunião de
13 de janeiro de 1969, aprovar os se-
guintes pedidos de isenção para importa-
ção de máquinas, equipamentos, apare-
lhos e instrumentos, com os respectivos
acessórios, sobressalentes e ferramentas,
destinados à produção de livros, jornais,
revistas e demais artigos da indústria
gráfica e de papel em geral:

1. Gráfica Romiti Ltda., da Capital
do Estado de São Paulo (Prot. MIC
22.997:68), importação de 1 (uma) má-
quina de colar caixa dobrada automati-
camente, marca «Soag Hunter 180»,
completa, com 1 (um) motor comutador
de velocidade variável 10/2 1/2 H.P.;
1 (um) contador eletrônico, completo,
com atuador d ôlho elétrico e impulsor;
1 (um) anexo de trilho estreito especial;

1 (um) anexo de colagem superior du-
pla para colar e dobrar margens e caixa
em uma passagem através da máquina;
1 (um) interruptor elétrico horário e 1
(um) anexo de fechamento de fundo, fa-
bricação de aSoag Machinery Com-
pany», procedente da Inglaterra, no va-
lor total equivalente a US$ 22.05840
FOB e US$ 22.903,20 CIF.

2, Artepapel Jabaquara lida., da
Capital do Estado de São Paulo (Prot.
MIC 24.390-68), importação de 1
(uma) máquina parafinadora, completa-
mente automática, modélo «PA 101»,
completa, inclusive instalação elétrica,
com sistema de aquecimento e contrôle
de temperatura, tanque prederreteclor
compressor para parafinar copos de pa-
pel, 3 (três) jogos completos de cestas
de copos, 2 (dois) alimentadores auto-
máticos, 2 (dois) ejetores' automáticos
de copos, 3 motores elétricos, sendo: 1
(um) principal, 1 (um) de bomba e 1
(um) de ventilador . e 1 (um) compres-
sor de ar, procedente da República 'Fe-
deral da Alemanha, no Valor total equi-
valente a US$ 18.367,50 FOB e US$
18.951,57 CIF.

3. Gráfica Urupês S. A., da Capital
do Estado de São Paulo (Prot. MIC
25.803-68), importação de 1 (uma) má-
quina automática para arredondar e ba-
ter o encaixe do lombo do livro, tipo
«AR», marca «Kolbus», completa, com 1
(um) motor elétrico, no valor total
equivalente a US$ 28.615,00 FOB e
US$ 31.476,50 CIF; 1 (uma) máquina
automática para douração, tipo «PE»,
marca «Kolbus», completa, com 4 (qua-
tro) motores elétricos e 1 (uma) bomba,
no valor total equivalente a US$ ....
16.670,00 FOB e US$ 18.337,00 Cl?;
1 (uma) máquina para desempenar ca-
pas de livros, tipo «DB», marca «Kol-
bus» completa, com 1 (um) motor elé-
trico, no valor total equivalente a US$
665,00 FOB e US$ 731,50 CIF; 1 (uma)
máquina automática para encapar livros,
tipo «EMP» marca aKOLBUS», eaui-
pada com rodas diagonais para aplica-
ção de cola, sistema de aquecimento e
ventilador, completa, com 7 (sete) mo-
tores e 1 (uma) bomba no valor total
equivalente a US$ 30.807,50 FOB e ..
US$ 33.888,25 CIF, tôdas procedentes
da República Federal da Alemanha.

Essas aprovações, concedidas nas
condições abaixo indicadas, restringem-
se às solicitações constantes dos meneio-
nados expedientes, desde que não contra-

riem as disposições legais e regulamen-
tares em vigor sõbre a matéria:

a) 'para efeito da obtenção dos do-
cumentos de importação cobrindo os ma-
teriais objeto do pedido de isenção apro-
vado, o pronunciamento da Carteira de
Comércio Exterior (CACEX) do Ban-
co do Brasil S.A., quanto a inexistência
de produção nacional, terá o prazo de
validade de 180 dias, contados da data
da presente Resolução;

b) não serão admitidas restrições Ce
qualquer natureza, de origem externa, à
exportação dos produtos que a Empre-
sa irá fabricar;

c) a aplicação da isenção fiscal pela
autoridade aduaneira, far-se-á mediante
visto do GEIPAG nos respectivos do-
cumentos de importação dos materiais
constantes dos pedidos de isençào ¡pro-
vados e amparados por esta Resolução;

d) a beneficiada não poderá, sem au-
torização do 'GEIPAG, alienar ou trans-
ferir a propriedade, uso e gôzo das má-
quinas, equipamentos, aparelhos e ins-
trumentos, com os respectivos acessórios,
sobressalentes e ferramentas que tiverem
sido importados, dentro de um arazo
mínimo de 5 (cinco) anos, sob pena do
pagamento dos impostos incidentes .tõbre
os mesmos, de acôrdo com a legislação
vigente;

e) deverá a beneficiada executar a
importação aprovada pela presente Re-
solução, nas condições estabelecidas, no
prazo de 12 (doze) meses, a partir des-
ta data.

Rio de Janeiro, GB, 20 de janeiro de
1969. João Alves Borges, Secretário-
Executivo do GEIPAG, substituto. --
Mauricio Menezes Pinheiro, Secretário-
Geral da CDI.

Homologo. Em 21-1-69.	 Edmundo
de Macedo Soares e Silva, Ministro. .

RESOLUÇÃO N° 180

O Grupo Executivo das Indústrias do
Papel e das Artes Gráficas (GEIPAG),
tendo em vista o disposto nos Decretos
ns. 60.347, de 9 de março de 1967, e
60.943, de 5 de julho de 1967, resolve,
_em reunião de 13 de janeiro de 1969,
aprovar o projeto industrial apresentado
pela Empresa Editára e Impressora de
Jornais e Revistas S.A., localizada ai-a-
ta Cidade, protocolado na CDI sob o
ne SECOP/643/68, em 7 de novembro
de 1968, visando a ampliação de sua ca-
pacidade industrial para publicação dos
jornais a0 Dia» e aA Noticia».

O projeto ora aprovado compreende
a Importação, com _IInanciamento no ex-
terior, de máquinas, equipamentos, apa-
relhos e instrumentos, com os respec-
tivos acessórios, sobressalentes e ferra-
mentas, procedentes dos Estados Unidos
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Junta Comercial do Distrito Federal

)RTARIA DE 24 DE JANEIRO
DE 1969

Presidente da Junta Comercial
do I nstrito Federal, no uso das atri-
b ies legais que lhe confere a letra

(, art. 33, do Decreto n° 62.037,
2) de dezembro de 1967, resolve:
ç 4 - Designar Paulo Henrique

Go es da Cruz, Escriturário, nível

8-A, matrícula n° 2.290.573, do Quadro
de Pessoal dêste Ministério, para
substituir o Chefe da Seção de Livros
Mercantis, símbolo 4-F, da Junta
Comercial do Distrito Federal, nos
impedimentos eventuais do titular, que
se afastará de férias, regulamentares,
no período de 3 de fevereiro a 4 de
março do corrente ano. - Brigo
Rodrigues de Araújo.

de

DOCUMENTOS DEFERIDOS
Em 27 de dezembro de 1968

Firmas Individuais
2 -11-68	 José Teles Ramos 	 	 10.128-A

Sede: Quadra 7, Lote 3 comercial, setor Sul
Gama - Dr. - Cap.: NCr$ 2.000,00 -- Obj.: Ar-
mazém de sêcos e molhados, compras e vendas de
gêneros alimentícios e latarias, produtos do ramo.

0.2 ( -68 ass Gabriel de Andrade 	 	 10.129
Sede: QNG 26, Lote 1, Loja 8 -, Taguatinga -
DF. -- Cap.: NCr$ 10.000,00. 	 Obj.: Compra e
venda de carnes e aves em geral.

2.9 -68 s-a S. A. Ferreira 	 	 10.130
Sede: 2° Avenida n° 515 Núcleo Bandeirante --
DF. ,- Cap.: NCr$ 10.000,00 e-- Obj.: Representa-
ções com compra e venda de cereais, bebidas, latici-
nios, atacado e a varêjo.

2.9t'-68 - Francisco Marques da Rocha 	 	 10.131
Sede: Quadra 3, CL-10, Loja 2 -- Sobradinho DF.
sa, Cap.: NCr$ 1.000,00 --e Obj.: Mercearia com
compra e venda de gêneros alimentícios, bebidas, con-
dimentos, cigarros, massas alimentícias e mercadorias
permitidas.

2,8"Ç .68 - Nelson Ramos Bezerra 	 	 10.132
Sede: Rua do Asfalta n° 386 .-- Velhacap 	 N.B.

DF.	 Cap.: NCr$ 1.000,00 -- Obj.: Bar coai
compra e venda de cereais e bebidas a varêjo.

0.2 5-68	 Valeriano Crisóstomo de .Almeida 	 	 10.133
Sede: CNB 5 --- Lote n° 14-A s- Taguatinga
DF. Cap.: NCr$ 1.000,00 •- Obj.: Confecções
de roupas em geral, com compra e venda de material
do ramo.

U.2 -es	 Alverino Pereira da Silva 	
Sede: CND-3 Lote n" 2 ,- Taguatinga	 DF,

NCr$ 1.000,00	 Obj.: Fabricação, compra
e venda de calçados e artigos do ramo.

2.8 6 .68 - Maria Fátima Dahea Rodrigues 	 	 10 135
Sede: Av. W-3 Norte	 Quadra 703-4	 Bioco 5,
Lote 17, Brasília	 DF.	 Cap.: NCr$ 3.000,00
Obj.. Cabelereiros, Ginásticas, Sauna, Confecções de
perucas, artigos cosmetiços, compra e venda de rou-
pas e confecções.

2.9'2 68	 Etelvino Teixeira da Silva 	 	 10.136
Sede: Rua Cascalheira n° 29	 Vila IAPI	 DF:
ferragens 'e roupas feitas com compra e venda de mer-
a-, Cap.: NCr$ 1.000,00	 Obj.: Mercearia com
cariarias do ramo.

2.9 68	 Luiz Sérgio Ferreira 	 	 10.137
Sede: Quadra 8, bloco 19, Lote 3	 Sobradinho

Cap.: NCr$ 1.000,00 -a, Obj.: Bar e lan-
ches com compra e venda de material do ramo.

0.25i 68 s- J. Ribcirc Cunha 	 	 10.138
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kmérica. no valor total de US$ ..
208.00 FOB e US$ 370.058.00

Dos montantes acima citados, ti-
excluídas, apenas para efeito de

c ficios fiscais, as parcelas de US$
9,00 FOB e US$ 5.775,00 CIO,
spondentes a 1 (um) fórno KEMP
lo 44E, tendo em vista a existên-
le produção nacional.

sa aprovação, concedida nas condi-
abaixo indicadas, restringç-se às

c tações constantes do mencionado
to. desde que não contrariem as dis-

iç Ses legais e regulamentares em vt-
ôbre a matéria:
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b) não serão admitidas restrições de
' qualquer natureza, de origem externa, ti
exportação dos produtos que a Emprésa
Ira fabricar;

c) a aplicação da isenção fiscal pela
autoridade aduaneira, far-se-á mediante
vieto do GEIPAG nos respectivos do-
aumentos de importação dos materiais
constantes do projeto aprovado e ampa-
rado por esta Resolução;

dj deverá a Empresa assumir, pe-
rante o GEIPAG, mediante assinatura de
Urrai) de Responsabilidade, o compro-
misso de executar integralmente o pro-
jeto industrial aprovado pela presente
Resolução, nas condições estabelecidas,
no prazo de 12 (doze) meses a contar
desta data.

Rio de Janeiro, GB, 20 de janeiro de
1969. -- jogo Alves Borges, Secretário-
Executivo do GEIPAG, substituto.
Mauricio Menezes Pinheiro, Secretário-
Geral da CDI.

Homologo. Em 21-1-69. e- Edmundo
de Macedo Soares e Silva. Ministro.
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Sede: Pua Curitiba, n° 715, Loja. 72-A	 Belo Ho.. •
rizonte ,-- Minas Gerais. 	 Filial: CNB 9, Lote 10,
Loja 1	 Taguatinga	 DF.	 Cap.: NCr$
124.000,00 ,-- Obj.: Representações ee fogões em
geral, móveis estofados e material elétrico, a base de
condssões e o comércio de peças para fogan corre.

Contratos
2.968-68	 Sociedade Guanabara de Limpeza Ltda. 	

Sede: Ru s do México, sala 206	 parte n° 119
(313.	 Filial: SQ Norte 405-6 s- Bloco 47 --
Apt. 203 a- DP.	 Cap.: NCr$ 3.000,00 dividido
em 3.000 quotas. 	 Thereza Moraes Cabral, NCr$
2.700,00	 Armando José Gomes	 NCr$
300,00. a- Obj.. Raspagem e vitrificação de assoa-
lhos, pinturas e limpeza geral de edifício.

0.177-68	 Conserrafermag	 Materiais de Construção, Serra-
lheria, Ferragens, Máquinas Agrícolas, Ltda. 	
Sede: QI -- 1, Módulos 75-78 s- DF. .-- Cap.:
NCr$ 50.000,00 dividido em 50 quotas. Cloves
José da Silva e Minam Barreto Ribeiro Dantas de
Lara cada um 25 quotas. .- Obj.: Compra e venda
de materiais de construção, serralheria, ferragens, mile
quinas agrícolas.
Confecções J. Barbosa Ltda. 	
Sede: Av. W-3, Quadra 510, bloco A, n° 75
sala 2 sa, 20 andar	 Brasília	 DF.	 Cap.:
NCr$ 3.000.00 dividido em 3.000 quotas. Manoel
Barbosa Nunes e José Otávio de Oliveira cada una
com 1.500 quotas. a- Obj.: Comércio com armari-
nhos, artigos para presentes, roupas feitas, com com-
pra e venda de artigos do mesmo ramo.

0.233-68	 Anastácio, Cullura Cs Braga Ltda. 	
Sede: QNA-7, Lote 33 .-• Taguatinga 	 DF.
Cap.: NCr$ 20.000,00 dividido em 20 quotas.
Mário Culltirá e Virgílio Giovanni Anastácio cada um
com 9 quotas, Lázaro Reis Braga com 2 quotas.
Obj.: Compra e venda de cereais, mercadorias de gê-
mas altunentícios, listarias e bebidas, no atacado e a
varêjo.

2.855-68	 Torelli Es Lima Ltda. 	
Sede: Ed. Márcia, loja 10, SCL-Sul 	 DF.
Cap.: NCr$ 10.000,00 dividido em 1.000 quotas. a.'
Ifo Leite da Costa Lima e Maria Torelli de Souza
cada um com 500 quotas.	 Obj.: Exploração do
comércio de bebidas e lanches em geral.

2.797-68	 Lindsey	 Representações Com, e Ind. Ltda. 	
Sede: Av. W-3, Quadra 503, bloco C, entrada 51
Conjunco 301-302 13rasilia DF. .-- Cap.: NCr$
6.000,00 dividido em 600 quotas. .- Dilson Gregório
com 300 quotas, Altinc Costa Filho, com 240 quotas
e Abelardo José Costa com 60 quotas. Obj.: Re-
presentações por conta própria ou de terceiros; comér-
cio e indústria: prestação de serviços e desenhos téc-
nicos.

2.636-68 - Bar e Restaurante Fundão Ltda. 	
Sede: Margem do Lago - Península Norte do Clube
do Congresso a- DF. - Cap.: NCr$ 5.000,00 divi-
dido em 101 quotas,	 Otaviano de Carvalho e Cal-
moa Borges da Silve cada um com NC,r$ 1.750,00;
Franaisco Berto Bezerra com NCr$ 350,00; Joaquim
Moreira Cassaram), Valter Moaeira de Carvalho, José
Moreira de Carvalho, Amaro Manoel de Nascimento,
João Rosa e Jose Alves Sobrinho, cada um com
NCr$ 200,CO. - Obj.: Bar e restaurante.

2.964 68	 Jaguará 'à Cia. Ltda. 	 •
Sede. Ed. Carioca, sala 302	 DF.	 Cap.: NCr$
5. n00.00 dividido em 500 quotas.	 José Pereira de
Oliveira e Francisco de Assis Cardoso Costa cada
um com Ner$ 2.500.00. Obj.: Exploração do co-
mércio, representaçZo e transporte de produtos alimen-
tícios e babadas em geral, bem como fretes e carretos
para tereeiror de quaisquer produtos em todo o ter-
ritório nacional.
Ernprèsa Brasileira de Estruturas Ltda. 	
Sede: Ed. Ceará, C-51. Bloco E, sala 1.313-SCS
DF. - Cap.: NCr$ 50.000,00 dividido em 50.000
quotas. Leone Augusto Ferreira Paulino e Odilon
Paulino '3ezerra cada um com NCr$ 16.667,00; Vir-
guio Borges da Silva com NCr$ 16.666,00 a- Ob-
jetivo: Construçãc civi.. estruturas de concreto ara
mado, fundações, acabamentos e carpintaria com
compra de materiais do ramo.

2.706-68	 Refrigel a- Engenharia Elétrica e de Refrigeração Li-
mitada . 	
Sede, Av. W-3, Quadra 510, Bloco B, loja 11, sala
104	 Brasilis ,- DF. -- Cap.: NCr$ 10.000,00
dividido em 10 quotas.	 José Livio Vianna Braga
e Maria Luci Pascon Vianna Braga com NCr$
4.000,00; Orlando Cardoso de Araújo com NCr$
3.000,00; Hélio Dom Bosco Bonifácio e Zilmar
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• reira Bonifácio com NCr$ 3.000,00. Obj.: Pres-
tação de serviços de engenharia, referentes as espe-
cialidades de eletricidades, eletrônica e rel7igeraçãe,
nas seguintes modalidades: Projetos, instalações, ma-
nutenção e acessórios técnicos, compra e venda de

r'è,40-168 	José Veríssimo da Silva Cia. Ltda. 	 	 2.772
artigos para êste fim.

Sede: Quadra Central	 Estação Rodoviária .-- So-
bradinho	 DF.	 Cap.: NCr$ 10.000,00 dividido
em 10.000 quotas. Sônia Maria de Araújo e José
Veríssimo da Silva cada um com NCr$ 3.500,00e
Yolanda Vello Puppim Paulino com NCr$ 3.000,00.
.-- Obj.: Exploração do comércio de produtos far-
macêuticos e perfumarias.•

ir.052-68
	

Irmãos Neto Lida: 	 	 2.773
Sede: Av. W-3, Quadra 504 	 Bloco A, Loja 13
• Asa Sul	 DF. --- Cap.: NCr$ 6.000,00 dividido
em 6.000 quotas.	 Isaac Abrahão Neto e Avenir
Isaac Neto cada um com 3.000 quotas. 	 Obj.: Bar
e café, com compra e venda de artigos do género. 	

2.774Cofema Representações LtLda. 	
Sede: Av. W-3	 Quadra 512, n9 53	 sobreloja, 
sala 7	 Brasília	 DF.	 Cap.: NCr$ 30.000,00
dividido em 3.000 quotas.	 Nelson Guiot e Marye
Saleta Belo cada um com 1.500 'quotas. Obj.: Ex-
ploração do comércio de representações de bebidas,
farinhas, cereais, móveis, eletrodomésticos, confecções,
materiais de construção, corretagem, prestação de ser-
viços, supervisão, compra e venda de mercadorias,
representações em geral, podendo o objetivo da so-
ciedade estender-se ou ser modificado por deliberação
dos sócios.
UBON	 Industrial e Comercial Ltda. 	
Sede: QI 3, Lotes 14 e 15- 	 Taguatinga --- DF.
Cap.: NCr$ 5.000,00 dividido em 50 quotas.
Alfredo Santos 	  NCr$ 2.500,00
Lívio Melo Naves 	  NCr$ 1.300,00
Ronald Naves de Oliveira 	  NCr$ 1.200.00
Obj.: Compra, empacotamento e venda de condi-
mentos e produtos alimentícios em geral.

2.663-68	 Ponte Rodoviária Brasília Ltda, 	 	 2.776
Sede: Av. Rio Branco, 257	 169 andar, salas
1.606-7	 Rio de Janeiro	 GB. -- Filial: Ave-
nida W-3 -- Quadra 516, Bloco C, n9 75	 Brasília
--- Cap.: NCr$ 200.000,00 dividido em 200.000 quo-
ta. Francisco Cupello e Lindergh Machado Clipe.
lo cada um com 100.000 quotas. -- Obj.: Trans-
portes Coletivo de passageiros e cargas em geral por
via terrestre.

Alterações

:1.846-68	 EBRAF	 Exibidora Brasília de Filmes LtLda. 	 .483
Sede: E.Q. Sul, 102-103, Lote A .--- Brasília 	 DF.
• Assupto: Aumento do capital social para NCr$
120.000,00 em 120 quotas.

2,981-68	 Atito Viação São Sebastião Ltda. 	
	

1.484
Sede: QI-81, Lote 6 — Taguatinga -- DF. As
sunto: E' admitido na sociedade o sócio: Francisco

-

de Oliveira Rocha, retirando-se da mesma a sócia:
Ermelinda de Oliveira Rocha.

2,922-68 — J. B. N. Novaes 8 Cia. Ltda .. 	 	 1.485
Sede: S.Q. 403-4	 Lote 1	 Brasília -- DF.
Assunto: Mudança da razão social para a denomina-
ção social de: Pôsto de Serviços Nacional Ltda. O
enderêço da sede passa a ser SQD-Sul 403-4 -- Bra-
sília -- DF. Passa o objetivo para: Compra e ven-
da, e distribuição de gasolina, óleo diesel, óleo lubri-
ficantes, peças e acessórios para autos, em nome-pró-
prio ou por conta de terceiros; explorar representa-
ções de qualquer natureza.

2.917-68	 Casa Universal Confecções Ltda. 	
Sede: Av. W-3, Quadra 508, Bloco A, n 9 12	

1.486

Sobreloja 5 SCR-Sul DF. .-- Assunto: E' admi.
do na sociedade Sebastião Leme da Costa; Aumento
do capital social o gra NCr$ 15.700,00 em 314 quo-
tas.

2.367-68	 Restaurante Belacan Ltda. 	 	 1.487
Sede: Av. W-3, Quadra 8-A, SCR-Sul .-- Loja 5
PP DF. Assunto: Aumento do capital social
para NCr$ 8.740,00 em 874 quotas; Admissão do só-
cio Cipriano Bernardo dos Santos, retirando-se da so-
ciedade Carmem Sylvia de Almeida; Altera o ande-
réco da sede, em atendimento á nova nomenclatura da
PDF oara Av. W-3, Quadra\508, Bloco A, Loja 5

DF.
2.984-68	 Brasitel	 Comércio e Representações de Aparelhos

Eletrônicos Ltda. 	 1.488
Sede: Av. W-3, Quadra 509, Bloco .C, Lote 61, sala
4 .-- DF. .-- Assunto: O objetivo da firma será: Ser-
viços de assepsia de aparelhos telefônicos com com-
pra e venda de materiais para tais serviços, o comér-
cio de compra e venda e representações por conta

1.397

Procuração

2.986-66	 De: Sociedade Guanabara de Limpeza Ltda.	 A:
Antônio Manoel de Morais 	 	 C22

0.252-68	 De: J. Ribeiro Cunha -- A: Domingos Soares de
Lima . 	 	 623

3.045-68 .--- De: Casa Universal Confecções Ltda. 	 A: Nadezda
Nedic . 	 	 624

Cooperativa
2.765-68	 Cooperativa de Consumo dos Servidores da UuB LI.;

mitada . . 	
Sede: Campus Universitário da Universidade de Bra-
sília	 DF, -- Assunto: Arquivament p da Ata da
Assembléia-Geral - de Constituição, realizada em 8
julho de 1968.

Distrato

3.044-68 .-- Meira Filho Publicidade Ltda. 	
Sede: Av. W-3	 Quadra 9, Lojas 14 e 15	 Asa
Sul .-- DF. -- Distrata a firma nesta data.

Documentos de Companhia
2.877-68 -- ICA — Imobiliária e Cerâmicas Alvorada S.A. 	 1.919

Sede: Av. W-3, Quadra 502, Bloco B, n o 51, 1 9 e 2"
pavimentos -- Brasília -- DF. Assunto: Ata da
Assembléia-Geral Extraordinária, realizada em 18 de
setembro de 1968, com a seguinte ordem do dia --
Aumento do capital sotial para NCr$ 750.000,00 em
7.500 ações; Criação de duas filiais, uma em Recife,
com destaque de capital de NCr$ 50.000,00 e outra
em Manaus, com destaque dt capital de NCr$
260.000,00.

2.954-68	 Codipe	 Cia. Distribuidora de Peças e Veículos ..	 1.920
Sede: Av. W-3, Quadra 513, Loja 41-A SCRS
DF. Assunto: Ata da Assembléia-Geral Extraordi-
nária; realizada em 2-12-68, com a seguinte ordem do
dia: Aumento do capital social para NCr$ 800.000,00
em 160.000 ações; Reformas dos Estatutos Sociais.

2,677-68	 Companhia de Telefones de Brasília 	 COTELB	 1,921
Sede: Av. W-3, Quadra 508, Bloco A, Brasília
DF. Assunto: Ata da Assembléia-Geral Extraordi-
nária, realizada em 14-10-68, com a seguinte ordem dr
dia: Eleição da Diretoria.

Documentos Diversos

2.961-68 - Sílvio Estevão da Fonseca (Certidão) 	 	 2.035
2.976-68 - Salomão Pereira da Silva (Fotocópia) 	 	 2.036

k 2.29148
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2.985-68 --

2.88Q-68 --

própria e de terceiros de aparelhos eletrônicos e elé-
tricos, móveis, utensílios domésticos, gêneros alimen-
tidos, livros, periMcote náqu1nas e equipamentos in-
dustriais, plásticos, calçados, bebidas, comércio de Ma.
pwetção e exportação dêstes mesmos produtos, e a
indústria de confecção e montagem de aparelhos ele.-
trônicos e elétricos tais como alarmes, etc.
A. Zimmermann Dias Ltda. 	
Sede: Ed. Goiás, sala 607 SCS DF. -- Assun-
to: Aumento do capital social para NCr$ 100.000,00
em 10.000 quotas.
Auto Pôsto Cascão Ltda. 	
Sede: 24 Avenida n° 2 060	 Núcleo Bandeirante
DF. Assunto: Aumento do capital social para
NCr, 300.000,00; Mudança da sede para Av. W-1,
SQS-306 como Matriz, com o capital de NCr$
150.000,00, Filial	 I, (Retificando abertura de fi-
liais) 1•1° 1 — 24 Avenida, n9 2.060, Núcleo Ban-
deirante DF.; com o capital de NCr$ 10.000.00t
Filial — II Rodovia Brasília Belo Horizonte, Quilô-
metro n9 698, Município de Luziânia -- Goiás, com o
capital de NCr$ 50,000,00	 Filial III, Avenida LÀ.,
SQS-405-406, Brasília -- DF., com o capital de NCr$
50.000,00; Filial 	 IV, Eixo Rodoviário Sul, SQS
105, Brasília .— DF., com o capital de NCr$
40. 000,00 .

1.489

2.490

Anotações •

2.849-68 - Oswaldo Gadéliia de Souza 	
Sede: SQ 310, Loja 37 -- SCL-Sul -- DF.	 As-
sunto: Mudança da scce para SQ. 310, bloco el3e.,
IV 35, sobreloja	 DP.; Aumento do ca.

2175 pitai para NCr$ 9.000,00; Alteração do gênero de co-
mércio para: Representações- por conta própria e de
terceiros de confecções em geral, artigos de couro, cal-
çados, extintores de incêndio e alfaiataria.

2.960-68	 Maria Helena Fonseca Senise 	
Sede: SQ. 313, loja 34 .-- SCL-Sul -- DF. 	 As-
sunto: Mudança da sede para Av. W-3, Quadra 502,
bloco A	 49	 SCR-Sul	 DF.

2.988-68	 Leoniclia Pereira dos Santos 	
Sede: SQ. 311	 Loja 32, SCL-Sul	 DF.	 As-
sunto: Abre uma filial á Q-15	 Lotes 37-8	 Sub-
solo Ala 1 SCS Brasília .— DF. Fica
destacado do capital da Matriz a importância de
NCr$ 3.000,00, para constituição do capital da refe-
rida filial.

1.396

1 .395

40
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2.037 raúna no lugar denominado Santa

2	
Cruz, incluindo os lotes Belmont

2:0%389 meiro e Belmont Segundo, distrito e
município de Pôrto Velho, Território

2.040 Federal de Rondônia, numa área de
quinhentos hectares (500 ha) dellmi-
tada por um retângulo que tem um
vértice a dois mil metros (2.000 m)
no rumo verdadeiro de sessenta e
sete . graus dez minutos sudoeste ....
(67910' SW), da confluência dos iga-
rapés Piau e Jardim e os lados diver-
gentes desse vértice, os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros:
cinco mil metros (5.000 m), sul (S);
hum mil metros (1.000 ai), oeste (W).
II - A execução da presente au-

torização de pesquisa fica sujeita às
estipulações do Regulamento apro-
vado pelo Decreto n9 51.726, de 19 de
fevereiro de 1963 e da Resolução mi°
3 de 30 de abril de 1965 da Comissao
Nacional de Energia Nuclear.

III - O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autên-
tica deste Alvará, pagará de emolu-
mentos três (3) máximos salários-
-mínimos do País, será transcrito no
livro B de Registro dos Alvarás de
Pesquisa, da Divisão de Fomento da

- Produção Mineral do Departamento
Nacional da Produção Mineral do
Ministério das Minas e Energia, vá-

E EN
ABINETE DO MINISTRO
ALVARÁ N 9 31, DE 8 DE

JANEIRO DE 1969
,k) Ministro de Estado das Minas e

Ene a usando da atribuição
lhe	 nfere o art. 21, do Decreto-lei
n9 2', de 28 de fevereiro de 1967
(Cód {o de Mineração), alterado pelo
Decr I e-lei n9 318, de 14 de março de
1967, 'esolve:

Autorizar o cidadão brasileiro
Ade i Duarte a pesquisar cassiteri-
ta e terrenos de propriedade dos
herd i os de José de Macêdo Baratina
no 1 g ir denominado Santa Cruz; in-
cluin os lotes Belmont Primeiro e
Beim.: it Segundo, distrito e munici-
pio d Pôrto Velho, Território Federal
de R 1 clônia, numa área de quinhen-
tos tares (500 ha), delimitada por
um r ângulo, que tem um vértice a
setec r tos e dez metros (710 m), no
rumo 'erdadeiro de sete graus vinte
minu c; noroeste (7920'NW), da con-
fluên i dos igarapéiS do Juiz e Nôvo
e os 1 dos divergentes desse vértice,
os se tintes comprimentos e rumos
verda ires: hum mil metros 	
(1.Ca m), este (E); cinco mil me
metro (5000 m), sul (S).

II A execução da presente auto-
rizaçã de pesquisa fica sujeita às
estipu a ;cies do Regulamento aprova-
do pe c Decreto n9 51.726, de 19 de
fevere > de 1963 e da Resoluçao n9 3
de 30 ae abril de 1965 da Comissão
Macio '1 de Energia Nuclear.
III c) titulo da autorização de

peequi , que será uma via autentica
deste vara, pagará de emolumentos
très :j) máximos salários-mínimos
do Pa s será transcrito no livro B de
Reg-st e dos Alvarás de Pesquisa, da
Divisa de Fomento da Produção do
Depara nento Nacional da Produção
Miner. 1 do Ministério das Minas e
Energi válido por dois (2) anos a
contar ia data da sua publ1caçao no
Wário

Bras I a, 8 de janeiro de 1969. -
José • cita Cavalcanti
(N9 45 ( 12 - 2-12-68 -- - NCr$ 18,00) .

VARA N9 32, DE 8 DE
JANEIRO DE 1969

O a dstro de Estado das Minas e
Energi usando da atriubição ' que
lhe co :ere o art. 21, do Decreto-lei
n 9 227 de 28 de fevereiro de 1967
(Códi g de Mineração), alterado pelo
Decre -lei n9 318, de 14 de março
co 196', resolve:
I - Autorizar o cidadão brasileiro

Ademi Duarte a pesquisar cassiteri-
ta em ,errenos de propriedade dos
herdei de José de Macêdo Baraúna,
no lug. denominado Santa Cruz, in-
cluind as lotes Belmont Primeiro e
Belmo t Segundo, distrito e mutilei-
pio de Pôrto Velho, Território Fe-
deral d Rondônia, numa área de qut-
nhento hectares (500 ha), delimita_
da por um retângulo, que tem um
vértice e hum mil oicentos e noven-
ta met o; (1.890 m), no rumo verda-
deiro d doze graus quarenta minu-
tos nor. ate (12940' NE) da conflu-
eneia igarapés Nôvo e Café e os
lados d v a.gentes desse vértice, os se-
guintes c emprimentos e rumos verda-
deiros: c nco mil metros (5000 m),
sul (S); hum mil metros (1000 m),
oeste (

II - execução da presente auto-
rieação ( e pesquisa, fica sujeita às
estipula es do Regulamtaito aprova-

ALVARA N9 33, DE 8 DE
JANEIRO DE 1969	 •

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 21, do Decreto-
-Lei n9 227, de 28 de fevereiro de
1967 (Código de Mineração), alte-
rado pelo Decreto-Lei n9 318, de 14
de março de 1967, resolve:

I - Autorizar o cidadão brasileiro
Ademir Duarte a pesquisar cassite-
tenta em terrenos de propriedade dos
•erdeircs de José de Macêdo Ba-

raúna, no lugar denominado Santa
Cruz, incluindo os lotes Belmont Pri-
meiro e Belmont Segundo, distrito e
município de Pôrto Velho, Território
Federal de Rondônia, numa área de
quinhentos hectares (500 ria) delimi-
tada por um retângulo, que tem um
-vértice a hum mil oitocentos e no-
venta metros (1.890 m), no rumo
verdadeiro de doze graus quarenta
minutes nordeste (12940' NE), da
confluência dos igarapés Novo e Café
e os lados divergentes desse vértice,
os seguintes comprimentos e rumos
verdadeiros: hum mil metros 	
(1.000 m)este (E); cinco mal metros
(5.000 m), Sul (S).

II - A execução .da presente au-
torização de pesquisa fica sujeita às
estipulações do Regulamento apro-
vado pelo Decreto n9 51.726, de 19 de
fevereiro de 1963 e da Resolução n9
3 de 30 de abril de 1965 da Comissão
Nacional de Energia Nuclear.

III - O título da autorização de
pesquisa que será uma via autên-
tSa Alvará, pagará de emolu-
mentos três (3) máximos salários-
-mínimos do País, será transcrito no
livro B de Registro dos Alvarás de
Pesquisa, da Divisão de Fomento da
Produção Mineral do Departamento
Nacional da Produção Mineral do
Ministério das Minas e Energia, vá-
lido por dois (2) anos a contar da
data ela sua publicação no Diário
Oficial.

Brasília, 8 de janeiro de 1969. -
José Costa Cavalcanti.
(N9 45.847 - 2-12-68 - NCr$ 18,00)

ALVARÁ N9 34, DE 8 DE
JANEIRO DE 1969

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuiçao que
lhe confere o artigo 21, do Decreto-
-Lei n9 227, de 28 de fevereiro de
1967 (Código de Mineração), alte-
rado pelo Decreto-Lei n9 318, de 14
de março de 1967, resolve:

I - Autorizar o elcia,dão brasileiro;
Ademir Duarte a pesquisar cassite-
tenta em terrenos de propriedade dos
herdeiros de José de Maeêdo Ba-

lido por dois (2) anos a contar da
data da sua publicação no Diário
Oficial.

Brasília, 8 de janeiro de 1969. -
José Costa Cavalcanti.

(N9 45.846 - 2-12-68 - NCr$ 18,001
ALVARA N 9 35, DE 8 DE

JANEIRO DE 1969
O Ministro de Estado das Minas e

Energia, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 21, do Decreto-
lei n9 227 de 28 de fevereiro de
1967 (Código de Mineração), alte-
rado pelo Decreto-Lei n9 318, de 14
de março de 1967, resolve:

I - Autorizar o cidadâo brasileiro
Walter Lopes Milheiro a pesquisar
cassiterita em terrenos de propriedade
dos herdeiros de José de Macêdo Ba-
reuna no lugar denominado Santa
Cruz, incluides os lotes Belmont Pri-
meiro e Belmont Segundo, distrito e
município de Pórto Velho, Território
Federal de Rondônia, numa área de
quinhentos hectai es (500 ha), deli-
mitada por um retângulo, que tem
um vértice a dois mil metros 	
(2.000 m), no rumo verdadeiro de
sessenta e sete graus e dez minutos
sudoeste (67910' SW), da confluência
dos igarapés Piau e Jardim e os lados
divergentes dêsse vértice, os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros:
mil metros (1.000 m), este (E);
cinco mil metros (5.000 m), sul (S).

II - A execução- da presente au-
torização de pesquisa fica sujeita às
estipulações do Regulamento apro-
vado pelo Decreto n 9 51.726, de 19 de
fevereiro de 1963 e da Resolução n9
3 de 30 de abril de 1965 da Comissão
Nacional de Energia Nuclear.

III - O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autên-
tica dêste Alvará, pagará de emolu-
mentos três (3) máximos salários-
mínimos do Pais, será transcrito no
livro E de Reeistro dos Alvarás de
Pesquisa, da Divisão de Fomento da
Produção Mineral do Departamento
Nacional da Produção Mineral do
Ministério das Minas e Energia, vá-
lido por dois (2) anos a contar da
data, da sua publicação no Diário
Oficial.

Brasil'a, 8 de janeiro de 1969. -
José Costa Cavalcanti.
(N9 45.822 - 2-12-68 - NCr$ 18,00)

ALVARÁ N 9 36, DE 8 DE
JANEIRO DE 1969

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuiçáo que
lhe confere o artigo 21, do Decreto-
lei n9 227 de 28 de fevereiro de
1967 (Código de Mineração5, alte-

redo pelo Decreto-Lei n9 318, de 14
de março de 1967, resolve:

I -- Autorizar o cidadão brasileiro
Walter Lopes Milheiro a pesquisar
cassitenta, em terrenos de propriedade
dos herdeiros de José de Macédo Ba-
rauna no lugar denominado Santa
Cruz, incluidca os lotes Belmont Pri-
meiro e Belmont S egundo, distrito e
município de Pôrto Velho, Território
Federal de Rondônia, numa área de
qu'.nlientos hectares (500 ha), deli-
mitada por um retângulo, que tem
um vértice a setecentos e oitenta
metros (780 m), no rumo verdadeiro
de sete graus e quinze minutos su-
deste (7 915 SE), da confluência dos
igarapés Piau e Jardim e os lados
divergentes classe vértice, os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros:
cinco mil metros (5.000 m), sul (S);
mil metros (1.000 m), oeste (W)
II - A execução da presente au-

torização de pesquisa fica sujeita às
estipulações do Regulamento apro-
vado pelo Decreto n9 51.726, de 19 de
fevereiro de 1963 e da Resolução n9
3 de 30 de abril de 1965 da Comissão
Nacional de Energia Nuclear.

III - O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autên-
tica dêste Alvará, pagará de emolu-
mentos três (3) máximos salários-
mínimos do País, será transcrito no
livro B de Registro dos Alvarás de
Pesquisa, da Divisão de Fomento da
Produção Mineral do Departamento
Nacional da Produção Mineral do
Ministério das Minas e Energia, vá-
lido por dois (2) anos a contar da
data da sua publicação no DiárioOficial,

Brasília, 8 de janeiro de 1969.
José Costa Cavalcanti.
(N9 45.823 - 2-12-68 - Ner$ 18,00),

ALVARÁ N9 37, DE 8 DE
JANEIRO DE 1969

O Ministro de Estado das Minas
Energia, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 21, do Decreto-
-Lei n9 227, de 28 de fevereiro de
1967 (Código de M:neraçao), alte-
rado pelo Decreto-Lei n 9 318, de 14
de março de 1937, resolve:
1 - Autoriza: o cidadão brasileiro

Walter Lopes Milheiro a pesquisar
cassiterita em terrenos de propriedade
dos herdeiros de José de Macêdo Ba-
rauna no lugar denominado Santa
Cruz, incluiaes as .o2s 1321mont Pri-
meiro e Belment Segundo, distrito e
município de laivo Velho, Território
Federal de Rondónia, numa area de
quinhentos hectaies (500 ha), deli-
mitada por um retângulo, que tem
um vértice a novecentos e cinquenta
metros (950 m), no rumo verdadeiro
de quarenta e se:s graus e vinte e
cinco minutos nordeste (46 925' NE),
da confluência dos igarapés Ocidente
e Santa Cruz e os lados divergentes
desse vértice, os seguintes comprimen-
tos e rumos verdadeiros: cinco mil
metros (5.000 m), sul (S); mil me-
tros (1.000 In), oeste (W).

II - A execução da presente au-
torização de pesquisa fica sujeita às
estipulações do Regulamento apro-
vado pelo Decreto n9 51.726, da 19 de
fevereiro de 1963 e da Resolução n9
3 de 30 de abril de 1965, da Comissão
Nacional de Energia Nuclear.

III - O título da autorização de
pesquisa que será uma vla autên-
tica deste Alvará, pagará emolu-
mentes tiés (3) máximos salários-
-mínimos do País, será transcrito no
livro B de Regestro dos Alvarás de
Pesquisa, da Divisade Fernento
Produção M neral do L) annamento
Nac!enal da Predueãe Mineral do
Ministério das M'n?s e Ener?'ia, vá-
lido p er dois (2; anos a contar da
data da sua pubcaeâo no Diário
Oficial.
-Brasilia 8 de janeiro de 1969. -

Jose Costa Cavalcanti.
(N9 45.824 - 2-12-98 - NCr$ 18,00)

3.0 68	 José Lopes Brandão (Fotocópia) 	
3.0 68	 joviano Ayres Gonçalves (Certidão) 	
3 O ê 68	 joviano Ayres Gonçalves (Certidão) 	

	

3.0 C 68 - Serviços Auxiliares de Transportes Aérea S.A 	
SATA (Certidão) 	

3.0 1 68	 Júlio Vieira Filho (Certidão) 	 2.041

ERGIA
do pelo Decreto n9 51.726 de 19 de
fevereiro de 1963 e da Resolução n9 3
de 30 de abril de 1965 da Comissão
Nacional de Energia Nuclear.

III- O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
deste Alvará, pagará de emolumentos
três (3) máximos salárias-minimos
'do Pais, será transcrito no livro B de
Registro dos Alvarás de Pesquisa da
Divisão de Fomento da Produção do
Departamento Nacional da Produção
Mineral do Ministério das Minas e
Energia, válido por dois (2) anos a
contar da data da sua pubacação no
Diário Oficial.

Brasília, 8 de janeiro de 1969.
José Costa Cavalcanti
(N9 45.843 - 2-12-68 - NCr$ 18,00)
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ALVARÁ N9 43, DE 8 DE
JANEIRO DE 1969

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 21, do Decreto-
-Lei n9 227, de 28 de fevereiro de
1967 (Código de Mineração), alte-
rado pelo Decreto-lei n9 318, de 14
de março de 1967, resolve:

I - Autorizar o cidadão brasileiro
Vicente Estephânio a pesquisar cas-
siterita em terrenos de propriedade
dos herdeiros de José Macêdo Ba-
reúna no lugar denominado Santa
Cruz, incluídos os lotes Belmont Pri-
meiro e Belmont Segundo, distrito e
município de Pôrto Velho, Territorio
Federal de Rondônia. numa área de
quinhentos hectares (500 ha), deli-
mitada por um retângulo, que tem
um. vértice a hum mil novecentos e
dez metros (1.910 m), no rumo ver-
dadeiro de quarenta e dois-graus cin-
qüenta minutos noroeste (429 50'
NW), da confluência dos igarapés
Ouro Prêto e Milho e os lados diver-
gentes dêsse vértice, os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros:
cinco mil metros (5.000 m), sul (S);
hum mil metros (1.000 m) oeste

II - A execução da presente au-
torização de pesquisa fica sujeita às
estipulações Co Regulamento apro-

mentos três (3) máximos salários-
-mínimos do País, será transcrito no
livro B de Registro dos Alvarás de
Pesquisa, da Divisão de Fomento da
Produção Mineral do Departamento
Nacional da Produção Mineral do
Ministério das Minas e Energia, vá-
lido por dois (2) anos a contar da
data da sua publicação no Diário
Oficial.

ALVARÁ N9 38, DE 8 DE
JANEIRO - DE 1969

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 21, do Decreto-
-Lei n9 227, de 28 de fevereiro de
1967 (Código de Mineração), alte-
rado pelo Decreto-Lei n9 318, de 14
de março de 1967, resolve:

I - Autorizar o cidadão brasileiro
Walter Lopes Milheiro a pesquisar
cassiterita em terrenos de propriedade
dos herdeiros de José de- Macêdo Ba-
reuna no lugar denominado Santa
Cruz, incluídos os lotes Beemont Pri-
meiro e Belmont Segundo, distrito e
município de'Pôrto Velho, Território
Federal de Rondônia, numa área de
quinhentos hectares (500 ha), deli-
mitada por um retângulo, que tem
um vértice a novecentos e cinquenta
metros (950 m), no rumo verdadeiro
de quarenta e seis graus e vinte e
cinco minutos nordeste (46 925' NE),
da confluência dos igarapés Ocidente
e Santa Cruz e os lados divergentes
desse vértice, os seguintes compri-
mentos e rumos verdadeiros: mil
metros (1.000 m), este (E); cinco
mil metros (5.000 m) , sul (S) .

II - A execução da presente au-
torização de pesquisa fica sujeita às
estipulações do Regulamento apro-
vado pelo Decreto n9 51.726, de 19 de
fevereiro de 1963 e da Resolução n9
3 de 30 de abril de 1965 da Comissão
Nacional de Energia Nuclear.

III - O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autên-
tica dêste Alvará, pagará de emolu-
mentos três (3) máximos salários-
-mínimos do País, será transcrito no
livro B de Registro dos Alvarás de
Pesquisa, cia Divisão de Fomento da
Produção Mineral exilo Departamento
Nacional da Produção Mineral do
Ministério das Minas e Energia, -vá-
lido por dois (2) anos a contar da
data da sua publicação no Diário
Oficiai.

Brasília., 8 de janeiro de 1969. -
José Costa Cavalcanti.
(N9 45.525 - 2-12-68 - Ner$ 1800)

lido por dois (2) anos a contar da
data da- sua publicação no Diário
Oficial.

Brasília, 8 de janeiro de 1969. -
José Costa Cavalcante.
(N9 45.826 - 2-12-68 - NCr$ 18,00)

ALVARÁ N 9 40, DE 8 DE
JANEIRO DE 1969

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 21, do Decreto-
-Lei 'n9 227, de 28 de fevereiro de
1967 (Código de Mineração), alte-
rado pelo Decreto-Lei n9 318, de 14
de março de 1967, resolve:

I - Autorizar o cidadão brasileiro
Vicente Estephânio a pesquisar cas-
siterita em terrenos de propriedade
dos herdeiros de José Macêdo Ba-
rauna no lugar denominado Santa
Cruz, incluídos os lotes ieelmont Pri-
meiro e Belmont Segundo, distrito e
município de Pôrto Velho, Território
Federal de Rondônia, numa Cea de
quinhentos hectares (500 ha), deli-
mitada por um retângulo, que tem
um vértice a novecentos e noventa
metros (990 m), no rumo verdadeiro
de quarenta e cinco graus sudoeste
(459 SW), da confluência dos igara-
pés Ocidente e Santa Maria e os la-
dos divergentes dêsse vértice, os se-
guintes comprimentos e rumos verda-
deiros: hum mil metros (1.000 m),
oeste (W); cinco mil metros 	
(5.000m), norte (N).

II - A execução da presente au-
torização de pesquisa fica sujeita às
estipulações do Regulamento apro-
vado pelo Decreto n9 51.726, de 19 de
fevereiro de 1963 e da Resolução n9
3 de 30 de abril de 1965 da Comissão
Nacional de Energia Nuclear.

III - O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autên-
tica dêste Alvará, pagará de emolu-
mentos três (3) máximos salários-
-mínimos do Pais, será transcrito no
livro B de Registro dos Alvarás de
Pesquisa, da Divisão de elemento da
Produção Mineral do Departamento
Nacional da Produção Mineral do
Ministério das Minas e Energia, vá-
lido por dois (2) anos a contar da
data da sua publicação no Diário
Oficial.

Brasília, 8 de janeiro de 1969. -
José Costa Cavalcanti.
(N9 45.830 - 29-11-68 - NCr$ 18,00)

ALVARA N 9 41, DE 8 DE
JANEIRO DE 1969

O Ministro .de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 21, do Decreto-
-Lei n9 227, de 28 de fevereiro cie
1967 (Código de Mineração) alte-
rado pelo Decreto-Lei n 9 318, de 14
de março de 1967, resolve:

I - Autorizar o cidadão brasileiro
Vicente Estephânio á pesquisar cas-
siterita em terrenos de propriedade
dos herdeiros de José Macêdo Ba-
rauna no lugar denominado Santa
Cruz, incluídos os lotes Belmont Pri-
meiro e Belmont Segundo, distrito e
município de Pôrto Velho, Território
Federal de Rondônia, numa área de
quinhentos hectares (500 ha), deli-
mitada por um retângulo, que tem
um vértice a novecentos e noventa
metros (990 m), no rumo verdadeiro
de quarenta e cinco graus sudoeste
(459 SW), da confluência dos igara-
pés Santa Maria e Ocidente e os
lados divergentes desse vértice, os
seguintes comprimentos e rumos ver-
dadeiros: cinco mil metros 	
(5.000 m), norte (N); hum mil me-
tros (1.000 m), este (E),.

II - A execução da presente au-
torisação de pesquisa fica sujeita às
estipulações do Regulamento apro-
vado pelo Decreto n9 51.726, de 19 de
fevereiro de 1963 e da Resolução n9
3 de 30 de abril de 1965 da Comissão
Nacional de Energia Nuclear.

III - O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autên-
tica dêste Alvará, pagará de emOlu-

-

vado pelo Decreto n9 51.726, de 19 da
fevereiro de 1963 e da Resolução n9
3 de 30 de abril de 1965 da Comissão
Nacional de Energia Nuclear.
III - O titulo da autorização der

pesquisa, que será urna via • autên-
tica deste Alvará, pagará de emolu-
mentos três (3) máximos salários-
-mínimos do Pais, será transcrito no
livro B de Registro d3s Alvarás de
Pesquisa, da Divisão de Fomento da
Produção Mineral do Departamento
Nacional da Produção Mineral do
Ministério das Minas e Energia, vá-
lida por dois (2) anos a contar" da
data da sua publicação no Diário
Oficial.

Brasília, 8 de janeiro de 1969. -
José Cosia Cavalcanti:
(N9 45.837 - 29-11-68 - NCr$ 1800)

ALVARÁ Ne 44, DE 'e DE
JANEIRO DE 1929

I - Autorizar o cidadão brasileiro
Vicente Estephânio a pesquisar cas-
siterita em terrenos de propriec:ade
dos herdeiros. de José Macêdo Ba-
raúna no lugar denominado San a
Cruz, incluídos os lotes Belment Pri-
meiro e Belmont Seeunco -, distrito e
município de Pôrto Velho, Território
Federal de Rondônia, numa área de
quinhentos hectares (500 ha), deli-
mitada por um retângulo, que tem
um vértice a hum mil novecentos e
dez metros (1.910 m), no rumo ver-
dadeere) de quarenta e dois graus cin-
qüenta minutos noroeste (42 950' NW
da confluência dos igarapés Ouro
Preto e Milho e os lados divergentes
dêsse vértice, os seguintes compri-
mentos e rumos verdadeiros: hum mil
metros (1.000m), este (E); cinco mil
metros (5.000 m), sul (S).

II - A execução da presente au-
torização de pesquisa fica sujeita àS
estipulações do Regulamento apro-
vado pelo Decreto n 9 51.726, de 19 de
fevereiro de 1963 e da Resolução n9
3 de 30 de abril de 1965 da Comissão
Nacional de Energia Nuclear.

pesquisa, /que será urna via autên-
tica dêste Alvará, pagará de ernolu-
mentos três (3) máximos salários-
-mínimos do País, será transcrito no
livro 33 de Registro dos Alvarás de
Pesquisa, da Divisão de. Fomento da.
Produção Mineral do Departamento
Nacional da ..Produção Mineral do
Ministério das Minas e Energia, vá-
lido por dois (2) anos a contar da
data da sua publicação no Diário
Oficial.

Brasília, 8 de janeiro de 1969. -
José Costa Cavalcanti.
(N9 45.838 - 29-11-68. - NCr$ 18,00)

ALVARÁ N9 45, DE 8 DE
JANEIRO DE 196i)

O Ministro de. Estado das Minas è
Energia, usando da atribuição qt,e
lhe confere o art. 21, do Decreto-1e1
n9 227, de 28 de fevereiro de 1967
(Código de Mineração), alterado pelo
Decreto-lei n9 318, de 14 de março
de 1967, resolve:
I - Autorizar a cidadã brasileira

Sônia Lúcia de Carvalho Carneiro a
pesquisar cassiterita em terrenos de
propriedade dos herdeiros de José
Macêdo Baraúna no lugar denomi-
nado Santa Cruz, incluídos es lotes
denominados Belmont Primeiro e
Belmont Segundo, distrito e munjo:-
pio de Pôrto Velho, Território „Fe-
eeral de Rondônia, numa área de
quinhentos hectares (500 ha.), deli-
mitada por um retângulo, que tem
um vértice a mil seiscentos e vinte
metros (1.620 m), no rumo verda-
deiro de vinte e seis graus quaren-
ta Minutos nordeste (26 940' NE) da

!confluência, do igarapé Ouro rreto

ALVARÁ N9 39, DE 8 DE
JANEIRO DE 1969

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 21, do Decreto-
-Lei n9 2,27, de 28 de fevereiro de
1967 (Código de Mineração), alte-
rado pelo Decreto-Lei n9 318, de 14
de março de 1967, resolve:

I - Autorizar o cidadão brasileiro
Walter Lopes Milheiro a pesquisar
cassiterita em terrenos de propriedade
dos herdeiros de José de : 'acedo Ba-
iauna no lugar denominado Santa
Cruz, incluídos os lote Belmont Pri-
meiro e Belmont Segundo distrito e
município de Pôrto Velho, Território
Federal de Rondônia, numa área de
quinhentos hectares (500 ha), deli-
mitada por um retângulo, que tem
vértice a mil, novecentos e noventa
metros (1.990 m), no rumo verda-
deiro de vinte e quatro graus e qua-
renta minutos sudoeste (24 940' SW),
da confluência dos igarapés Ouro
Preto/e Tatu e os lados divergentes
dêsse vértice, os seguintes compri-
mentos e rumos verdadeiros: cinco
mil metros (5.000 m), sul (S); mil.
metros (1.000 m), oeste (W).

II - A execução da presente au-
torização de pesquisa fica sujeita às
estipulações do Regulamento apro-
vado pelo Decreto n9 51.726, de 19 de
fevereiro de 1963 e da Resolução n9
3 de 30 de abril de 1965 da Comissão
Nacional de Energia Nuclear.

III - O título da autorização de
pesquisa que será uma via autên-
tica déste Alvará. pagará de eriolu-
mentos três (3) máximos salários-
-mínimos do Pais, será transcrito no
livro B de Registro dos Alvarás de
Pesquisa, da Divisão de Fomento da
Produção Mineral do Departamento
Nacional da Produção Mineral do
Ministério das Minas e Energia, vá-

Brasilia, 8 de janeiro de 1969. -
José Costa Covalcanti.
(N9 45.831 - 29-11-68 - NCr$ 18,00)

ALVARÁ N 9 42, DE 8 DE
JANEIRO DE 1969

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 21, do Decreto-
-Lei n9 227, de 28 de fevereiro de
1967 (Código de Mineração), alte-
rado pelo Decreto-Lei n9 318, de 14
de março de 1967, resolve;

I - Autorizar o cidadão brasileiro O Ministro de Estado das Minas e
- Energia, usando da atribu'ç.ão queVicente Estephânio a pesquisar cas

siterita em terrenos de propriedade lhe confere o artigo '21, do Decreto-
edos herdeiros de José Macêdo Ba lei n 227 de 28 de fevereiro de

rauna no lugar denominado Santa 1967 (Código de Mineração), alta-
Cruz, incluídos os lotes Belmont Pri- rado pelo Decretoelei n9 318, de 14
meiro e Belmont Segundo, distrito e de março de 1967, resolve;
município de Pôrto Velho, Território
Federal de Rondônia, numa área da
quinhentos hectares (500 ha), deli-
mitada por uru retângulo, que tem
um vértice a setecentos e cinquenta
metros (750 m), no rumo verdadeiro
de vinte e três graus trinta minutes
sudeste (23 930' SE), da confluência
dos igarapés Ocidente e Santa Maria
e os lados divergentes desse vértice,
os seguintes comprimentos e rumos
verdadeiros: cinco mil metros 	
(5.000 m), norte (N); hum mil me-
tros (1.030 m), este (E) .

- A execução da presente au-
torização de pesquisa fica sujeita às
estipulações do Regulamento apro-
veerlo pelo Decreto n9 51.726, de 19 de
fevereiro de 1963 e da Resolução n9
3 de 30 de abril de 1965 da Comissão
Nacional. de Energia Nuclear.

III - O título da autorização de
pesquisa, que será urna via autên-
tica dêste Areará, pagará de emolu-
mentos três (3) máximos salários-
-mínimos do País, será transcrito no
livro B de Registro dos Alvarás de
Pesquisa, da Divisão de Fomento da
Produção Mineral do Departamento III - O título da autorização de
Nacional da Produção Mineral do
Ministério das Minas e Energia, va-
lido por dois (2) anos a contar da
data da sua publicação no Diário
Oficial.

Brasília, 8 de janeiro de 1969. -
José Costa Cavalcanti.
(N9 45.832 - 29-11-58 - Ner$ 18,00)



DIÁRIO OFICIAL (Seção I - Parte I)

I - Autorizar a cleicelã brasileira
Sônia Lúcia de Carealno Carneiro a
pesquieer coe eterita em terrenos de

lnieeil :esses dc, heJeleiroz de Jesee de
elissedo Beeeena no luar denomi-

' nado Santa Cruz, inclui-dos os lotes
d:nominadoe Belmont Primeiro e Bel-
ment Segundo, distrito e município
de Pôrtu \erre°, Terraório Federal de
lecedôn,a numa área de quinhentos
hectares (500 ha.), delimitada por
une retângulo, que tem um vértice
a quatrocentos e vinte metros ....
(420 m), no rumo verdadeiro de qua-
renta e cinco graus trinta minutos
nordeste (45°30' NE), da confluência
do igarapé Novo Encontro com o iga-
rapé Raul e os lados divergentes des-
se vértice, os seguintes comprimen-
tos e rumos verdadeiros: mil metros
(1.000 m), este (E); cinco mil me-
tros (5.000 m), sul (5).
II - A execução da presente au-

torização de peseuiea fica sujeVa às
estipulações do -Regulamento aprova-
de pelo Decreto n9 51.726, de 19 de
fevereiro de 1963 e da Resolução n9 3
de 30 de abril de 1965, da Comissão
Nacional de Energia Nuclear.

III - O título da autorização de
pesquiza, que aesá uma via autêntica
dêste Alvará, pagará de emolumentos
três (S) máximos saiários-minimas do
Paia, será transcrito no livro B de
Reeletro dos Alvarás de Pesquisa, da
Divisão de Fomento da Produção Mi-
neral do Departamento Nacional de
Produção Mineial do Ministério das
Minas e Energia, válido por dois (2)
anos a contar da data da sua publi-
cação no Diário Oficial.

Brazilia, 8 de jeneiro de 1969. -
José Costa Cavalcanti.
(N9 43.790 - 29.11.68 - NCr$ 18,00)

ALVARÁ N9 49, DE 8 DE
JANEIRO DE 1969

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que lhe
confere o art. 21, do Decreto-lei ne
227, de 28 de fevereiro de 1967 (Có-
digo de Mineração), alterado pelo

hectares (500 ha.), delimitada por
um reJengulo, que tem um vértice
a quatrocentos e vinte metros ..,....
(420 m), no rumo verdadeiro de qua-
renta e cinco graus trinta minutos
nordeste (45930' NE) 'da confluência
do igarapé Novo Encontro com o Iga-
rapé Raul e os lados divergentes dês-
se vértice, os seguintes comprimen-
tos e rumos verdadçiros: cinco mil

I metros (5.000 m), sul (S); mil me-
tros (1.000 m), oeste (W).

II --: A execução da presente au-
torização de pesquisa fica sujeita às
estipulações do Regulamento aprova-
do pelo Decreto n 9 51.726, de 19 de
fevereiro de 1963 e da Resolução ne 3
de 30 de abril de 1965, da Comissão
Nacional de Energia Nuclear.

III - O título da autorização de
pesquisa que será uma via autêntica
deste Alvará, pagará de emolumentos
três (3) máximos salários-mínimos do
Pais, será transcrito no livro B de
Registro dos Alvarás de Pesquisa, da
Divisão de Fomento da Produção Mi-
neral do Departamento Nacional de
Produção Mineral do Ministério das

, Mime e Fnereia, válido por dois (2)
anel a contar da data da sua publi-
eaeão no Diário Oficial.

Breellia, 8 de janeiro de 1959. -
Jo.4 Costa Cavalcanti.
N' 45.791 - 2.12.68 . - NCr$ . 1800)

i	 ALVARÁ N9 48, DE 8 DE
JANEIRO Dt 1969

O Minietro de FeSado das Minas e
aseegm, ueando da aalbuição que lhe
c n..nfeie o art. 21, do Decreto-lei n9
227, de 28 de fevereiro de 1967 (Coe-
cego de Mineração), altera& pelo
Deereto-lei n ? 318, de 14 de março de
13e1, resolve:

•

1074 Quinta-feira 30

c

Pe
pr

na / Santa Cruz, incluídos or, es
dei minados Belmont Primeiro e
Be r iont Segundo, distrito e munr1-
pic de Pôrto Velho, Território Fe
de ; • de Rondônia numa área de
qu r lentos hectares (500 ha.), dali-
mii Ia por um retângulo, que ern
Uni vértice a mil seiscentes e v, ice
me as (1.620 m), no rumo ve:ia-
dei c de vinte e seis greue eaarene
ta r dnutos nordeste (26°e0' NE) da
co 1 ueneia do le,arapé Ouroer. to
co o learape do Milho e o , leloe
div sentes derse vértice, os .e -i n-
tes omprimentos e rumos verde, -1-
ros mil metros (1.000 m), este .E);
cin mil metros (5.000 m), sul tS).
I - A execução da presente au-

tor eão de pesquisa fica sujeita às
esti Ilações do Regulamento ap,ova-
do p )10 Decreto n9 51.726, de 19 de
fey r 'iro de 1963 e da Resolução
n9 de 30 de abril de 1965, da Co-
mis t o Nacional de Energia Nuclear.

1 I - O título da autorizaeao
pes t isa, que será uma via autenti-
ca 3te Alvará, pagará de emolu-
me t is três (3) máximos salários-.
min los do País, será transcrito no
livr B de Registro dos Alvarás de
Pes isa, da Divisão de Fomento da
Pr. ção Mineral do Departamento
Nac o sal da Produção Mineral do
Mm Sério das Minas e Energia, vá-
lido ior dois (2) anos a contar da
sua , 5ublicaç6o no Diário Oficial.

	B a Mia, 8 de janeiro de 1969	 -
José '.1osta Cavalcanti.
(N9 4i.789 - 2.12.68 - NCre 18,80)

ILVARÁ N9 47, DE 8 DE
JANEIRO DE 1969

O : linistro de Estado da' Minas e
Ene f Ia, usando da atribuiçeo que lhe
con e o art. 21, do Decreto-lei n9
227, c e, 28 de fevereiro de 1967 (Có-
digo de Mineração), alterado peio
Dec e o-lei ne 318, de 14 de março cie
1967 aeolve:

Autorizar a cidadã brasileira
Sôni Lúcia de Carvalho Carneiro a
pesq /ar ca.ssiterita em terrenos de
prop 1 idade dos herdeiros de José de
Mac ds liaraúna no lugar denomi-
nado •Santa Cruz. incluidae os lotes
deno r nados Belmont Primeiro e Bel-
mon Segundo, distrito e município
de Pulo Velho, Território Federal de
Ron sia, numa área de quinhentos

-

Decreto-lei n9 318, de 14 de março de
1967, resolve:
I - Autorizar a cidadã brasileira

SôniaeLúcia de Carvalho Carneiro a
pesquisar cassiterita em terrenos de
propriednde doa herdeiros de José de
Macêdo Baraúna no luger denomi-
nado Santa Cruz, incluídos os lotes
denominados Belmont Primeiro e Bel-
mont Segundo, distrito e municipio
de Pôrto Velho, Território Federal de
Rondônia, nutria área de quinhentos
hectares (500 ha.), delimitada por
um reeengulo, que tem um vértice
a mil e trezentos metros (1.300 iel),
no rumo verdadeiro de oito graus nor-
deste (V NE), da confluência do %e-
mpe Novo Encontro com o igarapé
Trevo e os lados a partir desse vér-
tice os seguintes comprimentos e ru-
mas verdadeiros: mil metros 	
(1.000 m), este (E); dois mil e qui-
nhentos metroe (2.500 m), sul (S) ;
dois mii metros (2.000 m), oeste (W);
dois mil e quinhentos metros 	
(2.500 m), norte (N); mil metros 	
(1.000 rn), este (E).
1I - A execução da presente au-

torização de pesquisa fica sujeita às
estipulações do Reeulamento aprova-
do pelo Decreto n9 51.726, de 19 de
fevereiro de 1963 e da Resolução n e 3
de 30 de abril de 10'5, da Comiesào
Nacional de Eneatia Nuclear.

III - O titulo da auiorizreeo de
pesquisa que será uma via autêntica
deste A.varà, pagará de ernolumenices
três (3) máximos salários-mínimos do
Pai- será ttenscrito no hera B de
Registro dos Alvarás de Pesquisa, da
Divisão de Fomento da Pecdução Mi-
neral do Departamento Nacional de
Produção Mineral do Ministério das
Minas e Energia, válido por dois (2)
anos a con`ar da data da sua publi-
cação no Diário Oficial.

Bracilie, 8 de janeiro de 1969. -
José Costa Cavalcanti.
(N9 45.788 - 29.11.68 - leCr$ 13 GO)

ALVARÁ Ne 50, DE 8 DE
JANEIRO DE 1969

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que lhe
confere o art. 21. do Decreto-lei n9
227, de 28 de fevereiro de 1967 (Có-
digo de Mineração), alterado pelo
Decreto-lei ne 318, de 14 de março de
1967, rezelye:

- Autorizar a cidadã brasileira
Glória Costa a pesquisar cassiterita
em terrenos de propriedade dos her-
deiros de José Macedo Baraúna, no
lugar denominado Santa Cruz, in-
cluindo os lotes Belmont Primeiro e
Belmont Segundo, distrito e munici-
pio de Pôrto Velho, Território Fe-
deral •de Rondônia, numa área de
quinhentos hectares (500 ha), leli-
mitada por um retângulo, que tem
um vértice a dois mil, oitocentos e
cinquenta metros (2.850 m), no ru-
mo verdadeiro de quarenta e cinco
graus sudoeste (459 SW), da conflu-
ência dos Igarapés Ocidente e rabis
e os lados divergentes dêsse vértice,
os seguintes comprimentos e rumos
verdadeiros: cinco mil metros 	
(5.000 m), sul (S) : mil metros 	
(1.000 tu), oeste (W) .
II - A execução da presente au-

torização de pesquisa fica sujeita às
eztipulaçece do Regulamento aprova-
do pelo Decreto n9 51.726, de 19 de
fevereiro de 1963 e da Resolução n9 3
de 30 de abril de 1965, da Comissão
Nacional de Energia Nuclear.

III - O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
deste Alvará, pagará de emolumentos
três (3) máximos salárioe-minimos do
Pais, será transcrito no livro B de
Registro dos Alvarás de Pesquisa, da
Divisão de Fomento da Produção Mi-
neral do Departamento Nacional de
Produção Mineral do Ministério das
Minas e Energia, válido por dois (2)

Janeiro de 19,69 \I

anos a contar da data da sua publim.'
caça° no Diário Oficia/.

Bracilia, 8 de janeiro de 1e89.
José Costa Cavalcanti.
(N9 43.812 - 2.12.68 - NCr$ 18,00)

ALVARÁ Ne 51, DE 8 DE
JANEIRO DE 1969

O Ministro de Estado das Minas o
Energia, usando da atribuição que
lhe confere o art. 21, do Decreto-lei
n9 227, de 28 de fevereiro de 1967
(Código de Mineração), alterado pelo
Decreto-lei n9 318, de 14 de março
de 1967, resolve:
I - Autorizar a cidadã brasileira

Glória Costa a pesquisar cassiterita
em terrenos de propriedade dos her-
deiros de José Macèdo Baraúna, no
lugar, denominado Santa Cruz in-
cluindo os lotes Primeiro e 13elmont
Segundo distrito e município de
Pôrto Velho, Território Federal de
Rondônia, numa área de quinhen-
tos hectares (500 ha), delimitada
por um retângulo que tem um ver..
tice a dois mil, oitocentos e cin.
geena% (2.850 m), no rumo verda-
deiro sie quarenta e cinco graus
sudoeste (459 SW) da confluên-
cia dos igarapés Ocidente e Cata
e os lados divergentes desse vérece, os
seguintes comprimentos e rumos
verdadeiros: mil metros (1.0(X) m),
este (E) ; calco mil metros e3.000
m), sel (3).
II - A eeecução da presee au-

toresaçáo de pesquisa fica suta ás
eetipulações do Reeulamento atoa-
do peee Derreto n9 51.726, de 19 de
feuse..xo da 1e63 e da Ra eução
n9 3 de 30 de abril de 1985, Ca. Co-
inizeão Nacional de Energia Nselear.

III - O titule) da autorizes lo de
pesquisa, que será uma via a.eenti-
ca dêste Alvará, parará de t nolu-
mentan tres (3) máximos s eerios-
MilliM03 do Pais, será tremeres} no
livro B de Registro dos Alvr rãs de
Pesquisa, da Divisão de Fomento da
Produção Mineeel do Depuramento
Nacional de Produedo Minerei do
Ministério das Minas e Energia, vá-
lido por dois (2) anos a contar da
data da sua publicidade no Diário
Oficial.

Brasília, 8 de janeiro de 1953.
José Costa Cavalcanti.
(N9 45.813 - 2.12.68 - NCr$ 1800):

ALVARÁ Ne 52, DE 9 DE
JANEIRO DE 1960

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que
lhe confere o art. 21, do Decrete-lei
n9 227, de 28 de fevereiro de 1967
(Código de Mineração), alterado pelo
Decreto-lei n9 318, de 14 de março
de 1967, resolve:
I - Autorizar a cidadã braelleira

Glória Costa a pesquisar cassiterita
em terrenos (te propriedade dos her-
deiros de José Macêdo ,Baraúna, no
lugar denominado Santa Cruz in-
cluindo os lotes Primeiro 'e Belmorit
Segundo distrito e municipo de
Pôrto Velho, Território Federal de
Rondônia, numa área de queihen-
tos hectares (500 ha), delimitada
por um retângulo que tem um ver-
tice a dois mil, oitocentos e cine
qüenta (2.850 m), no rumo verda-
deiro de (luxenta e cinco graus
sudoeste (459 SW) da confluên-
cia doe learapee Ocidente e Caim
e os lados divergentes desse vérace, os
seguintes comprimentos e rumos ver-
dadeiros: cinco mil metros (5.0S0 ne),,
Sul (S); mil metros (1.000 m) oes-
te (W).

II - A execuçao da prescnie au-
torização oe peequisa fica sujeea às
estipulaçõei do Regulamento aprova-
& pelo Decreto n9 51.726, de 19 de
fevereiro de 1963 e da • Re:adução
n9 3 de 30 de abril de 1965. de Co-
missão Nacional de Energia Nuclear.

III - O título da autorização de
nezquien; que será uma via autênti-
ca deste Alvará, pagará de emolu-
mentos três (3) máximos salários-
mínimos do País, será transcrito no
livro E de Registros dos Alvarás de

a o igarapé do Milho e os lados
ergentes desse vértice, os seeain-

t cernprimento,s e rumos verdadei-• : cinco mil metros (5.000 m), sul
( • mil metros	 (1.000 m), ()erste
(	 ).

. 1 - A execução da presente au-
t. zação de pesquisa fica sujeita às
e z ,pteações do Regulamento apeova-

pelo Decreto ne 51.726, de la de
Í'. entro de 1963 e da Resolu0o

3 de 30 de abril de 1965, da Ce-
i siko Nacional de Energia Nuclear.
tI - O titulo da autorização de
euis,a, que será uma via autenti-
deste Alvará, pagará de einolu-
etoe três (3) máximos salários-
limos do País, será transcrito no

li o R de Registe° dos Alvarás de
P guisa, da Divisão de Fomento da
P ( duçâo Mineral do Departamento
N ional da Produção Mineral do

1. iistério das Minas e Energia, vá-
1	 por dois (2) anos a contar da
s	 publicação no Diário Oficie/.

resina, 8 de janeiro de 1963. -
J ; Costa Cavalcanti.

45.792 - 2.12.68 - NCr$ 18,00)

ALVARÁ N9 46. DE 8 DE
JANEIRO DE 1969

Mmistro de Estado das MM... e
( ceia, usando da atribetiçâo

lh confere o art. 21, do Decrete-lei
In 227, de 28 de fevereiro de '.(leS7
(	 ees de Mineração), al;erado pelo
D r eec-lei n9 318 de 14 ao m eao
de eG7, resolve:

- Autorizar a cidadã breei.: era
, a Lucia de Carvalho Carnen o a
c,,dear caseiterita em terrenos de
riedade dos herdeiros de Jose

c :do Baraúna ne lugar
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Pesquisa, da Divisão de Fomento da
Produção Mineral do Departamento
Nacional da Produção Mineral do
Ministério das Minas- e Energia, vá-
lido por dois (2) anos a contar da
data da sua publicidade no Diário
Oficial.

Brasília, 8 de janeiro de 1969. -
José Costa Cavalcanti.
,(149 45.814 - 2.12.68 - NCr$ 18,00)

ALVARÁ N9 53, DE 8 DE
JANEIRO DE 1969

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que
lhe confere o art. ai, do Decreto-lei
n9 227, de 28 de fevereiro de 1967
(Código de Mineração), alterado pelo
Decreto-lei n9 318, de 14 de março
de 1967, resolve:

- Autorizar a cidadã brasileira
Glória Costa a pesquisar cassiterita
em terrenos de propriedade dos her-
deiros de José Macêdo Baraúna, no
lugar denominddo Santa Cruz, in,
aluindo os lotes Belmont Primeiro e
Segundo, distrito e município oe
Pôrto Velho, Território Federaa de
Rondônia, numa área de quinhen-
tos hectares (500 ha), delimitada
por um retángula que tem um vér-
tice a dois mil metros (2.000 m)
no rumo verdadeiro sul (S),
confluência dos igarapés Sul e Oci-
dental e os lados divergentes aOsse
Vértice, os seguintes comprimentos e
rumos verdadeiros: mil metros (1.000
m), este (E); cinco mil medas ....
(5.000 m), sul •(S).

II - A execução da presente au-
torização de pesquisa fica sujeita às
estipulações do Regulamento aprova-
do pelo Decreto n9 51.726, de 19 de
fevereiro de 1963 e da Resolução
n9 3 de 30 de abril de 1965, da Co-
missão Nacional de Energia Nuclear.

III - O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autênti-
ca dêste Alvará, pagará de emolu-
mentos três (3) máximos salários-
mínimos do Pais, será transcrito no
livro B de Registro dos Alvarás de
Pesquisa, da Divisão de Fomento sia
Produção Mineral do Departamento
Nacional da Produção Mineral do
Ministério das Minas e Energia, vá-
lido por dois (2) anos a contar da
data da sua publicidade no Diário
Oficial.

Brasília, 8 de janeiro de 1969. -
'José Costa Cavalcanti.
(N9 45.815 - 2.12.68 - NCr$ 18,00)

ALVARÁ N9 54, DE 8 DE
JANEIRO DE 1969

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que
lhe confere o art. 21, do Decreto-lei
219 227, de 28 de fevereiro de 1967
(Código de Mineração), alterado pelo
Decreto-lei n9 318, de 14 de • março
de 1967, resolve:

I - Autorizar a cidadã brasileira
Glória Costa a pesquisar cassiterita
em terrenos de propriedade dos her.
deiros de José Macêdo Baraúna, no
lugar denominddo Santa Cruz, ine
cluindo os lotes Belmont Primeiro e
Segundo, distrito e município de
Perto Velho, Território Federal de
Rondônia, numa área de quinhen-
tos hectares (500 ha), delimitada
por um retângula que tem um vér-
tice a setecentos e cinqüenta me-
tros (750 m), no rumo verdadei-
minutos sudeste (23 950' SE), da cone
fluência dos igarapés Santa Maria e
Ocidente e os lados divergentes dês-
se vértice, os seguintes comprimentos
e rumos verdadeiros: cinco mil me-
tros (54)00 m), sul (S); mil metros
(1.000 m), oeste (W).

II - A execução da presente au-
torização de pesquisa fica sujeita As
estipulações do Regulamento ap.-ova-
do pelo Decreto n 9 51.726, de 19 de
fevereiro de 1963 e da Resolução
W 3 de 30 de ale il de 165, da Co-
missão Nacional du Energia Nuclear.

III - O título da autorização de
pesquem, que será uma via autênti-
ca dêste Alvará, pagará de. emoli:-

ent os três (3) máximos salários-

mínimos do País, será transcrito no
livro B de Registro dos Alvarás de
Pesquisa, da Divisão de Fomento da
Produção Mineral do Departamento
Nacional da Produção Mineral do
Ministério das Minas e Energia, vá-
lido por dois (2) anos a contar da
data da sua publicidade no Diário
Oficial.

Brasília, 8 de janeiro de 1969. -
José Costa Cavalcanti.
(N9 45.807 - 2.12.68 - NCr$ 18,00)

ALVARÁ N9 55, DE 8 DE
JANEIRO DE 1969

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que lhe
confere o art. 21, do Decreto-lei nú-
mero 227, de 28 de fevereiro de 1967
(Código de Mineração) ,alterado pelo
Decreo-lei n9 318, de 14 de março de
1967, resolve:

I - Autorizar a cidadã brasileira
Alézia Abreu Côrtes da Costa a pes-
quisar cassiterita em terrenos de pro-
priedade dos herdeiros de José de Ma-
cei:10 Baraúna, no lugar denominado
Santa Cruz, lotes denominados Bel-
mont Primeiro e Belmont Segundo,
distrito e município de Pôrto Velho,
Território Federal de Rondônia, nu-
ma área de quinhentos hectares ..
(500 ha), delimitada por um ângulo
que tem um vértice a setecentos e
cinquenta metros (750 ra), no .rumo
verdadeiro de vinte e três graus e
cinquenta minutos sudeste 	
(23950' SE), da confluência dos iga-
rapés Ocidentes e Santa Maria, e os
lados divergentes dês,se vértice, os se-
guintes comprimentos e rumos verda-
deiras: hum mil metros (1.000m),
este (E); cinco mil metros 	
(5.000m), sul (S).	 •

II - A execução da presente auto-
rização de pesquisa fica sujeita às
estipulações do Regulamento aprova-
do pelo Decreto n9 51.726, de 19 de
fevereiro de 1963 e da Resolução n9 3
de 30 de abril de 1965 da Comissão
Nacional de Energia Nuclear.
III - o título da autorização de

pesquisa, que será uma via autentica
deste Alvará, pagará de emolumentos
três (3) máximos salários-mínimos
do País, será transcrito no livro B de
Registro dos Alvarás de Pesquisa, da
Divisão de Fomentos da Produção do
Departamento Nacional da. Produção
Mineral do Ministério das Minas e
Energia, válido por dois (2) anos a
contar da data da sua publicação no
Diário Oficial.

Brasília, 8 de janeiro de 1969. --
José Costa Cavalcanti
(N9 45.828 - 2-12-68 - Ner$ 18,0(J)

ALVARÁ N9 56, DE 8 DE
JANEIRO DE 1969

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribulçao .que
lhe confere o art. 21, do Decreto-lei
n9 227, de 28 de fevereiro de 1967
(Código de Mineração), alterado pelo
Decreto-lei n9 318, de 14 de março dé
1967, resolve:

I - Autorizar a cidadã brasileira
Alézia Abreu Cõrtes da Costa a pes-
quisar cassilerita, em terrenos ele pro-
priedade dcs herdeirot de Jose Mace-
do Bani:iria, no lugar denominado
Santa Cruz, lotes denominados Bei-
mont Primeiro e Belmont Segundo,
distrito e niunicípio de Pôrto Velho,
Território Federal de Rondônia, nu-
ma área de quinhentos hectares 	
(500ha), delimitada por um retângu-
lo que têm um vértice a trezentos e
cinquenta metros (350m), no rumo
verdadeiro de trinta e um graus e
trinta minutos nordeste (31930'NE),
da confluência dos igarapés lontra
e Ocidente, e os lados divergentes des-
se vértice, Os seguintes comprimen-
tos e rumos verdadeiros: cinco mil
metros (5.000m), sul (S); hum mil
metros ,Ç1.000m), oeste (W).

II - A execução da presente auto-
rização de pesquisa 'fica sujeita tas
estipulações do Regulamento aprova-

do pelo Decreto n9 51.726, de 19 de
fevereiro de 1,963 e da Resolução u9
de 30 de abril de 1965 da Comissão
Nacional de Energia Nuclear.
III - o título da autorização de

pesquisa, que será uma via autêntica
deste Alvará, pagará de emolumentos
três (3) mãximos salários-mínimos
do Pais, será transcrito no livro B de
Registro dos Alvarás de Pesquisa, da.
Divisão de Fomentos da Produção do
Departamento Nacional da Produção
Mineral do Ministério das Minas .e
Energia, válido por dois (2) anos a
contar da data da sua publicação no
Diário Oficial.

Brasília, 8 de janeiro de 1969. -
José Casta Cavalcanti
(N9 45.829 - 2-12-68 - NCr$ 18,00)

ALVARÁ N9 57, DE 8 DE
JANEIRO DE 1969

O Ministro de Astuati as, 'minas e
Energia, usando da atribuição que
lhe confere o art. 21, do Decreto-lei
n9 227, de 28 de fevereiro de 1967
(Código de Mineração), alterado pe-
lo Decreto-lei n9 318, de 11 de mar-
ço de 1967, resolve:

I - Autorizar a cidadã brasiliera
Alézia Abreu Cõrte da Costa a pes-
quisar cassiterita, em terrenos de pro-
priedade dos herdeiros de José de Ma-
cedo Baraúna, no lugar denominado
Santa Cruz, lotes denominados Bel-
mont Primeiro e Belmont Segundo,
distrito e município de, PO.to Velho,
Território Federal de Rondônia, nu-
ma área de quninhentas hectares ..
(500ha), delimitada por um retângu-
lo que tem uma vértice a trezentos
e cinquenta metros (350m), no ru-
mo verdadeiro de trinta e um graus
e trinta minutos nordeste (31930'NE),
da confluência dos igarapés Lontra e
Ocidente, e os lados divergentes dês-
se vértice, os seguintes comprimen-
tos e, rumos verdadeiros: hum mil
metros (1.000m), leste (E); cinco mil
metros (5.000m), sul (5) .

II - A execução da presente auto-
rização de pesquisa fica sujeita às
estipulações do Regulamento agrova-
do pelo Decreto n9 51.726, de 19 de
fevereiro de 1963 e da Resolução n9 3
de 30 de abril de 1965 da Comissão
Nacional de Energia Nuclear.
III - o titulo da autorização de

pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Alvará, pagará de emolumentos
três (3) máximos salários-mínimos
do Pais, será transcrito no livro B
Registro dos Alvarás de Pesquisa, da
Divisão de Fomentos da Produção do
Departamento Nacional da Produção
Mineral do Ministério das Minas e
Energia, válido por dois (2) anos a
Diário Oficial.

Brasília, 8 de janeiro de 1969.'-
José Costa Cavalcanti
(N9 45.839 - 29-11-68 - NCr$ 18,00)

ALVARÁ N9 58, DE DE
JANEIRO DE 1969

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que lhe
confere o art. 21, do Decreto-lei nú-
mero 227, de 28 de fevereiro de 1967
(Código de Mineração), alterado pelo
Decreto ne 318, de 14 de março de
1967, resolve:

I - Autorizar a cidadã brasileira
Alézia Abreu Côrte.s da Costa a pes-
quisar cassiterita em terrenos de pro-
priedade dos herdeiros de José de Ma-
cêdo Baraima, no lugar denominado
Santa Cruz, lotes dencminadas Bel-
mont Primeiro e Belmont Segundo,
distrito e município de Pôrto Velho,
Território Federal de Rondônia, nu-
ma área de quinhentos hectares ....
(500ha), delimitada por um retângu-
lo que têm um vértice a mil, seis-
centos e vinte metros (1.620), no ru-
mo verdadeiro de quarenta e quatro
graus e cinquenta minutos nordeste
(44950'NE), da confluência dos iga-
rapés Ocidente e Tatu, e os lados di-
vergentes dêsse vértice, os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros:

cinco mil metros (5.000m), sul (s) ;
hmum,) :, rail metros (1.000m), oeste

II - A execução da presente auto-
rização de pesquisa fica sujeita às es-
tipulações do Regulamento aprovado
pelo Decreto n9 51.726, de 19 de fe-
vereiro de 1963 e da Resolução n9 3
de-30 de abril de 1965 da Comissão
Nacional de Energia Nuclear.

III - O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
deste Alvará, pagará de emolumentos
três (3) máximos salários-mínimos do
País, será transcrito no livro B de
Registro dos Alvarás de" Pesquisa, da
Divisão de Fomento da Produção Mi-
neral do Departamento Nacional da
Produção Mineral do Ministério das
Minas e Energia, válido por dois (2)
anos a ,contar da data da sua publi-
cação no Diário Oficial.

Brasília, 8 de janeiro de 1969. -
José Costa Cavalcanti
(N9 45.840 - 29.11-68 - NCr$ 16,00)

ALVARÁ N 9 59, DE 8 DE
JANEIRO DE 1969

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que
confere o art. 21, do Decreto-lei nu-
mero 227, de 26 de fevereiro de 190
(Código de Mineração), alterado pelo
Decreto-lei n 9 318, de 14 de março
de 1967, resolve:

I - Autorizar a cidadã brasileira
Alézia Abreu Côrtes da Costa a pes-
quisar cassiterita em terrenos de pisa-
priedade dos herdeiros de José de Me-
cedo Baraúna, no lugar denominado• 

Santa Cruz, lotes denominados
mont Primeiro e Belmont Segundo,
distrito e município de Pôrto Velho,
Território Federal ale Rondônia, nu-
ma área de quinhentos hectares ..
(500ha), delimitada por um retângu-
lo que têm um vértice a mil, seis-
centos e vinte metros (1.620), no ru-
mo verdadeiro de quarenta e quatro
graus e cinquenta minutos nordeste
(44950'NE), da confluência dos igara-
pés Tatu e Ocidente e os lados di-
vergentes desse vérdce, os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros:
hum mil metros (1.000), leste (E);
cinco mil metros (5.000m), sul (S).

II - A execução da presente auto-
rização de pesquisa fica sujeita às es-
tipulações do Regulamento aprovado
pelo Decreto ii 51.726, de 19 de fe-
vereiro de 1963 e da Resolução n 9 3
de 30 de abril de 1965 da Comissão
Nacional -de Energia Nuclear.

III - O titulo da autorização de
pesquisa, que será unia via autêntica
dêste Alvará, pagará de emolumentos
três (3) máximoe salários-mínimos do
País, será transcrito no livro E de
Registro dos Alvarás de Pesquisa, da
Divisão de Fomento da Produção Mi-
neral do Departamento Nacional da
Produção Mineral do Ministério das
Minas e Energia, válido por dois (2)
anos a contar da data da sua publi-
cação no Diário Oficial,

Brasília: 8 de janeiro de 1969. -
José Costa Cavalcanti
(N9 45.841 - 29-11-68 - NCr$ 18,00)

ALVARÁ N9 60 DE 8 DE
JANEIRO DE 1969. 

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que
lhe confere o art. 21, do Decreta-lei
n9 227, de 28 de fevereiro de 1967,
(Código de Mineração), alterado pelo
Decreto-lei n9 318o de 14 de março de
1967, resolve:

I - Ailtorizar a cidadã brasileira
Sonia Souza de Carvalho a pesquisar
cassiterita em terrenos de proprieda-
de dos herdeiros de José de Macêdo
Baraúna no lugar denominado Santa
Cruz, incluídos os lotes Belmont Pri-
meiro e Belmont Segundo, distrito e
município de Pôrto Velho, Território
Federal de Rondônia, numa área de
quinhentos hectares (500ha), delimi-
tada por um polígono irregular, que
tem um vértice a Lu= mil duzentos



•• •
Na mesma pile

lê:
N9 5.510-68 —

Machado
Leia-se:

NO 5.250-68
Machado

na, 49 coluna, onde se

Venuzino Lacerda

- Venuzino Lacerda

TrIRMOS DE CONTRATO-
MINISTÉRIO

DAS COMUNICAÇÕES

Conselho Nacional
de Telecomunici.tções

Têm.° de contrato celebrado entre
a União Federal e a Rádio CapiTa-
ba Limitada, para estabelecer, na
cidade de Vitória, Estado do Espi-
rito Santo, unia estação de radio-
difusão sonora em onda média.
Aos quinze dias do mês de janeiro

do ano de mil novecentos e sessenta

— A execução da presente auto-
ri , aeo de pezquisa fica sujeita às es-

p	 Decreto n9 51.726, de 19 de fe-
ve iro de 1963 e da Re,soluçáo n9 3
d :0 de abril de 1965 da Comi

( 'enal de Energia Nuclear.

e nove, no Gabinete da Presidência
do Conselho Nacional de Teleconm-
nicaçôca — CONTEL, nesta cleede
do Rio de Janeiro, Estado da Gee-
nobara, ai presentes o Engenivero
Doutor Carlos Furtado de Simes. Mi-
nistro de Estado das Comunicaçõe- e
Preisdente cio re2erido Conselho, e,
como testemunha, o Senhor Theoual-
do Guerreiro de Almeida Sampaio , 19
Ten R/1 — Chefe da Secretaria do
Gabinete da Presidência do CONTEL,
compareceu o Senhor Alceu Nunes
Forceca, brasileiro, maior, casado,
comerciante, residente nesta cidade,
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3 CONSELHO PACKMAL
DO NETEtLE0

PORTARIA DE 21 DE JANEIRO
DE 1969

•

'1 — O titulo da autorização de
uisa, que será uma via autêntica
.1 Alvará, pagará de emolumentos

s (3) máximos salár i os-mínimos do
será transcrito no livro B de

2tro dos Alvarás de Pesquisa, da
•',ão de Fomento da, Produção Mi-

do Departamento Nacional da
ução Mineral do Ministério das
ts e Energia, válido por dois (2)
a conter da data da sua publi-

o no Diário Oficial.
asília, 8 de janeiro de 1969. —

e Costa Cavalcanti
45.819 — 2-12-68 — Nere 18,00)

MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃO GERAL

tiABINETE bo MINISTRO
• LTARIA INTERMINISTERIAL	 O Ministro de Estado do Planeja.4 DE OUTUBRO DE 1968	 mento e Coordenação Geral, no uso

de suas atribuições e tendo em vistO Ministros de Estado do Plane! disposto no Capítulo VI da Leijam . do e Coordenação Geral, da al 9 3.780, de 12 de julho de 1960, fe-Ind": iria e do Comércio e das Minas 1 solve:O E ( rgia.
N9 249 — Excluir, a partir de 16

Ci siderando que o Senhor pre_ de aeOsto de 1968, da Tabela de Pes.
side e da República aprovou as dire-l soal Temporário, dêste Ministério,triz básicas para a política nado- Acir Diniz Chara, da categoria de
nal •) enxôfre propostas na Expos1- 1 Continuo e incluí-lo, a partir da
ção •; Motivos n9 39, de 18 de março mesma data, na categoria de Aum.-
tilti e, do- Senhor Ministro da In- 1 li" Administrativo em claro exis-
dúst i; e do Comércio; 	 Itente na referida Tabela com a exclu-

C :iderando que a política do en- Qá,) de Mara Machado Nappo, ocer-
ride a partir de 1-7-1967. — Helio, prevista no Programa Estra- 
Beltrão.de Desenvolvimento — Ares.

Ineumos Básicos —, já inccrpo_ PORTARIAS DE 20 DE JANEIRO
( rientação preconizada na refe-	 DE 1939apeaição de Motivos;

O Ministro do Planejamento e Co-
t da República, pelo Decreto

II O Grupo de Acompanhamen-
to sei integrado por um represen-
tante d )s Ministérios do Planejamen_
to e c erdenação Geral, da Indústria
e do nnércio e das Minas e Ener-
gia,	 a coordenação do primeiro.
III O Grupo de Acompanhamen-

to, p o fiel desempenho de sua
inissão ioderá olicitar aos oreão• da
Admi i: tração direta ou indireta a
Colabo eão dos técnicos Julgada ne-
cessári	 — Helio "4eltrão, Ministro
do P1 'demento e Coordenação Ge-
ral; J Fernandes de Lima, afilas-
tro, ii rino, da Indústria e do Co-
Mirei ; José Costa Cavalcanti, Mi-nistro Id Is Minas e Energia.

; de suas atribuições, nes têrmos do
, mento e	 •Clal, no

artigo -3 ,-, do Dscreto no 53.914, da 11
de maio de 1984 e, tendo em vista o

PORTARIA DE 22 DE JANEIRO

O Minietro de EJtado do Planeja-
DE 1969

miro Farnel Bicalho, com os encargos

disposto n artigo 209 do Decreto-1d

resolve:

que lhe forem atribuidos pelo Minis.

n9 2e0. de 25 de fevereiro de 1967,

tro de Estado. — Hélio Beltrão.

NO 10 — Designar Assessor, Wálde.

MINISTÉRIO DO INTERIOR

julho de 1964, e Art. 209 do Decreto-
lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967,
e de acôrdo com o Art. 59 do Decreto

Art. 6° do Decreto n9 54.026, de 17 de
n9 4.344, de 21 de junho de 1964, e
atribuições que lhe conferem a Lei

O Ministro de Estado, no uso das

PORTARIA DE 22 DE JANEIRO
GABINETE DO MINISTRO

DE 1969

Albuquerque Lima.

Brasília — GEMUD, criado pelo De-
creto-lei n9 391, de 30 de dezembrode 1969. — Afonso Augusto de

é-gãos da Administração Federal para
da Compleraersação da Mudança de

Brasília, para representar o Minis-
teria do Interior no Grupo Executivo

dicto Quintas, Chefe do Gabinete, em

n9 63.920, cie 30 de dezembro de 1968,
resolve:

No 22 — Designar o Doutor Expe-

MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES
CONSELHO NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

Departamento Nacional de Telecomunicações
Retificação	 vazios nos exames de Eadioamaclor,

!os Senhores 13enedito Maneie Osval_Na publicação feita no Diário Ofi- do Manoel de Oliveira e Zady Bor-cial de 7 de janeiro de 1969, página ges de Almeida (DR-Santa Cataii-
139, exclui-se da relação dos apro- na), nela, incluídos por equívoco.

TRIBUNAL DE CONTAS
16.013-68 — Prefeitura Municipal deCampos Sales — CE
16.6284a — prefeitura Municipal deAvelino Lopes — PI
Voto: Pela regularidade das contas,

recom endando-are, no tocante às futu-ras cemprovaçõea, o fiel cumprimento
dos dispositivos da Resolução n° 47-67,
que regulam a. matéria.

T.C. 8 de outubro de 1968. — Ju-randyr Coelho, Ministro-Relator.
ATA 75, EM 17 DE OUTUBRO

DE 1968
(Sessão Ordinária)

(Publicada no Diário Oficial de 2 dejaneiro de 1909).
Retificação

Na página 27, 29 coluna, onde se lê?
Fenanciadora de. Estudos de Pro-

jetos S.A. — inep (P. 32.933), Funda
Paraeuai Cuiabá — Firtop (P. 32.994),
Fundação Brasil Ceatrel (P. 	32.997),...

Leia-se:
Financiadera de Estudos de Proje-

tos S.A. — F,inep P. 32.923), Fim-
dação Naelondl do frio (P. 32.993),
Fundação Braai l Central (P. 32.997),

dê
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c oitenta metros (1.280), no rara
c datieiro da sessenta graus vinte'
. lutos noroeste (60 9e3' NW),
Lfluencia dos igarapés Ocidente e

( :a e C3 lados a partir deeee vértice,
seguinte comprimento.; e rumos

3 dadeiroe: dee; mil e quinhentcs
res (2.500m), sul (5); hum mil
troa 1.000m), oeste (W); cinco mil
res (5.000m), norte (N); hum mil

e ros (1.C20m), luta (E); dois mil
e I ainhentea metrco (2.500m), sul

PORTARIA DE 30 DE DEZEMBRO
DE 1968

ti :ações do Regulamento aprovado,

INT9 P-1 — Fixar, ad referendum do
E-régio Plenário, com vigência a par-
tir. da data de publicação, novos pre-
ços de Gasolina Automotiva "E", de
acordo com a seguinte tabela, a qual
aplicare-ão, no que couber, as no-
tas explicativas publicadas no Diário
Oficial do dia 31 de dezembro de 1968,
junto à Portaria no P-7-68, de 26 de
derembro de 1968:

Municípios — Preços de Venda
ao Consumidor no Estabelecimento
do Revendedor em NCr$ 10 — Litros

Pôrto Alegre 	 	 4,42
Canoas 	 	 4,42

ria/demar Levy Cardoso.
Retificação, por êrro do original, da

Tabela de Preços dos Asfaltos Diluí-
dos, publicada no-Diário Oficial do
dia 31 de dezembro de 1968, anexa
à Portaria II,' P-7-68, de 26 de dezem-
bro de 1968:

Tipo	 Onde
do	 Leia-seasfalto	 se lê

NCr8	 Ton.
RC-3	 192,36	 196,36

O Presidente do Conselho Nacional
do Petróleo, tendo era vista o que
cc.= 3, do Preceeao CNP. número
520.623/63, resolve:
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. 30, de 25 de setembro de 1963,
Grupos de Acompanhamentr

a execução dos programas e pro-
prioritários nas Areas Estra-

s resolvem:
1 — I — Instituir subgrupo na

1 stratégica IV — Insumos Bá-
e destinado a propor medidas

e 'ir a criação de instrumentos
a los à execução da política na-

do enxôfre, na conformidade
c ;rama Estratégico de Desen-
( nto.

elerando que o Senhor Pra. ordenação Geral, no uso de suas atri-
buiVies, nos termos dos artigos 59 do
Decreto n9 58.914, de 11 de maio de
1064, 209 de Decreto-lei n o 200, de 25
de fevereiro de 1967, e 7° da Lei nú-
mero 5.334, de 12 de outubro de 1967,
resolve:

No 8 — Fixar em 3,691 (três virgula,
seiscentos e noventa e um) o coefi-
ciente a ser utilizado no mês de mar-
ço de 1969, para as Obrigações do Te-
souro Nacional emitidas na confor-
midade do art. 67 da Lei n9 4.728, de
14 de julho de 1964 e no t 39 do
art. 59 do Decreto n o 54.252, de 3 de
setembro de 1964.

O Ministro de Estado do Planeja-
mento e Coordenação Geral, n ouso
de suas atribuições, nos têrmos do
artig 059 do Decreto n9 53.914, de 11
de maio de 1964 e, tendo em vista o
disposto no artigo 209 do Decreto-lei
n9 200, de 25 de fevereiro de 1967,
resolve:

NO 9 — Conceder dispensa das fun-
ções de Assessor a Maria Lannes

Cunha. -- Helio BeltrãO,

ATA No 70, 'EM 8 DE OUTTIBRO
DE 1969

Sessão Ordinária
(PubLeadna o 9dETA SER, DHoHollo

i (Publicada no Diário Oficial de 20a de dezembro de 1968)
Retificação

Na pálina 11.053, 49 coluna, ondese lê:
Fundo de Participação dos Municí-

pios
NO 16.024.68 — Prefeitura Munici-

pal de Curimatá — PI

T.C., 8 de outubro de 1968. — Ju-
randyr Coelho, Ministro-Relator,

Leia-se;
Fundo de Participação dos Muni

cípios
16.029-68 — Prefeitura Municipal de

Curimata — PI
c/anexos
13.577-68 — Prefe.:tura Municipal deFronteiras — PI
16.302-68 — Prefeitura Municipal de

Palmeira do Piauí — PI
16.024-68 — Prefeitura Municipal de

Cristino Castro — PI
16.003-68 — Prefeitura Municipal de

São João do Fdlli — PI
16.15268 -- Prefeitura Municipal de

Ipiranga do Piauí — PI
c apenso
18.051-68 — Prefeitura Municipal de

Pimenteiras — PI
c/apenso
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ações ou cotas sem que tenha havido
prévia autorização do Governo Fe-
deral; n) manter sua estação em
perfeito funcionamento com a efici-
ência necessária e de acórda com as
normas técnicas e operacionais que
estiverem em vigor oua'ae eem a .ier
fixadas pelo Ministério das Comuni-
cações; o) manter _a sua escrita e
contabilidade padronizadas de acor-
do com as normas estabelecidas pelo
Ministério das Comunicações; p) não
firmar (rake. er coinarao, =ardo ou
ajuste, relativo à utilização das fre-
qüências consignadas a exploração
do serviço, com outras empresas ou
peszoas sem présie autorização do
Ministério das Comunicações; g)
obedecer as instruções baixadas pela
..TastIça Eleitoral referentes a propa-
ganda eleitoral; r) cumprir tôdas as
arescrições contidas em leis, regida-
mentos e instruções que e:saiam ou
venham a existir, referentes le pro-
gramação; Cláusula Terceira — A
concessionária é obrigada, também, a
reservar o seguinte tempo destinado,
especificamente, a: a) Programas
educacionais: Duas horas e trinta
minutos, de segunda a sexta-feira, e
mais três horas semanais a critério
da emissora. • b) Programas informa-
tivos: Uma hera e quarenta e cinco
minutos, de segunda a sexta-feira,
além do estabelecido na cláusula II
(letra i) acima. c) Programas ao vivo.
Cláusula Quarta — Assegurar à União
o direito sôbre o acervo da Sociedade
para garantia da liquidação de qual-
quer débito para com ela. Cláusula
Quinta — A freqüência consignada
à Sociedade não conssitui direito de

'propriedade e ficará sujeita às regras
'estabelecidas na legislação vigente ou
na que vier a disciplinar a execução
do serviço de radiodifusão incidindo
sôbre essa freqüência o direito de

¡posse da União. Cláusula Sexta — Em
¡qualquer tempo são aplicáveis à con-
cessionária os preceitos sôbre- a de-
sapropriação e requisições. Cláusula
Sétima — A inobservância de qual-
quer das estipulações canadas no
presente decreto sujeitará a conces-
acenaria às penalidades estabelecidas
em leis e regulamentos. Não haven-
do penalietedes er.preezzawente pre-
vistas c-ficar-se•á pena de multa a
ser fixada pelo ninistério das Co-
municações observadee os princípios
do Art. 58 do Código Brasileiro de
Telecomunicações, modificado pelo
Decreto-lei número 236, de 28 de fe-
vereiro de 1a67. Cláusula Oitava —
Findo o prazo a que se refere a Cláu-
sula 1, será declarada perempta a
remessa° se a concer.sionárla decair
do direito à renovação. É por esta-
rem de acôrdo, mandou o Senaor
Ministro, lavrar o presente termo de
contrato que, depois de lido e acha-
do conforme, assina com o Repre-
sentante legal da outorgada, com a
testemunha, ao inicio qualificada, e
comigo, Lucy de Mello, que o lavrei.
— Carlos Furtado de Simas, Enge-
nheiro, Ministro de Estado das Co-
municações e Presidente do CONTEL
— Alceu Nunes Fonseca, Represen-
tante legal da outorgada — Theo-
baldo Guerreiro de Almeida Sampaio,
Chefe da Secretaria do Gabinete da
Presidência do CONTEL — Lucy de
Mello, Enc. do Setor de Atos da Di-
visão Jurídica do DENTEL
(N9 2.472 — 22-1-69 — Nela 70,00)
Têrmo de contrato celebrado entre a

União Federal e a Rádio Cultura
Araraquata Limitada, para estabe-
lecer, na cidade els Araraquara, Es-
tado de São Pavio trrna estação de
radiodifusão sonora em onda me_
dia.

Aos quinze dias do mês de janeiro
do ano de mil novecentos e sessenta
e nove, no Gabinete da Presidência
do Conselho Nacional de Telecomu-
nicações - CONTEL, nesta cidade do
Rio de Janeiro, Estado da Guanaba-
ra, aí presentes o Engenheiro Doutor
Carlos Furtado de Simas, Ministro de

como Representante legal da Rádio
Capixaba Limitada, conforme instru-
mento de procuração constante do
Processo número cinco mil oitocentos
e oitenta e oito. do ano de mil no-
vecentos e sessenta e quatro, do aro-
tocolo do DENTEL, para o fim espe-
cial de assinar o presente termo de
contrato, decorrente da prorrogação
da concessão outorgada à supramen-
cionada entidade, pelo Decreto nu-
merô sessenta e três mil seiscentos e
trinta e trás de dez:et:ave de novem-
bro do ano de mil novecentos e ses-
senta e oito publicado no Diário Ofi-
cial da União em vinte e cinco de
noyemaro do mesmo ano, que se re-
gerá pelas cláusulas e condições se-
guintes: Cláusula Primeira —A con-
cessão outorea à Rádio Capixaba Li-
mitada para estabelecer, na cidade de
Vitória, Estado do Espírito Santo,
uma estação de radiodifuseo sonora,
em onda média, de acôrdo com o De-
creto número 816, de 2 de abril de
1962, é prorrogada até 27 de agósto
de 1972. Cláusula Segunda — A
Concessionária e obrigada a: a) Ter
sua Diretoria e Quadro Social cens-
tituídos exclsuivamente de brasijeires
natos a que se refere o hem 1 do
Art. 140 da Constituicão do Brasil,
bem como cumprir o disposto no pa-
rágrafo único do Art. 4" do De-
creto-lei número 236, de 28 de feve-
reiro de 1967; b) Admitir, pra as
funções técnicas ou operacionais re-
lativas à execução dos serviços de
radiodifusão, semente brasileiros na-
tos, permitido, porém, com autoriza-
ção expressa do Ministério das Co-
municações, o cont-rato de assistência
técnica, com emprêsa ou organização
estrangeira, não superior a 6 meses
exclusivamente referentes à fase de
instalação e inicio de funcionamento
de equipamentos, máquinas e apare-
lhamentos ter-micos, na forma dcs ar-
tigos 79 e 89 do Decreto-lei número
236, de 28 de fevereiro de 1967, e)
manter, efetivamente, na totalidece
dos seus serviços, dois terços (2/3),!
no mínimo, de pessoal brasileiro; d)
não transferir, direta ou indireta-
mente, a concessão sem prévia aato-
rização do Governo; e) suspender o
sele iço, no todo ou en parte, pe'o
tempo que fór determinada, nos ertal
tos previstos nes leis, reaulaatentos e
inetruções vigentes e futuras qae re-
gem a matéria, tão logo seja noa-1
Peada pela autoridade competente
fazendo cézzax as transmiaaes ata
contínuo ao recebimento Intienea1
ção, sem que, por leso, azaieta à con-
cessionária direito a qualquer itederd-
zação; f) submeter-se, na forreta da
lei e dos regulamentos, à fiscalizaefo
do Governo Federal, ao qual foras--;
cerá todos os elementos exigidos para
Cese fim; g) manter em dia os regis-
tros de programação, de atento COM
o estipulado no Regulamento des I
Serviços de Radiodifusão; i) irradiar,
diariamente, os boletins ou avisos do
serviço meteorológico bem como in-
tegrar, gratuitamente, as redes de
radiodifusão sob a direção da Agen-
cia Nacional do Gabinete Civil da
Presidência da República, sempre que
para isso seja convocada pela auto-
ridade competente, para a divulgação
de assuntos de relevante interesses
nacional; j) irradiar, com indispen-
sável prioridade e a titulo aratuao,
os avisos expedidos pela Chefia de
Policia local ou autoridade congêne-
re, em ceeos de perturbação da ordem
pública, incêndio ou inundação, bem
cano Os reaacícnados para aconteci-
mentos im previstos; 1) submeter -se
aos preceitos estabelecidos nas -ter-
venções internacionais e regule/azei-
tes anexos, aprovados pelo Congreeao
racional, learm como a tdda as (ta-
pe- eões contidae em leis, decreeos,reaeriereen tos 'e instruçõee eu normas
que enatem ou venham a existir, re-
ferentes ou eplicávets ao serviço de
concess.tio; m) não alterar em cetel-
quer tenro. set's estretutos ou cor:ti-e-
t° social, nem fazer tranefereric:a de

Estado dez C- iunlcações e) ?residem bem como os relacionados para acua..
te do referira enstiho e, como tez- taairaentos imprevistos; 1) subme er-
temunha o Senhor Theobaldo Guer a se aos preceitos .estabelecidos nas coa-
reiro de Alrr e da Sampaio —V Teu venções internacionais e regulameiros
R/1 — Chefe da. Secretaria do Gabi- anexos, aprovados pelo Congresso
neta da Preaidancia do CONTEL, Nacional, bem como a teiclas as dispo..
crerre.ar.ceu o 5 , • liar Alces Nunes sições contidas em leis decretos, res
Fon.seca braelleil o, maior, casado, gulamentos e instruções ou normas
comerciante, residente nesta cidade, que existam ou venham a existir, re.
como Representante legal dá Rádio ferentes ou aplicáveis ao serviço da
Cultura Aran.quara * Limitada, cone concessão; 1) não alterar em geei-
forme instrumento de praaaraçaa uer tempo, seus esta' utes ai a.. nconstante do procaseo número dez ma ao s erial, nem fazer tale feriereele da
duzentos, e trinta e seis, do tuito de ações ou cotas sem que tenha hav•da
mil novecentos e sessenta e cinco, do prévia autorização do Governa Fe-
Protocolo do DENTEL, para o fim dexaa. m) manter sua eetaeite

perfeito funcionamento coai a efi-
ciência necessária e de acôrdo com as
normas técnicas e opere canais que
estiverem em vigor ou vierem a ser
fixadas pelo Ministério das Comuni-
cações; va manter a sua escrita e
contabilidade padronizadas de acCe'do
com as normas estabelecidas pelo aai-
nistério das Comunicações; o) não
firmar qualquer convênio, acardo eu
ajuste, relativo à mtilização das fre-
qüências consignadas a exploração do
serviço, com outras emprasas ou paz..
soas sem prévia auterieação do Mi-
nistério das Comunicações; p) obe-

difusão sonora, em onda média de, decer as instruções baixadas pela
m	 demiado com o Decreto número 973 	 Justiça Eleitoral referentes à propa-

ganda eleitoral; g) cumprir tôdas as
!

17 de julho de 1936, prorrogado 'por
mais 10 (dez) ames, pelo Decreto nú- prescrições contidas em leis regula-
mero 23.381, de 18 de julho de 1947 : mentos e instruções que existam ou
fica mantida até 27 de agósto ele:1 venham a eaister, referentes à pra-
1972. Cláusula segunda — A acne r gramação; Cláusula terceira — A eoii-
cessionário. é obrigada a: a) ter suaj cessionária é obrigada, também a
Diretoria e Quadro Social constitui- reservar o seguinte tempo destinado,
dos exclusivamente de brasileiros na-1 especificamente, a: a) programas edu-

140 da Constituição do Brasil. bem tos, de segunda a sexta-feira
l eacionais: duas horas e trinta mina.

 e mais
tos a que se refere o item do artigo

como cumprir o disposto no parágrafo três horas semanais a critério da
único do art. 49 do Decreto-lei nu-
mero 236, de 28 de fevereiro de 1967;
b) admitir, para as funções técnicas
ou operacionais relativas à execução
dos serviços de radiodifusão, semente sula II acima; c) programa ao vivo.
brasileiros natos permitido, porém, Cláusula quarta — assegurar à União
com autorização expressa do Minis- o direito sôbre todo o acervo da So-
tério das Comunicações, o contrato ciedade para garantia da liquidação
de assistência técnica, com empresa de qualquer débito para com ela.
OU organização estrangeira, não supe- Cláusula quinta-- A freqüência cara
rior a seis meLos exclusivamente refe- signada à Sociedade não constitui di-
rentes à fase de instalenão e inicio [reito de propriedade e ficará sujeita
de funcionamento de aauipa,mentes, às regras estabelecidas na legislação
máquinas e aparelhamentos técnicos > , vigente ou na que vier a disciplinasna forma dos artigos 79 e 89 do De, a execução do earviço de radicdiftrao
creio-lei número 236, de 28 de feve- incidindo sôbre essa freqüência o di-miro de 196'7; c) manter, efetiva- reito de posse da União. CláusulaMente, na totalidade dos seus servi-
ços . dois terças (21), no mínimo, de teria — Em qualquer tempo são arei_
pessoal brasileiro; d) não transferir, caveis à concessionária os preceitos

sôbre a desapropriação e requisições.direta ou indiretamente, a concessão Clá--ula sétima — A inobservância
sein prévia autorização ala."`rne; de qualquer das estipulações contleltiae) suspender o serviço, no todo ou no presente decreto sujeitará a con-
em parte, pelo tempo que fôr 'deter- cessionária às penalidades estabeleci.,
minado, nos prazos previstos nas leis, das ein leis e regulamentos. Não ha-
regulamentos e instruções vigentes e vendo penalidades expressamente are -
futuras que regem a matéria, tão logo vistas aplic.aaase_á pena de Multa a
seja notificada pela autoridade com- ser fixada pelo ministério das Co-
patente, fazendo cessar as transmis- municações observados os princípios
sões ato continuo ao recebimento da do art. 58 do Código Brasileif o çle
intimação sem que por isso, assista Telecomunicações, m o d if icado pelo
à concessionária direito a qualquer
indenização; f) submete/ase, na for- Decreto-lei número 236, de 28 de fe-

ris_ mato de 1967. Cláusula oitavama da lei e dos regulamentos, à 	 —
calização do Governo Federal, ao caiai Findo o prazo a que se refere a cláu-
fornecerá todos os clementes exigidos sula I será declarada perempta a.sápara esse fim; g) manter em dia os dcooncdeireãitoo sàe a concessionária decair
registros de programação, de acôrdo 	 renovação. E por esta-

remcom o estipulado no Regulamento nistrocie acôrdo, mandou o Senhor Mi-
dos Serviços de Radiodifusão; h) Ir-	 lavrar o presente termo de
r	 contrato que, depois de lido e acha-adiar, diariamente, os boletins ou do e conforme, assina com o Repre.avisos do serviço meteorológico bem sentante legal da outorgada, com acomo integrar, gratuitamente as ré- testemunha,
dez de radiodifusão sob a direção da comigo, 	

ao início qualificada o
lAgência Nacional do Gabinete 	

ucy de Mello que o lavrei.
da	 — Carlos Furtado de Sintas, Ene Mi..

Presidência da Republica sempre nistro das Comunicações e Presidenteq ae para isso seja convocada pela au- do Contei. — Alceu Nunes Fonseca,toridade competente, para a divulga- Representante legal da outorgada. —
ção de assuntos de relevante interés- Theobaldo Guerreiro de Almeida Sanr-se nacional; z) irradiar, com ilidis- paio, Chefe da Secretaria do Gabine-
pensável prioridade e a título gratut_ te da Presidente do CONTEL. — Luci!
to, os adua expedidos pela Chefia de Mello, Enc. do Setor de Atos dade Policia local ou autoridade congee Divisão Jurídica do DENTEL.
nere, em casos de perturbação da ar-
cam, pública, Incêndio ou inundação, (1' 9 2.473 — 22-1-69 — CrN.rh 76,00 n ,

especial de assinar o presente termo
de contrato, decorrente da manuten-
ção da concessão outorgada à supra-
mencionada entidade, pelo Decreto
número sessenta e três mil seiscentos
e oitenta e oito de vinte e seis de
novembro do ano de mil novecentos
e sessenta e oito, publicada no Diário
Oficial da União em vinte e nove de
novembro do mesmo ano, que se re-
gerá pelas cláusulas e condições se-
guintes: Cláusula primeira — A Conl
cessão outorgada à Rádio Cultura
Araraquara Limitada, para estabele-
cer, na cidade de Araraquara, Estado
de São Paulo, uma estação de radio-

Emissora; b) programas informati.
vos: uma hora e quarenta e cinco aii-
nutos, de segunda a sexta-feira, além
do estabelecido na letra "h" da cláu-
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a -
AMENAÇA0 DE VIATURAS IMPRESTAVE7C

A 2$' Companhia de Comunicações, devidamente autorizada pelo Depar-tamento de Provisão Geral, vende mediante Concorrência Administrativa,(sete) viaturas imprestáveis paia o serviço, a saber:

Tonelagem	 Marca

--- —

I

	 	 1

2	 1/4	
i
1

I	

Willys
,	

I
¡	 Z13-21-4173	 1

I	

B4-194248

8	 1	 1/4	
11	

,
Porá	 EB-21- 621	 I	 GPW-40132i	 i 	 I

4	 1/4
(
	 Porá
	 i	

EB-21-'7767 MB-65146

5	 1/4
1
	 Porá	 11	

EB-21-77'70	 1
1	

ilegível

6	 1/4
I	 .
	 Porá	 I1	

EB-21-7771 GP'W-33676

7	 1/4
I	

Reboque
1	

EB-40-1493
ri

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

II — Exército — 2q Dl
29 Companhia de Comunicações

Número

de

Ordein

Pamero

Registro	 do

Motor

Dra.,*

Mínimo

150,00

150,00

150,00

150,00

150,00

30,00

•s viaturas acima poderão ser
exa :nadas de 2e a 61 feiras das 7,30
às 1 l,00 horas, na Oficina Mecânica
ela Companhia de Ccmunicações,
sitt c ia na Rua do Risário 2.1, Jundiaí,
Est e de São Paulo.

• propostas deverão ser entregues
no e. a 10 de março de 1969, precisa-
nie te às 10,00 horas, no quartel da

impanhia de Comunicações para
ap • ção da melhor oferta, eia papel
tan a aho almaço, em 2 (duas) vias
con preço por viatura, nome e ende-
reç do propoponente leigiveis e em
env :)pes fechados e laérados.

ato da entrega das propostas,
ter: !xigido, a título de inscrição um
dep lio de NCr$ 5,00 (Cinco cruzeiros
nov.) em moeda corrente, que será

restituído aos concorrentes não vence-
dores.

Ao vencedor, no ato do pagamento
da caução (10% do valor total até ..
NCr$ 50 00 e mais 5% sôbre o que ex-
ceder dessa quantia), que se verificará
dentro do prazo de cinco dias da data
da abertura das propostas será dedu-
zido o depósito-Inscrição de NCr$ 5 . 00.

Em caso de desistência, o concorren-
te perderá direito ao referido depósito.

Os procuradores deverão exibir a in-
a:spensável procuração, com firma re-
conhecida em Tabelião.

Qualquer proposta que não esteja
de acôrdo com as instruções acima
será rejeitada, sendo, então, restituído
ao proponente o depósito-inscrição.

O licitante vencedor terá o prazo
de 48 horas, a contar do recebimen-
to do aviso de que foi aprovada a ven-
da, pelo DPG, para integralizar o pa-
gamento em 15 dias a contar dessa
data, para a retirada do material pra-
zo esse, que 'ultrapassado, ocasionará
a multa de armazenamento na base de
03% por dia que exceder desse prazo
até 15 dias de atrazo, e o 05% por dia
que exceder do prazo precedente até
30 dias de atrazo.

Fido o dia do prazo para retirada
das viaturas sem multa, deverá o li-
citante efetuar na Tesouraria da 2e
Companhia de Comunicações o depó-
sito da importância relativa a cober-
tura das multas acima mencionadas,
de acôrdo com a previsão de novo

prarce estipulado pelo próprio licitan-
te será restituída a diferença, caso
consiga a retirada antes do término
desse prazo.

O licitante que terminado qualquer
dos prazos que lhe fôr concedido, dei-
xar de retirar tôdas ou parte das v ia-
turas adquiridas, sem qualquer enten-
dimento dentro de 48 horas com a
Direção Comissão de Concorrência,
perderá o direito de posse do material
que deixar de retirar, não lhe cabendo
outrossim a restituição de qualquer
importância em dinheiro.

Quartel em Judiai, SP, 15 de janeiro
de 1969. — Trajano Ferraz Moreira
Neto, 19 Tenente, Presidente da Co-
missão.

SOCIEDADES
HO IZONTE S. A. CORRETORA DE

VALORES

CERTIDÃO

P 'a fins de arquivamento no Re-
gis do Comércio, Certiffco, na
for 1, da legislação em vigor, que o
Se a' Gerente de Mercado de Ca-
pit do Banco Central do Brasil.
por ( espacho de dezenove de novem-
bro le mil novecentos e sesseota e
oit exarado no processo númerc A
ses ita e oito barra quatro mil se-
tece os e cinquenta e oito e pulli-
cad. no Diário Oficial da Uniãe,
vinie e cinco do mesmó nies e ano,
apr eí ou, nos termos do parecer, a
ref. na do estatuto da Herizonte
Soe e lede Anônima — Corretora de
Vai x s, com sede na cidade de Curi_
tiba Estado do Paraná, GOMO deli-
ber a na assembléia geral extraor-
din r a de dez de agôsto de mil no-
vec es e sessenta e oito, publicada
no	 ário Oficial do Esta!,,, elo Pa-

raná em vinte e oito dos mesmos mês
e ano. E, por ser verdade, eu, Maria
Clara de Mattos Campos, funcionária
deste Banco Central, lavrei a pre-
sente Certidão, que também vai assi-
nada pelo Chefe da Divisão de Pro-
cessos, Senhor Luiz Fernando de An-
drade Murgel, aos três dias do mês
de dezembro do ano de mil novecentos
e sessenta, e oito. — Luiz Fernando
de Andrade Murgel.
(N.9 236 — 27-1-69 — NCr$ 10,00)

BANCO COMANDO S. A.
CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, Certifico que éste
Banco Central do Brasil, per despa-
cho de 16 12.68, exarado nos pra-

cesses ns. 1.080-67 e 898-68 e publi-
cado no Diário Oficial da União de
26.12.68, aprovou a reforma dos es-
tatutos sociais do Banco Civia S A.,
com sede no Rio de Janeiro (GB),
inclusive a mudança de sua denomi-
nação social para Banco Comando
S.A., na conformidade do delibe-
rado pela assembléia geral extraoedi-
nário de 20.9.68, bem eomo prorro-
gou o prazo de autorização para seu
funcionamento até 30.3.70. E, por
ser verdade, eu, Sandra Maria Souza
Ximenes, funcionária deste Banco,
lavrei a presente Certidão que" tam-
bém vai assinada pelo Chefe da Di-
visão de Organização e Autorizações,
Sr. Roberto Coutinho de Gouvêa, em
8.1.69. — Roberto Coutinho de Gou
vêa.
(N.9 1.556 — 22-1-69 — Ner$ 10,00)

CÉDULA S. A. — CRÉDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTI-1

MENTOS
CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, Certifico, na for.
ma da legislaçao em vigor, que o Se-
nhor Gerente de Mercado de Capitais
do Banco Central do Brasil, por des-
pacho de vinte e oito de junno de mil
novecentos e sessenta e oito, exarado
no processo número A sessenta e cito
barra dois mil quinhentos e noventa
e dois e publicado no Diário Oficial
da União de cinco de Julho de mes-
mo ano, aprovou, nos termos do pa-
recer, o aumento de capital da Cãe
dula Sociedade Anônima -- Crédito,
Financiamento e Investimentos cem
sede • na cidade do Rio de Janeiro,
Estado da Guanabara, de hum mi-
lhão e cem mil cruzeiros novos para
dois milhões duzentos e cinquenta mil
cruzeiros novos, em espécie, e a re-
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208.438,54 — Total: NrC$ 549-436,73.

Japão, rseolvem aprovar, de acôrdo
corn os estattuos déste Banco: a) a
transferência, na contabilidade de
sua filial no Rio de Janeiro (GB),
Brasil, para a conta denominada
"1.00.061 — Fundos de Reserva Es-
peciais — 03 — Outras Reservas .Li-
vres)", de uma parte dos .uros pro-
visionados pela mesma não remeti-
dos, contados sôbre os saldos credo-
res resultantes de suprimentos em dó-
lares efetuados pela filial de New
York,. USA, através de operações de
"swap", no valor seguinte: Parte dos
juros provisionados a serem transfe-
ridos, eonf. acima — NCr$ 340.998 24.
— Remanescente de juros de nature-
za idêntica, que se acham creditados
na conta acima referida — Ners

— b) o retorno a conta Lucros e
Perda,s", na contabilidade de sua fi-
lial do Rio de Janeiro (GB), Brasil,
dos Lucros líquidos apurados nos ba-
lanços de 30 de setembro de 1962, 31
de março de 1963, 30 de setembro de
1963, 31 de março de 1964, 30 de se-
tembro de 1964, 30 de março de 1365,
30 de junho de 1965, 30 de setembro
de 1965, 31 de dezembro de 1966, no
montante de NCO 199.056,18 (cento
e noventa e nove mil, cinqüenta e
seis cruzeiros novos e dezoito centa-
vos), anteriormente transferidos a
crédito da conta "Fundo de Reserva
Especial-Livre", por fôrça do estabe-.
lecido nas resoluções desta diretoria,
de 24 de junho de 1965 e 24 de outu-
bro de 1967: c) o aumento do capi-
tal, sob a forma do reinvesturiento,
conforme as leis brasileiras de nú-
meros 4.131 e 4.390, de 3 de setem-
bro de 1962 e 29 de agôsto de 1964,
respectivamente, destinaain as suas
Filiais no Brasil, no valor de NCr$
549.436,78 (quinhentos e 'quarenta e
uove mil, quatrocentos e trintae seis
cruzeiros novos e setenta e oito cen-
tavos) mediante o aproveitamento do
total dos juros referidos no item "a"
desta Resolução. Tóquio 12 de no-
veanbro de 1968 — Diretor-Presiden-
te — Senhor Sumio Hara -- (assi-
nado) S. Hara — Direcofes-Executi-
vos. -- Senhor Kioshi Hashimoto —
(assinado) Kiyeshi Haollimoto — DL
retores-Executives. — Senhcr Soichi
Yokoyama. (assinado) S. Yokoyama
— Senhor Daizo Yasuda (assinado)
Daizo Yasuda — Reconheço verda-
deira as firmas dos Senhores, Sumia
alara, Diretor-Presidente, Kiyoshi
Hashimoto, Diretor-Executivo, Sol.hi
Yokoyama, Diretor-Executivo e Dai-
zo Yasuda, diretor-executivo de "lhe
Bank Of Tokio Ltd.". — E, pura
conatar onde convier, mandei passar
o presente que assinei e fiz selar com
o selo desta Junta Comércio — In-
dustrial Nipo-Brasileira. — Tóquio,
em 15 de novembro de 1968. — Tet-
sutaro Kawashima — Chefe. — Ca-
rimbo: "Junta Comércio — Indas-
trial Nipo-Brasileira. — Associação
Central Nipo-Brasileira". Reconheço
como verdadeira a firma retro do Se-

Junta Comércio Indust al Nipo-Ba-e
nhor Tetsutaro Kawasta, Chefo da

sileira em Tóquio, Japão. — E. para
constar onde convier, mandei passar
o presente, que assinei e fiz selar
Com o sêlo déste Consulado-Geral,
para que êste documento produza
efeitos no Brasil, deve a minha 'as-
sinatura ser por seu turno, legaliza-
da na Secretaria de Estado das Re-
tacões Exteriores ou nas Repartições
Fiscais da República. — Iocoama, ' em
19 de novembro de 1e68 Arthur
Pimenta Valente. — COosul Adjunto.

forma do estatutário artigo oitavo
como deliberado na assembléia geral
extraordinária de dezoito de junho
de mil novecentos e sessenta e oito,
publicada no Diário Oficial do Estado
da Guanabara, em dois de setembro
do mesmo ano. E, por ser verdade,
eu, Claudio José Paes de Oliveira,
funcionário dêste Banco Central, las
vrei a presente Certidão, que também
vai assinad pelo Chefe da Divisão de
Processos, Senhor Luiz Fernando de
Andrade Murgel, aos quatorze dias do
mês de janeiro do ano de mil nove-
centos e sessenta e nove. — Luiz
Fernando de Andrade Murgel.
(N.9 2.437 — 22,1-69 — NCr$ 12,00)

CÉDULA S. A. — CRÉDITO, FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTOS

CERTIDÃO

Para fins de arquivamezo no Re-
gistro do Comércio, Certifico, na
forma da legislação em vigor, que o
Senhor Gerente de Mercado de Ca-
pitais do Banco Central do Brasil,
por despacho de dez de setembro de
mil novecentos e sessenta e oito, exa.
rado no processo número A sessenta
e oito barra dois mil quinhentos e
noventa e dois e publicado no Diário
Oficial da União de dezessete dos
mesmos mês e ano, aprovou, nos ter-
mos do parecer, a reforma do esta-
tuto da Cédula Sociedade Anônima

— Crédito, Financiamento e Investi-
mentos, com sede na cidade do Rio
de Janeiro, Estado da Guanabara,
como deliberado nas assembléias ge-
rais extraordinárias . de dezoito de ju..
nho e cinco de agôsto de mil nove-
centos e sessenta e oito publicadas no
Iesiário Oficial do Estado da Guanos,
bara, em dois de setembro e dezes-
seis de outubro do nesmo ano. E,
por ser veraçie, eu, Cláudio José Paes
de Oliveira funcionário dêste Banco
Central, lavrei a presente Ceitidão,
que também vai assinada pelo Cr efe

, da Divisão de Processos Senhor Luiz
Fernando de Andrade Murgel, aos
quatorze dias do mês de janeiro do
ano de mil novecentos e sessenta e
nove. — Luiz Fernando de Andrade
Murgel.
(N.9 2.438 — 22-1-69 — NCr$ 12,00)

THE BANK OF TOKYO LTD. HEAD
OFFICE
CERTIDÃO

Eu, Luiz Carlos de Oliveira, Ofioial
Vitalício do 49 Oficio do Registro de
Títulos e Documentos da Justiça do
Estado da Guanabara.

Certifico por me haver sido ver-
balmente pedido que, revendo o ar-
quivo dêste cartório, dêle consta
Apontado sob o número de ordem ...
222.658 do protocolo, devidamente
Microfilmado sob o mesmo número
de ordem acima e Registrado no li-
vro V-8 sob número de ordem 6 109
o documento cujo teor é o seguinte:
The Bank of Tokyo Ltd. Head Of-
fice — Os abaixo assinados, Direto-
res do The Bank of Tokyo, Ltd., com
sede em Tóquio, Japão, resolvem
aprovar, de acôrdo com os estatutos
dêste Banco, o aumento do cap.tai,
sob a forma de investimento, confor-
me as leis brasileiras de números ...
4.131 e 4.390 de 3 de setembro de
1962 e 29 de agôsto de 1964, respecti-
vamente, destinado as suas filiais no
Brasil, no valor de NCr$ 505.892 61
(quinhentos e cinco mil, oitocentos e
noventa e dois cruzeiros novos e ses-
senta e um centavos), mediante a re-
messa de valor equivalente em dólares
americanos. Tóquio, 12 de novembro
de 1968. — Diretor-Presidente — Se-
nhor Sumio Hara — S. Hara — Di-
retores Executivos. — Senhor Kiy-
oshi Hashimoto — Kiyoshi Hashimoto
— Diretores Executivos — Sr. Sol-
chi Yokoyama — S. Yokoama —
Senhor Daizo Yasuda — Daizo Ya-
suda — Reconheço verdadeiras as
firmas dos Senhores Sumio Harad,
diretor-presidente, Kiyoshi Hashiroo-
to, diretor-executivo, Soichi Yokoyo.-

ral. Para que êste documento pro-
duza efeitos no Brasil deve a minha
assinatura ser por seu turno legali-
zada na Secretaria de Estado das Re-
lações Exteriores ou nas Repartições
Fiscais da República. -- Iocoama, em
19 de novembro de 1968. -7 A. P.
Valente. — Cônsul adjunto — En-
carregado do Consulado Geral do Bra-
sil em Iocoama. (Colados dois selos
consulares no valor total de Cr$ 6,00
ouro, inutilizados pelo carimbo do
Consulado Geral dos Estados Uni-
dos do Brasil em Iocoama) — Pa-
gou Cr$ 6,00 ouro ou V2.2.250 na 19
via (Tabela 54C). — Secretaria de
Estado das Relações Exteriores — Dia
visão Consular. Reconheço verdadei-
ra a assinatura-de Arthur P. Va-
4ente Cônsul Adjunto do Brasil.
Rio de Janeiro, 26 de novembro de
1968. — Pelo Chefe da Divisão Coa-
sular — Aurora Andrade (Carinho
da referida Divisão Consular). — Re-
conheço, a firma Aurora Andrade.
Rio de Janeiro, 27 de novembro de.
1968. Em Testemunho (sinal públi-
co) da verdade — José Salgado. Ca-
rimbo do 189 Ofício de Notas. O ao-
cumento era datilografado. O refe-
rido é o que consta dos arquivos dês-
te Cartório o que é verdade e dou
fé, e a pedido mandei passar a pre-
sente certidão, nesta Cidade do Rio
de Janeiro, em 6 de dezembro de
1968. Eu, substituto, no impedimento
eventual do oficial, subscrevo e assi-
no. — Leomil de Souza Bittencourt.
(N9 2.536 — 22-1-69 — NCr$ 36.00)

BANCO ALIANÇA S. A.
CERTIDÃO

Certifico que Banco Aliança S.A.
arquivou nesta Junta sob o número
19.493 por despacho de 17 de janeiro
de 1969, cópia autêntica da ata de
sua assembléia-geral extraordinária,
realizada em 25-9-68, que efetivou o
aumento de capital social de .... .
alCr$ 7.602.504,00 para • 	
NCr$ 11.000.754,00 aprovado pela As-
sembléia-Geral Extraordinária de 5
de abril de 1968, alterando, conse-
qüentemente os Estatutos Sociais do
que dou fé. Junta Comercial do Esta-
do da Guanabara, em 17 de janeiro
de ,1969. Eu, Rosmari Nunes Xinie-
nse, escrevi, conferi e assino. —
Rosmari Nunes Ximenes. Eu, Secre-
tário Geral da Junta Comercial do
Estado da Guanabara, subscrevo e
assino. — fralde Nunes de Lima Ro-
drigues.
(N9 2.620 — 22-1-69 — NCr$ 20,00)

—
THE BANE OF TOKYO LTD. HEAD

OFFICE
CERTIDÃO

Eu, Luiz Carlos de Oliveira, Oficial
'Vitalício do 49 Oficio do Registro de
Títulos e Documentos da Justiça do
Estado da Guanabara.

Certifico por me haver sido verbal-
mente pedido que, revendo o arquivo
dêste cartório, dêle consta Apontado
sob o número de ordem 222.657 do
protocolo, devidamente Microfilmado
sob o mesmc número de ordem aci-
ma e Registrado no livro J-5 sob nú-
mero de ordem o documento: cujo
teor é o seguinte: The Bank of Tokyo
Ltd. Head Office. OS abaixo assina-
dos, Diretores de The Bank Of To-
kyo, Ltd., com sede em Tóquio —

sul ar . — Reconheço a firma Aurcra
Andrade. Rio de Janeiro, '4,3 de no-
vembro de 1968. — Em Testemunha
(sinal público) da verdade — ,f)sd
Salgado, carimbo do /89 Oficio de
Notas. — O documento era datilogra-
fado. O retendo é o que consta dos
arquivos deste Cartório o que é ver-
dade e dou fé, e a pedido mandei
passar a presente certidão, nes.
ta Cidade do Rio de Janeiro, eia
5 de dezembro de 1963. Eo substi-
tuto, no impedimento ocasional clq
oficial,. subscrevo e assino. — Lcomi
de Souza 1,32tencourt.
(N9 2.538 — 27-1-69 — NCr$ 54,00)

REAL-RIO, CRÉDITO, FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTOS S.A.

CERTIDÃO

Para 'fins de arquivamento no Be-
gistro do Comércio, Certifico, na for-
ma da legislação em vigor, que o Se-
nhor Gerente de Mercado de Capi-
tais do Banco Central do Biasil, por
despacho dé onze de setembro de mil
novecentos e sessenta e oito, exara-
do no processo número A sessenta e
oito barra três-mil e trezentos e pu-
blicado no Diário Oficial da União do
dezoito do mesmo mês e alio, Apro-
vou, nos termos do parecer, o au-
mento de capital da Real-Rio, Cré-
dito, Financiamento e Invesamentos
Sociedade Anônima, com sede na ci-
dade do Rio de Janeito, Estado da
Guanabara, de quinhentos mil cru-
z,Oros novos para um milhai? de cru-
zeiros novos, em espécie, e a reforma
do estatuto, com deliberado 'nas as-
sembléias-gerais extraordinárias de
quatorze de junho e cinco de agôsto
de mil novecentos e sessenta e oito,
ambas publicadas no Diário Oficial do
Estado da Guanabara, em quatotze
de outubro do mesmo ano. E, por
ser verdade, eu Cláudio José Paes de
Oliveira, funcionário dêste Banco
Central, lavrei a presente Certidão,
que também vai assinada pelo Chefe
da Divisão de Processos, Senhor Luiz
Fernando de Andrade Murgel, aos
vinte e sete dias do mês de novem-
bro do ano de mil noveecntos e ses-
senta e oito. — Luiz Fernando de
Andrade Murgel.
(N9 2.672 — 23-1-69 — NCr$ 13,00)

ASSOCIAÇA0 BRASILEIRA DE
JUIZES DE MENORES

EXTRATO DOS ESTATUTOS

Denominação — Sede
Art. 19 Fica criada, com sede em

Brasília (Distrito Federal), por prazo
ilimitado, uma sociedade civil sem
fim econômico, denominada: Associa-
ção Brasileira de Juizes de Menores.

Objeto
Art. 2. A Associação se propõe:
1. Estabeleecr relações entre Juí-

zes membros do Ministério Público
e pessoas que, no país, prestem sere

mviços a uma jurisdição ou a u ór-
gão administrativo de proteção a me-
nores;

2. Realizar, pesquisas, confreênclas,
palestras, debates e trabalhos sare
as causas que conduzem o menor ao
abandono e à prática de atos consi-
derados infrações penais;

3. Patrocinar cursos de formação
e aperfeiçoamento de Juizes e Cura-
dores de Menores;

Membros
Art. 3. A Associação compreende:
a) membros efetivos
b) membros de honra
c) membros associados
Art. 4. A qualidade de membro

efetivo é reconhecida aos Juízes,

ma, diretor-executivo, Daizo Yasuda,
diretor-eXecutivo, do "The Bank of
Tokyo Ltd." - E, para constar onde
convier mandei passar o presente,
que assinei e fiz selar com o selo desta
Junta-Comércio Nipo Brasileira. —
Tóquio em 15 de novembro de 1968.
— Tetsutaro Kawashima — Chefe —
Carimbo: Junta Comércio Indus-
trial — Nipo Brasileira. — Associa-
ção Central Nipo Brasileira. — Re-
conheço como verdadeira a firma re-
tro do Senhor Tetsutaro Kawashirna,
Chefe da Junta Comércio-Industrial
Nipo Brasileira em Tóquio, Japão. E,
para constar onde convier mandei
passar o presente, que assinei e fiz
rselar com o sêlo dêste Consulado Ge-

5. Uniformizar, respeitadas as pe-
-- Encarregado do Consulado-Geral culiaridades existentes, os procedi-
do Brasil em Tccoama. — Estão afi- ¡mentos . e modélos de expediente dos
xados dois selos consulares no valor ,Juizos de Menores, e fixar princípios
total de Cr$ 6, ouro, in itilizados pelo gerais de proteção e assistência ju-
carimbo do Consulado dos Estados dicial a menores abandonados e in-
Unidos do Brasil em Iocoama. --- fratores;
Pagos: Cr$ 6,00 ouro mi
V2.250,00 na 1 9 via (Tabela 54 C)..
— Secretaria de Estado das Relações
Exteriores — Divisão Consular. —
Reconheço verdadeira a assinatura de
Arthur P. Valente Côiisul Adjurto
do Brasil. — Rio de Janeiro, 26 de
novembro de 1968. Pelo Chefe e 
visão Consular. — Aurora Andrade membros do Ministério Público e
— Carimbo da referida Divisão Con- pessoas que exercem ou exerceram, no
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pais, funções públicas jurisdicionais
ou administrativas de proteção a me-

Art. 7. O Presidente e o Viee-Pre-
vidente serão escolhidos dentre 02
membros efetivos da Associaçáo geie
exercem ou exerceram, como titula
res, as funções de Juiz de Menores.

Órgãos da Associação
Art. 11. São óreãos da Aociase o:11. A Assembléia-geral

2. O Conselho de Administração
3. A Comissão técnica
Ar,. 16. A Asseetação será repre-

sentada nos Estados peio Juiz de Me-
flores titular da Capital respectiva.

Corw.:11to d, Admlniâtração
Art, 17. A admsnietraçáo da As-

sociação cabe a um Conselho com.
posto de 5 (cinco) membros.

Presidente
Vice-Presidente
Secretário-gerai

Tesoureiro
e um membro efetivo

Os Censelhea os são elc aos peia Ae-
,semtléia-geral, por um período de 2
(.dois, anos, sem rernaneraçao.

Património Social
Art.. 31. Cada membro efetivo e

associado eet.J. obrigado ,o paeamento
de uma contribuição enaal a ser fi-
xada pela Atecniteéia-eeral.

Reforma dos Eitatetoi e Di suiu
'çâo.

7an3iro do 1969 \.
1

Art. 34. A reforma dospresente-
Estatutos só poderá ser feita depoiel
de 2 (deis) anos de sua vieeneia, pai.%
proposta ao Conselho de edminletera-,
çao ou de uni terço dos membros ele-

! tivos.
I A:1. 35. Ts caso de dieee'iseolo da
A,oeciaçao eeee bule reverterão para•,a Ta peação Neeionel do Bem Estar
do :amor.
(I•19 261-B — 29 . 1-69 — NC::$ SUO),

3INDICATO DOS QUIMICOS,
MICOS INDUSTRIAIS, QUIMICOS
INDUSTRIAIS AGRÍCOLA:G E EN-
GENHEIROS QUÍMICOS DO ES-- TADO DA QUANABARA •

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
Mensalidades

Pa.ar conhecimento dos astociadea
este Sindicato, especialmente dos

c omiciliados no Estado do Rio de Ja-
r eiro e dos sindicalizados nos termos

art. 541 da CLT transcrevemos o
e iteiro teõr do despacho do Deleeado

egional dg Trabalho do Eetedo da'
C uanabara, nos autos do proceeeo

RT-GB n9 40.221-68, publicado no
Liário Oficial do Estado da Guana_
b Ira, do dia, 14 do corrente, à pe.eina I63:

"De acôrdo cem o parecer do Ser-
ço Sindical, homoloeo a elec'eeo
isembléta Geral Extreordnária do
ndicato dos Químicos, Químico: In-.
striais, Químicos Incluetraos 	 '

(las e Eneenheire,s Químico.; do Es-
do da Gue_nabara, que aprevou o au-
mio da contribu're g de seus ceeee-
idos- de NCr$ 10 00 (dee ciem:Sas
vos) par,, NCr 1 0,1 (q atoe cru-
ros novos) semeetraie.
Publique-se.
Zn 6 de janeiro de 190. --
Leal Carneiro, Deieeado Re-dor:ai

3olicitamos aos te eociadoe compare--
e :em à nein, sede (R Aleiro AO !
i: a, 24 — sala 1.205, tel. 22-4723), no

rario das 9:30 às 12:00 ou das 13:39
19:30, nos dias útei s, para quieto-em
débito com a Te ,.ouraria. Os re

e ites fora do Estado da Guanatora
c lerão quitar-se med:ante ordem de
o o-luxento, ao Sindicato (conta ...

509-X, Banco do Brasil — Ag. Ci-
e ândia).

t i o de Janeiro, 21. de jane tesa de
1 9. — ' Reli Mattfeldt, Presidente.
( ) 2.510 — 22-1-69 — NCr$ 20.00)

a e° LEOITATCDOS	 CIA.
gente da Propriedade industrial

AVISO

Os titulares dos privilégios de in-
3 I ção 'abaixo ndicados esta() !reteres. I
• c os em desenvolver o emprego das
e g aintes patentes:

1 atente de invenção n. e 70.530, de
1 de outubro de 1964, para: "Bom-

_

jtira de injeção de combustivele de
propriedade de Tadao Yomecoka, ja-
ponês, industrial, estabelecido em
Ashiya, Japão, para o ano de 1968.

Patente de invençâo n. 9 73.872 de
23 de novembro de 1965, para: 'Cã-
mera de combustao do tapo remo-
inho para motores diesel", de pro-
priedade de Tadaa Yansaaka, japo-
n:-.	 industrial,	 estabelecido	 em

Japáo, para o ano de 168.
Pente de invenção n.9 41.622 de

le de fevereiro de 1954, para: "Aper-
hiçoanientos em e relativos à pro-
sai: ‘ o ce poisineros de cloreto de vi-
ni:a", dp propriedade da • Imperial
Chemical Industries Limitei, compro
rxhia inelêsa, industrial, es-LAbeiecida
rn Lonees Inedaterra para ano de

lebd.
Fetente d invençáo n.9 57.057, de

2 de fsvertiro de 1930, pare: "Pro-
e : so de tingimentoe de propriedade
da Imperial Chemieal Industries Li-
reaed, companhia inglesa, ;ndustrial,
catabeiscida em Londres Inglaterra,
oe -e. o ano de 1963.

Patente de inveneâo n.9 60.420 de
6 de fevereiro de 19e2, )ara: 'Pra-
ces: o para ar preparação de halo-
trerocarbonetos ou misturas deles",
ria propriedade da Imperial Chemieal
Irieustries Lireited,	 companhia in-
e 'esa, industrial,	 estabeleeldo,	 em
Leedree, Inelaterra para o ano de

e3
Patente de invenção' n. 9 ',53.279, de

1 de fevereiro de 1961, para9 "Pro-
cessos metabólicos aperfeiçoados", de
propriedade da Imperial Chemical
Inoustries Limited, companhia in-
glêsa, industrial, estabelecida em
Londres, Inglaterra para o ano de
1968.

Patente de invenção n. 9 69.158 de
24 d efevereiro de 1964, para: "Novos
compostos de ftalocianina", de pro-
priedade da Imperial Chemical In-
dustries Limited, companhia inglesa,

indus,rial, estabelecida em Londres.
Inglaterra para o ano de 1968.

Patente d einvenção n.9 73.114 de
6 de julho de 1965, para: "Aperfel-
çoamentos em ou relativos à fechos
eclair", de propriedade da Aero Sipp
Faateners Limited e Lightnine Fes.
teners Limíted, compartir ,s ingleeas,
industriais, estabelecidas resp ativa-
mente em Londres e Birmtneham,
Inglaterra, para o ano de 1963.

Patente de invenção ta. e 63.403, de
28 de dezembro de 1962, parai -Pro-
ces_eo para preparar dl-heiro-desoxi
derivedee de estie-p .=1=1a", de pro-
priedade da Rilzegaleu Kiineavasho
(Institutc For Phyiacal and
Reeearch), japeneea, estabeiecida em
Tóquio, Japão, para o ano de 1968.

Patente de inveneão nei 66.653, de
7 de outubro de 19e3, para: "Processo
de preparação de 17 alfa metil-19-
norteeeosteronae" do proprisdade.
Secietà, Farmecieutici Italie, italiana,
Industrial, estabelee.da em Mi,ao,
Itália para o ano d.e 1238.

Os interessados poderão etscrem
diretamente aos proprietários ou se
comunear, se assim desejes :em, cens
o seu Agente da Proprieearle, Ind e s-
trial, Momsen, Leonardes e -eia ceei"
escritório à Avenida Rio Branco, 37,
— 219 andar — Rio de Jeaciee —
Estado da Guanabara.

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de
1969. — Momssn, Leonardo:e & Cia.
(N.9 2.457 — 22-1-69 — NCia3 40,00' I

SINDICATO DAS E."."..11PR1SAS
LEFÓNICAS, DO ESTADO DA

GUANABARA
Base Territorial — Estados: Guana- ,¡
bara, Rio de Janeiro, Minas Gerais

e Espirito Santo
cosiiraninnçÁo mono% — ErltREG.n DOS

Comunicamos às Empresas sedial
das na base territorial dê-te Sindl-
cato, que a Contribuição Sindical —
denominação dada ao Impeoto Sai-

dical peio Derreto-lei 119 27, de ...e
1 14.11.66 correcpondente ao eximi-.
cio de 1239, deverá ser recolhida ae?

6. Data do início da operação: elle
branco.
Banco do Braell S.A., durante o pró-
ximo MCS de janeiro, na forma do
disposto no art. 587 da Consolidação
das Leis do Trabalho.

A Contribuição Sindical é devida
por todas as Empresas integrantes da
categoria econemica, quer associadas
ou não.

As Empréens que não receberam as
guias para o recolhimento da con.el-
buição, deverão procurá-las na sedo
social, na Avenida Presidente Muges
n9 2.560, 129 andar, C.P. número
450-ZC-00. Rio de Janeiro — GB.

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de
1968. — Albcrto Woods Soares, na--
sider te.

Diei rg, 30 e 31.1.59.
(Ne 151	 6 1.195) — Ner$ 27,0)

.	 •	 _
BANCO DE BRASIL:A S.A.

VII O

A m. :e à diepc.dção dos senho
ris Ac'crd ..te.t.:, em sue. Sede social, à

' Aven'de, V t-3, Quadra 3. -C Lotes 15 e
ri este Ciaade, os documentes a

quc ree:: • re o art. eg do Decreto-Lei
n' 2.e27 Cio 25 da set embro de 19.10,
reli:tive:e ao ecoo:ice° tocerrado
31 de derem-Acro d 1e33.

Eraeil..a. 21 de jz::12ito de 1963. —
Eduardo de eecee:tfraes Diz etor
eereside e te

Das: 28, 29 e 30-1-0.
(N? 2e5 —	 — :cr

DECLAR AÇA0
Dclaro, para fins de direito que

foi ex i raviiido o diploma de Técnico
de Con t aailideee, expedido pelo Co-
légio Lo SillIe, pertencente à Fran-
cisco Antonio de Araújo, registrado
na Diretoria do Ensino Comercial, as
fls. 42 do ivro n9 957, em 24 de se-
tembro de 1965, sob o n9 285.401.

Brasília, 27 de janeiro de 1969. —
Francisco Antônio de Araújo,

Dias 28, 29 e 30-1-69.
(1n1 4 242 -- 27-1-69 — NCr$ 9,00).

PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL

AVISO
mcOrrência Pública n9 01-69 —

D SAP, para construção de 3
(t i à) prédios para Laboratórios, no
P i que Rural da FZ — DF, Avenida

doe para a Concorrência em epígrafe,— Norte, nesta Capital, 	 que será realizada no dia 28 de fe-
iamamos à atenção dos intereeea- vereiro de 1969 na Sala de Concorrên-

EDITAIS E AVISOS
SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃC

Fundação Zoobotânica do Distrito Federal

sit
Brasília
rio Sul

As cendições geraes para hebieitaçao
acham-se em Edital afixado no quadro
de avises do órgão, no endereço acima.

Brasitia, 24 de janeao de 1969. —l
ciada no 179 andar do E.dificio1 Agnello Alve3 Portugal, Presiderra ria
, Saia n 9 1.703, Setor Bancã Cm1e e o Especial de Cencerrencia

eSAP I MOFO
MEN.

FUNDO DE GARANTIA

1DO TEMPO DE SERV IÇC
DIVULGAÇÃO N' 981 

Preço: NCr$ 0,25

A VENDA

Na Guanabara
Agència 1: Mitii.t.:Tio do Faeench

Seção de Vendas: Av. Rodrier -es Al.es 1
Atende-se a nedidos pelo Serviço de Reembó:o Postal

Em Brasília
Na sede do D11.n

PREÇO DÊSTE EXEMPLAR: NCr$ 0,16


